
CA 
Superintendência Executiva de Governo Sergipe 

Rua João Pessoa, 357, 4º andar, Centro 
49010-130 Aracaju/Se 

Ofício nº 65/2022 SEG SERGIPE 

À Sua Senhoria, o(a) Senhor(a) 
Presidente 

(79) 3216-4000 

CAMARA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Avenida 7 de Junho, 676, Centro 
49.300-000 Tobias Barreto/Se 

Assunto: Aumento de margem consignável 

Senhor Presidente, 

Aracaju, 11 de janeiro de 2022 

1. A CAIXA permitirá, a partir de 01/01/2022, o acréscimo de 5% ao percentual máximo 
para a contratação de operações de crédito com desconto em folha de pagamento, possibilitando 
nova adequação para as convenentes da margem dos tomadores. 

2. Com vistas a conferir melhores condições aos servidores/empregados que necessitem 
de aporte financeiro, é possível que as convenentes autorizem a concessão e manutenção do 
percentual de 35%. 

3. Diante disso, solicitamos a manifestação dessa CAMARA MUNICIPAL DE TOBIAS 
BARRETO com a autorização da permanência dos novos parâmetros de margem consignável 
(35%) a partir de 01/01/2022. 

4. Diante da relevância e urgência da ação, informamos que, para aderir à proposta, essa 
convenente deverá manifestar sua anuência, mediante envio de e-mail à Caixa Postal 
seg6925se @caixa.gov .br, contendo mensagem eletrônica assinada digitalmente ou ofício assinado 
por representante devidamente autorizado. 

5. O ofício/mensagem de resposta deverá manifestar de forma clara e objetiva a anuência da 
convenente à proposta de aumento de margem para 35% a partir de 01/01/2022, a prontidão 
operacional para implementação dos novos parâmetros, tanto na convenente como no portal de 
averbação, e a inexistência de impedimento legal para operação com a margem consignável 
solicitada (conforme modelo de ofício em anexo). 



6. Certas de sua atenção, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

ELIOENAI SANTOS :~~~nti:1 ~~~º;;; digital por 

COSTA·77811100568 COSTA:77811100568 
· Dados: 2022.01.1 1 15:37:04 -03'00' 

Elioenai Santos Costa 
Gerente de Carteira Pessoa Jurídica 

SEG SERGIPE 

VAGNA CARDOSO Assinado de forma dig ital por 
VAGNA CARDOSO 

MARTINS:983038 MARTINS:98303848534 

48534 
Dados: 2022.01.12 16:20:09 
-03 '00' 

Vagna Cardoso Martins 
Superintendente Executiva de Governo 

SEG SERGIPE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

l~ ~-} P R E F E I T U R A D E 

,_4 ~; TOBIAS i iJ ~º~EB~T.Q 

Ofício nº 008/2022 Tobias Barreto/SE, 14 de janeiro de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos Dezembro 2021 ; 

. Prezado Sen hor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal, e 

art.73, VII, da Lei Orgânica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal no mês 

de dezembro de 2021 , consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata . 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RADO SOUSA 
Secretário u icipal de Finanças 

Dec eto nº 1395/2021 

PriscOa P deJesus 
Agent~~rativo 

Portaria Nº 09/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.qov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

l-1. ~ PR E F E I TU R A D E 

,_4 ,; TOBIAS i i ~!.\HE,gT.Q 

Ofício nº 001/2022 Tobias Barreto/SE, 17 de janeiro de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da camara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2021; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31, da Constituição Federal, e 

art.73, VII, da Lei Organica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal nos 

meses de outubro/2021 e novembro/2021, consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

PRADO SOUZA 
nicipal de Finanças 
nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n, Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



Tobias Barreto/SE, 21 de janeiro de 2022. 

Ao llmo. Sr. 
JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 
Nesta. 

llmo. Sr. Presidente, 

ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR, cidadão e advogado tobiense, portador 
do CPF 369.818.345-53, regularmente inscrito na OAB/SE sob nº 1.592, domiciliado na 
Av. José David dos Santos, nº 1085, Santa Rita, Nesta, e-mail: 
neryjunior.escritorio@gmail.com, onde poderá receber respostas alusivas a este 
requerimento, vem a sempre honrosa presença de Vossa Senhoria, em acatamento ao 
que preconiza a Lei nº 12.527/2011 , postular o que se segue: 

Primordialmente, no dia 20 de fevereiro de 2018 no Plenário desta Casa Legislativa o 
vereador GILSON RAMOS explanou que estava sendo confeccionado um projeto 
denominado "Adote uma Praça", conforme áudio que segue em anexo. 

Diante do exposto, é o presente para requerer a presidência da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tobias Barreto as seguintes informações: 

1) O Vereador Gilson Ramos apresentou o projeto "Adote uma Praça"? 
2) Tendo sido apresentado, o projeto foi aprovado? Tendo sido aprovado foi 

sancionado ou não havia necessidade? 
3) O projeto encontra-se em prática? 

Restrito ao acima exposto, promove o presente pedido de informações/documentos por 
ser Vossa Senhoria um agente político, suscetível de prestá-los, nos termos do que 
dispõe o art. 1°, da Lei encimada. 

Sendo o que se apresenta para esta oportunidade, este subscritor, antecipadamente, 
apresenta a Vossa Senhoria votos de agradecimento. 

Av. José David dos Santos, 1.085, Bairro Santa Rita, Tobias Barreto - Sergipe, CEP 49.300-

000.Fones/Fax: (79) 3541-2466 e 99908-0853 e-mail: neryjunior.escritorio@gmail.com 



~ SINTESE 
, > llNOICATO 005 TRAIA Vl ADOAES I M IDUCACÁO 

1 ,,, IÃSICA DA I.ED( OFtCI Al 0 0 ISTAOO OE SUGI P( 

1----·--- Filiado: CUT • CNTE- OIEESE 

Aracaju (SE), 09 de fevereiro de 2022. 

Ofício nQ 0438/2022 ,, , RlPÚBLICA FEDERATIVA DO BIIASIL 
~ ESTADO DE SlRGIPE 
~t, PODER LEGISLATIVO IIUNIClPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM 1{lJ Ü 

Senh or· Vc 1·c:1clci r, 

Cumprimentando-o cordialmente, este sindicato 
vem solicitar a liberação de espaço na Tribuna dessa Câmara 
Municipal em sessão próxima para que, na condição de legítimos 
representes dos Profissionais do Magistério Público de Tobias Barreto, 
possamos nos pronunciar sobre a existência do passivo trabalhista da 
Regência de Classe que a atual gestão Municipal tem com a categoria. 

Cientes de contarmos com a sua costumeira 
compreensão e na certeza de sermos atendidos, afirmamos o nosso 
compromisso com a construção de uma educação pública de qu alidade 
soc ial, ,.10 ll'tnpo que reafirrnan10s os nossus vulu .'.; l iL: c·:, 1.1 111 ,1 1. · 

consideração. 

Ao Senhor Vereador 

Atenciosamente, 

j ,vG'v\ 7( r¾) Cwr ,fal{,U l 1° 
Ivonete Alves Cruz Almeida 
Presidenta do SINTESE 

João Olégario de Matos Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto 
Tobias Barreto /SE 

Rua Campos, 107- Bairro São José - CEP 49015-220 - Aracaju/SE 
Telefax: (0 .. 79) 2104-9800 - e-mail: sintese @sintese.org.br 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO'DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

/ 

Oficio nº 109/2022/MP Tobias Barreto/SE, 05 de abril de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto 

Assunto: Solicita documentação e esclarecimentos. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o c?rdialmente, solicito a Vossa Excelência que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, contrato e. processos de pagamento da 

aquisição de combustíveis pela Câmara Municipal de Tobias Barreto nos últimos 2 (dois) 

anos . 

Ademais, solicito ainda as seguintes informações: 

1- a lista de todos os veículos oficiais da Câmara de Vereadores, próprios ou 

locados, devendo_ ser remetidos os contratos de locação se for o caso; 

2- quais são os veículos rotineiramente abastecidos no bojo dessa contratação e 

quais são os deslocamentos rotineiramente feitos por esses veículos; 

3- esclarecimentos sobre como é feito o controle de· abastecimento dos veículos 

no estabelecimento contratado pelo Poder Legislativo, se há controle de Km percorrido, se 

há registro documental do abastecimento no posto contratado e se há algum servidor da 
I 

Câmara responsável pela fiscalização desse contrato. 

Atenciosamente, 
LUCIANA DL.JART~' Assinado de forma digital 

por LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:8378628 OBRAL:83786287520 

752C)- , · /-fJaao ; 2022.04.05 

(/ 16:32:07 -03'00' 

LUCIANA DUARTE' SOBRAL 
Promotora de Justiça · 

l ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr._ João Fontes de Faria-, S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail: tbarreto@mpse.mp.br 

r 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

· Oficio nº 108/2022/MP Tobias Barreto/SE, 05 de abril de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto 

Assunto: Solicita informações. 

Senhor Presidente, 

. Cumprimentando-o cordialm~nte, em -atenção a Manifestação nº 

0036126, oriunda da Ouvidoria do Minist~rio Publico (cópia an,exa), solicito a Vossa 

Excelência que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a esta Promotoria de Justiça 

acerca do alegado. 

Atenciosamente, LUCIANA 
DUARTE 

' 

Assinado de forma 
digital por LUCIANA. 
DUARTE 

SOBRAL:837862~ SOB L:83786287520 --, l -~ Dados:-2022.04.05 
8 7 5 2 o (/ 16:34:09 -03'00' 

. ' 

LUCIANA DUARTE SOBRAL-
Promotora de Justiça 

l' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

· E-mail: tbarreto@mpse.mp.br 



01/04/2022 11 :50 l-:listórico da Manifestação 

· PÓrta lwefl ~Ouvidoria 

Usuário : 
HEBERT DA 
SI LVA FERREIRA 

HISTÓRICO DA MANIFESíAÇÃO 

Principal 

Relatóri os ► Código: 0036126 
' Consul tar Manifestação 

Con~u ltar Descrição Manifestação 

Consultar Descrição Histórico Manifestação 

Consultar Críticas/Sugestões 

Nova Manifestação 

Consultar Destino 

Novo Destino 

Consultar e-mails não lidos 

Encerrar ' 

Manifestante: 

Anexos: º 
E-mail: 
Meio de resposta: 

Manter sigilo: Sim 

Tipo: 
Assunto: 
Data: 29/03/2022 

Movimento: 

Usuário 

Ouvidoria 

Ouvidoria 

Manifestante 

[ci~vimentação da Manifes_!~~.i] 

1 Gera t Ficha de Atendimento 1 

1 Gerar Folha de Despacho 1 

Descrição 

Certifico que a Manifestação foi 
SIGILO. 

registrada sob 

Encaminhe-se, com .os meus cumprimentos, à 
1 a Promotoria de Justiça ·de· Tobias Barreto, para 
que, conhecendo, possa adotar as provid~ncias 
que entenqa pertinentes. José Carlos de Oliveira 
Filho - Ouvidor do MP-SE. (MMB) 
o presidente da Câmara de Vereadores de 
!T'obias Barreto, Gal de Filó, antecipou as 
eleições da casa legislativa, que são feitas de 02 
em 02 anos. No caso, a eleição iria ocqrrer 
somente nesse ano em novembro, mas ele 
antecipou para o ano passado, mesmo ano da 
primeira eleição. E pra chamar mais atenção, a 
VICE PRESIDENTE, vereadora ElisÂngela, pediu 
vistas do projeto, na Comissão de Justiça, mas 
o presidente da, Comissão, seguindo um pedido 
do presidente da CAsa, não acatou o pedido e 
colocou o pedido em votação, o que não diz o 
regimento, o que o regimento diz é que o 
pedido é acatado ou não 'pelo presidente da 
comissão. Sendo assim, a el~ição prosseguiu e 
o presidente foi reeleito por unanimidade. No 
primeiro ano, foi reeleito, para os 04. Isso é 
permitido pela 1e·gislação? Obrigada! 

I 

+ detalhes 

Data/ Anexos Exclui r Hora 
30/03/2022 Q 1 Excluir 1 

09 :51:13 

. 
30/03/2022 Q f Excluir j 

09:50:58 

29/03/2022 Q 
16:04:41 

© 2000 - 2022 Ministério .Público de Serg!pe -Todos os direitos reservados 

https://sistemas.mpse.mp.br/4.5/Ouvidoria/Manifestacao/Manifestacoes.aspx 1/1 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 20/2022 Tobias Barreto/SE, 06 de abril de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2022; 

Prezado Senhor, 

Rlf!J& 06/o~/;o;J 
~ tJB 1/!W, Ah/f, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal , e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal nos 

meses de janeiro/2022 e fevereiro/2022, consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

PRADO SOUSA 
Secretário unicipal de Finanças 

Decr to nº 1395/2021 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.qov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE INTERNO 

'•,/. \.•} P R EF E I T V RA '.H ,e_~ j TOBIAS i ~º~R!lt;IQ 

Ofício nº 009/2021 Tobias Barreto/SE, 13 de abril de 2021 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2021 ; 

Prezado Senhor, 

CL1rnprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituiçao Federal, e 

art.73, VII, da Le.i Orgtn ica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábii e financeira referente aos emp~;nhos realizados pelo executivo municipal nos -. 
meses de janeiro/2021 e fevereiro/202, consoante mídias anexas ao presente. 

l1~formamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro dP. 

pr azo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ànt':3 o exposto , asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execuçao do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

r='oder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Por fim, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PR. ffEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thornaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 í 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se .qov.b;· - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Oficionº 146/2022/MP 

. Tobias Barreto/SE, 26 dê abril de 2022. · 
\ . 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto 

Assunto: Solicita documentação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, requisito a Vossa Excelência 

informação se existem carros alugados pela Câmara atualmente, e sendo positiva à resposta, 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça a lista dos 

veículos locados e de quem os dirige, além de toda a documentação pertinente aos 
1 

procedimentos licitatórios, contratos e processos de pagamento correspondentes. 

Atenciosam~nte; LUCIANA DUARTE Assinado de forma digiti:ll 
· por LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:83 78628 SOBRAL:83786287520 

7520 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 
Promotora de Justiça 

Dados: 2022.04.26 
19:51 :06 -03 '00' 

1' PROMOTORIA ~E-JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José Dav id ~os Santos - Santa Rita, CEP 49.300-0001 

E-mai l: tbarreto@mpse.mp.br · 

• 1 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

. . 

Ofício nº 168/2022/MP 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Assunto: Ciência de arquivamento 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0022 

Senhor Presidente, 

Tobias Barreto/SE, 04 de maio de 2022. 

Com os cordiais cumprimentos desta Promotoria de Justiça, e de ordem da 

Promotora de Justiça Ora. LUCIANA DUARTE SOBRAL, que subscreve a decisão cuja cópia 

segue anexa, comunico a Vossa Excelência que a Notícia de Fato referida foi arquivada. 

Informo que, nos termos do art. 3°, §3º da Resolução nº 008/2015 - CPJ, 

caberá recurso d_a decisão de arquivame.nt? no yrazo de I O ( dez) dias. O recurso deverá ser 

protocolado jl!nto ao órgão que arquivou a Notícia de Fato e juntado aos respectivos autos 

extrajudiciais, que deverão ser remetidos, caso não haja reconsideração, no prazo de 3 (três) dias, 

juntamente com a Notícia de Fato e com a decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério 

Público para apreciação, nos termos do art. 3º, §5°, da resolução mencionada. 

Atenciosamente, 

Maria Suza~ad~ Reis Andrade 
Chefe de Secretaria - Mat- 332 

l' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail: tbarreto@mpse.mp.br 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 

Notída de Fato nº 31.22.01.0022 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

Trata-se de Notícia de Fato encaminhada pela 2ª Promotoria de Justiça 

Cível e Criminal de Tobias Barreto a esta unidade ministerial, iniciada a partir de ' 

expediente da Presidência da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto, dand~ conta ~ 

pedindo providências em relação às constantes· faltas de água em povoados · do 

Município. 

Já é do conhecimento desta Promotoria de Justiça as recorrentes faltas · 

' de água em regiões diversas do município, tanto que realizou contãtos e reuniões com a 

DESO aéerca do tema. 

Após lev~ntamentos e inspeções preliminares realizados pela 

concessionária, descobriu-se que o volume de água enviado pa;a Tobias Barreto, com 

quantidade de usuários do serviço público consideravelmente menor, ·é equivalente ao 

volume de água enviado para Lagarto, com mai'or quantidade de usuários. 

Diante disso e após algumas inspeções in loco, a própria DESO 

constatou e comunicou ao · MP a ' existêneia de enorme quantidade de ligações 

clandestinas de água, popularmente conhecidas como "gato", em algumas regiõe~, o que 
1 

- compromete todo o abastecimento de água nas redondezas. 

A questão da constant~ falta de água passa pelo enfrentamento dessa 

situação de inúmeras lfgações clandestin_as q4e .comprometem o abastecimento em geral 

no Município e, nesse sentido, foi registrada anteriormente nesta Promo~oria de Justiça a 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0025, no bojo da qual está sendo acompanhada a situação e, 

aliás, já foi requisitada pelo MP e deflagrada a primeira fase de operação ostensiva, com 

participação da DESO, polícias e perícia oficial, para a coibição do furto de água no 

município, em 27 de abril de 2022. Por essa razão, tendo em vista que a situação 

1 a Promotoria de Justiça Cível e Criminal da Comarca de Tobias Barreto/SE 
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MINI~TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS B.ARRET0 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0022 

reclámada nos presentes autos já está sendo apurada e acompanhada em autos próprios, 

promovo o arquivamento sumário da presente notícia de fato. 

Determino, contudo, a juntada de cópia da presente decisão e do 

expediente inicial da Câmara de Vereadores nos autos daquela Notícia de Fato. 

Desse modo, o Ministério Público promove o a ROUIVAMENTO 
da presente Notícia de Fato, ressaltando a possibilidade de novamente investigar o caso 

na hipótese de surgirem novos fatos. 

Publique-se a presente decisão -rio DOF. E dê-se baixa 

no sistema PROEJ. 

Oficie-se aos interessados, remetendo-cópia da presente decisão. 

Lancem-se os referidos expedientes no PROEJ como informações 

complementares. 

Desnecessário o envio dos autos ao Conselho Superior do Ministério 

Público,. diante do que dispõe o §6º, do art. 3º, da Resolução CPJ nº 08/2015. Após 
' 

completa atualização do sistema PROEJ (arquivamento e informações 

c9rilplementares), arquivem-se os autos físi.cos no local próprio. 

Tobias Barreto/SE, em 04 de maio de 2022. 

LUCIANA DUARTE Assinado de forma digital por 
- · · LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:83 786287 SOBRAL:83786287520 

20 
Dados: 2022.05.04 09:45:43 

5 -03'00' 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 
Promotora de Justiça 

1ª Promotoria de Justiça Cível e Criminal da Comarca de Tobias Barreto/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

l-~ ~ PR E F E I TU R A O E 

,:t J; TOBIAS i . ~º-!\E!l~TQ 

Ofício nº 024/2022 Tobias Barreto/SE, 05 de maio de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2021 ; 

Prezada Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal, e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente ao empenho realizado pelo executivo municipal no mês de 

março/2022, consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos] que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

neces~ários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

CLA YT N PRADO SOUSA 
Secretário nicipal de Finanças 

Dec eto nº 1395/2021 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail : controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO -

Oficio nº 176/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 06 de maio de 2022 . 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MÀTOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Tobias Barreto 

Assunto: Requer infonnações. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando a Manifestação 

nº 0036504 (cópia anexa) da Ouvidoria do Ministério Público, solicito a Vossa Excelência 
. . j 

que, no prazo de 10 ( dez) dias , preste informações a esta Promotoria de Justiça sobre 

como é feito o controle de frequência dos Vereadores às sessões e especificamente .sobre as 

alegadas ausências do Vereador citado na referida Manifestação. 

Atenciosamente, 
LUCIANA DUARTE As~inado de forma digital 

. por LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:83 78628 SOBRAL:83786287520 

7520 

' 
LUCIANA DUARTE SOBRAL 

Promotora de Justiça 

Dados: 2022.05 .06 
16:12:04 -03'00' 

t• PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, A1. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail : tbarreto@mpse.mp.br 



29/04/2022 08:~1 Histórico da Manifestação 
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Porta lwea-1 f ~ Ouyidoria : 

Usuário: 
HEBE RT DA 
SI LVA FERREIRA 

H 1sróRICO ·oA MANIFESTAÇÃO 

Principa l 

Relatóri os ► Có~igo: 0036504 

Consultar· Manifestação 

Consu ltar Descrição Manifestação 

Consu ltar Descrição Histórico Manifestação 

Consu ltar Críticas/Sugestões 

Nova Manifestação 

Consu ltar Destino 

Novo Destino 

Co nsu ltar e-mai ls não lidos 

Encerrar 

Manifestante: 

Anexos: 

E-mail: 

Meio de resposta: 

Manter sigilo: Sim 

Tipo: 
Assunto: 
Data: 25/04/2022 

Movimento: 

Usuário 

Ouvidoria 

I 

Ouvidoria 

Manifestante 

1 Movimentação da Man ifestação j 

1 Gerar Fi ch a de Atendimento j 

1 Gerar Folha de Despacho 1 

Descrição 

Certifico qu'e a Manifestação fo i registrada sob 
SIGILO. 
Encaminhe-se, com os meus cumprimentos , à 
1 ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto, para 
que, conhecendo, possa adotar as providências 
que entenda pertinentes . José Carlos de Olivei ra 
Filho - Ouvidor do MP-SE. (MMB) 
O vereador de Tobias Barreto, Gilson Ramos, 
popular Gata Amarrada, foi eleíto em serg ipe, 
porém reside na cidade de Itapicuru, Bahia. 
Mais precisamente no Rancho do Popeye, 
próximo à Sambaíba . Porém, por LEI , é 
PROIBIDO o legislador de um mun icípio residir 
em outro, podendo ocasionar assim. a cassação 
do seu mandato. Peço ajuda ao MP para que 
averigue o caso e tome ·as medidas cabíveis por 
tal situação . Além do mais, o vereador não está 
presente em todas as sessões ord inárias, e as 
que ele se faz presente, tem que sair muito 
antes do término, pois apresenta um programa 
de rád io cliariame,r,te no município de Estância, 
ao meio-d ia. 

+ detalhes 

Data/ . Anexos Excluir 
Hora 

27/04/2022 

º 1 Excluir j 
10:11 :45 

-27/04/2022 

º j Excluir 1 
10 :11:33 

' 

- . 

25/04/2022 

º 09 :54 :.59 

© 2000 - 2022 Ministério Público de Sergipe - Todos os direitos reservados 
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Ofício Circular n° 04/2022 

Ref.: Plano Anual de Contratações - PCA 

Aracaju, 10 de maio de 2022. 

Senhor Gestor: 

Tendo em vista o advento da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA, e se considerando que já nos 

encontramos próximos ao ano da data em que a utilização dessa Lei passará a ser 

obrigatória, tornando suas disposições impositivas, qual seja 1 º/04/2023 (primeiro de 

abril de dois mil e vinte e três) e, ainda, ponderando que a mesma traz disposições 

específicas relativas a planejamento das contratações administrativas, vimos, por 

intermédio deste, informar Vossas Senhorias para a necessidade do planejamento e 

possibilidade e importância de elaboração do Plano Anual de Contratações - PCA. 

Isso se deve ao fato de que a NLLCA criou a figura do PCA com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades, a fim de garantir o alinhamento 

com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias, devendo, se formulado, ser observado na realização de licitações e na 

execução dos contratos, inclusive compatibilizando, dessa forma, a previsão dos gastos 

com a estimativa de receita, que norteia a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA. 

É sabido que, muitas e na maioria das vezes, as falhas de contratações 

ocorrem pela ausência de planejamento do quanto vai ser, efetiva e aproximadamente, 

utilizado/consumido e gasto, no exercício seguinte, mediante levantamentos dos 

exercícios anteriores, para a contratação de determinado serviço ou, ainda, a aquisição 

de bens. Assim, o planejamento do exercício deve observar o princípio da anualidade do 

orçamento, verificando-se o que no anterior foi utilizado, guardadas as devidas 

proporções. Portanto, é por isso que lembramos Vossas Senhorias da necessidade desse 

planejamento e, consequentemente, acaso assim se decida por tal, da tempestiva 



elaboração do PCA para planejamentos dos procedimentos licitatórios para o exercício 

vindouro, tendo em vista que fase preparatória de um processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibil izar-se com o PCA e com a LOA. 

Ademais, vale lembrar que, em que pese a elaboração do PCA não ser 

obrigatória, ex vi do art. 12, inc. VII , §1º, art. 18, §1º, inc. II, todos da NLLCA, haja 

vista tratar-se de critério discricionário ( " .. . poderão, .. . ; ... , sempre que elaborado, ... ; " 

etc.) é extremamente recomendável a sua elaboração, a fim de que, com essa, ocorra a 

efetiva demonstração da previsão da contratação, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração! 

Por fim, não fina lmente, informamos, ainda, que para a elaboração do PCA (o 

que aqui, veementemente, recomendamos sua elaboração, frise-se isso! ) faz-se 

necessária à regulamentação do mesmo por parte de cada ente federativo; todavia, 

acaso não se faça, nada impede que se utilize a normatização já realizada pela União, 

em conformidade com o Princípio da Simetria, que permite que exista uma relação de 

paralelismo entre as disposições constitucionais destinadas à União e os demais entes 

federativos ou, "Em outras palavras, os Estados tanto quanto possível, no exercício das 

suas competências, devem adotar os modelos normativos constitucionalmente adotados 

pela União. "1 (LEONCY, 2012). Para tanto, cumpre-nos informar que, com relação ao 

PCA, j á temos norma regulamentar, qual seja o Decreto Federa l n° 10.947, de 25 de 

j aneiro de 2022, que pode, perfeitamente, ser utilizado como parâmetro, inclusive por 

força do disposto no art. 187 da NLLCA, que, textualmente, estabelece : "Art. 187. Os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela 

União para execução desta Lei." . 

Finalmente, porém não menos importante, acaso se decida pela elaboração do 

PCA próprio, informamos, abaixo, sítios oficia is do Portal de Compras do Governo 

Federal e da Controladoria Geral da União - CGU, que podem orientar na preparação do 

mesmo, auxiliando na sua formalização, a saber: 

1 LEONCY, Ferreira Léo. Uma proposta de releitura do " princípio da simetria". São Paulo, 2012. Disponível em <http://www.conjur.eom.br/2012-nov-
24/observatorio-constitucional-releitura-principio-simetria>. Acesso em 25 de março de 2022. 



https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/novas-reqras-para

elaboracao-do-plano-de-contratacoes-anual 

https: //repositorio.cqu .qov. br/handle/1/46324 

Portanto, é por isso que, diante desses entendimentos, vimos, por intermédio 

deste, alertar e lembrar Vossas Senhorias da necessidade desse planejamento, através 

da possível elaboração de um Plano de Contratações Anual - PCA, e, consequentemente, 

da tempestiva realização dos imprescindíveis procedimentos licitatórios para as 

contratações do exercício vindouro, inclusive dando conhecimento e se promovendo o 

repasse das informações aqui expostas aos respectivos setores competentes, de 

planejamento e direção, e seus responsáveis, a fim de se tomarem as medidas cabíveis. 

Atenciosamente, 

~ 
José Va/mir dos Passos 

Diretor Técnico - CAT 
CRC/SE nº 4.111 

~~ 
Augusto Rolim 

Coordenador de Licitações e Contratos - CAT 
OAB/SE n° 2.313 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Ofício Circular nº 006/2022 

PREFEITURA OE 

TOBIAS 
BARRETO 
AMOR POR NOSSA G ENTE 

Tobias Barreto/SE, 1 O de maio de 2022. 

Prezado(a) Sr. (a) . 

Considerando o Decreto nº 1481/2022 de 4 de maio de 2022 que institui o 

Fórum Municipal de Educação - FME, que tem por finalidade coordenar a 

Conferência Municipal de Educação, além de avaliar e monitorar o alinhamento das 

metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação, o qual estabelece as políticas 

educacionais do nosso Município, e tem o papel intrínseco de interlocução entre a 

sociedade civil e o Governo Municipal. 

Considerando que a instituição do Fórum Municipal de Educação - FME/Tobias 

Barreto/SE se faz conjuntamente de várias Representações Civis legalmente 

constituídas, dentre elas, a qual a V.Sª tem assento. 

Considerando ainda a necessidade de retomada do funcionamento do Fórum 

Municipal de Educação-FME/Tobias Barreto/SE e do devido encaminhamento da 

Conferência Municipal de Educação que deverá ocorrer no ano de 2023 como 

estabelece o parágrafo 2° do Art.6° da lei Ordinária nº 1066/2015 que instituiu o Plano 

Municipal de Educação- PME/Tobias Barreto/SE. 

Solicitamos a indicação de representantes do órgão ou entidade 

correspondente, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, com nome completo e nº do 

Cadastro de Pessoa Física-CPF. 

Ressaltamos que o prazo para encaminhamento dos nomes dos 

representantes fica estabelecido para o dia 16 de maio de 2022. 

Contamos com a presteza e a colaboração de Vossa Senhoria para assim 

podermos juntos corresponder aos anseios educacionais do nosso Munícipio, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

l!.ttcia11a 
Secretário Mun i oi Educação 

Decreto n2 1398/ 021 

~ · -
Erica Rodrigues do Nasc,~ento 

Agente de Recepçao 
º o••aria GP/nº 04 12014 

{Jaicb f rr (A(O[(XJ:2dl 

Rua Elias Felipe, 221 - Centro - Tobias Barreto/SE -CEP 49300-000 
Telefone: (79) 3541 5786 - E-mail: educacao@tobiasbarreto.se.gov.br 



Tobias Barreto/SE, 12 de maio de 2022. 

Ao limo. Sr. 
JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE e 

Ao Excelentíssimo Sr. 
LUCIANO BISPO DE LIMA 
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe 
Nesta. 

llmo. Sr. Presidente, 

ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR, cidadão e advogado tobiense, portador 
do CPF 369.818.345-53, regularmente inscrito na OAB/SE sob nº 1.592, domiciliado na 
Av. José David dos Santos, nº 1085, Santa Rita , Nesta, e-mail : 
neryjunior.escritorio@gmail.com, onde poderá receber respostas alusivas a este 
requerimento, vem a sempre honrosa presença de Vossa Senhoria para expor e, ao final , 
querer o que se segue: 

Primordialmente, este subscritor tomou conhecimento do Fórum Itinerante do Plano de 
Desenvolvimento Sustentável de Sergipe que ocorrerá hoje (12/05/2022) nesta Casa 
Legislativa, a ser realizada pelo Presidente da Assembleia Legislativa de Sergipe, 
Deputado Luciano Bispo. 

Considerando a temática a ser debatida, é oportuno especificar que há um grupo de 
trabalho formado em Tobias Barreto que discute, para as futuras gerações, temas que 
se inserem na discussão a ser levada a efeito na tarde de hoje neste município. 

Considerando o acima exposto, é a presente para requerer, na oportunidade própria, 
durante a realização do evento, que seja franqueado a palavra ao advogado Antonio 
Nery do Nascimento Junior para que haja breve exposição inerente aos estudos 
realizados pelo grupo de estudos acima citado, no sentido de somar com a iniciativa 
vanguardeira e promissora da ALESE para o estado de Sergipe. 

Sendo o que se apresenta para esta oportunidade, este subscritor, antecipadamente, 
apresenta a Vossa Senhoria votos de agradecimento. 

=-===---:::::==~~~~~==-=~:::-:----:, 
nto J u n or 
1 .592 



SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARLA DE ESTADO DA FAZENDA 

Ofício Externo nº 877/2022-SEFAZ 

Excelentíssimos( as) Senhores( as) 
Presidentes das Câmaras Municipais 

Página: 1 de 2 

Aracaju, 19 de maio de 2022. 

Assunto: Audiência pública para discutir o Orçamento 2023 do Estado de Sergipe. 

Senhor(a) Presidente(a), 

Informamos que o Estado de Sergipe, por meio da Superintendência de Orçamento da 
Secretária de Estado da Fazenda (SUPERORC/SEFAZ), realizará audiência pública referente ao 
Território Sul Sergipano, para discutir o processo de elaboração do Orçamento 2023 , de acordo 
com o Art. 65 da Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o A11. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 1 O 1 /2000). 

Assim sendo, convidamos Vossa Excelência e técnicos desse município para participarem 
do evento que ocorrerá no dia 08 de junho de 2022, às 09 horas, no Auditório DRE02 -
Travessa Coronel F. Garcez, s/nº - Centro - CEP: 49.400.000 - Lagarto/SE 

Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas pelos telefones 3216-741717492, com Alessandra 
Brandão ou Pedro Costa. 

Atenciosamente, 

CARLOS EDUARDO PEREIRA SIQUEIRA 
Superintendente de Orçamento 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

e-Doe• - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019 
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MINISTÉRI'O PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

' 
Oficio nº 213/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 25 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO- OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadóres de Tobia~ Barreto. 

Assunto: Requisita novas informações e esclarecimentos adicionais. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o ·cordialmente, requisito a Vossa Excelência que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe e.esclareça o seguinte: 
\ 

1. a descrição detalhada, inclusive com placa policial, dos veículos 

locados atualmente à disposição da Câinara de Vereadores, esclarecendo se sempre foram esses os 

veículos a disposição desde a assinatura do contrato oü se existiram outros, trazendo na resposta a 

_descrição detalhada de todos os veículos e o tempo' em que estiveram a disposição na Câmara de 

Vereadores. 

2. a lista dos Vereadores e Servidores da Casa Legislativa que dirigem e 

f~zem uso dos veículos, com a especificaçin derq\1al ou quais,veículos são dirigindo por quem. 

3: as razões pelas quais veículos da Câmara de · Vereadores de Tobias 

Barreto deslocam-se com frequênci a para c:utros Municípios,. a exemplo de A..racaju, Lagarto, 

ltabaianinha, Estância, Poço Verde, entre outras, especificando quai_s são os servidores ou 

' parlamentares que st deslocam para essas outras cidades com regularidade. 

Atenciosamente, LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:837862875 
20 

LUCIANA' DUARTE SOBRAL 
Promotora de Justiça 

Assinado de forma digital por 
LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:83786287520 
Dados: 2022 .05.25 15:09:57 -03'00' 

l' PROMOTORIA DE JUSTIÇA C[VEL E CRIMINAL DÉ TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mai l: tbarreto@mpse.mp.br . 



Ofício n º 413/2022 

ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº 1338/2022 
Aracaju, 25 de maio de 2022. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, em Sessão 
Plenária, aprovou por unanimidade REQUERIMENTO Nº 883/2022, de 
autoria dos Deputados MAISA MITIDIERI e LUCIANO PIMENTEL, 
subscrito pelos Deputados GARIBALDE MENDONÇA, MARIA 
MENDONÇA E ZEZINHO GUIMARÃES, apresentando Votos de 
Congratulações, pelo transcurso do seu aniversário. 

Atenciosamente, 
I 

/~ 
ANO BISPO 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe/ Secretaria-Geral da Mesa Diretora - SG M. Palácio "Construtor João Alves". Avenida Ivo do Prado, s/nº , 
1º andar. Centro. A racaju-SE. CEP: 49.010-050. Telefone: (79) 3216-6642. Site: www.al.se.gov.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
ia PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO ' 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0028 

Desnecessário o env10 do~ autos ao Conselho Superior do 

Ministério Público, diante do que dispõe o 6º, do árt. 3º, da Resolução CPJ nº 

98/2015. Após completa atualização no s~stema do PROEJ (arquivamento e 

informações complementares) arquive-se os autos fisicos no local próprio. 

Tobias Barrete, 25 de maio de 2022 . 

LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:837862875 
20 

Assinado de forma digital por 
LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:83786287520 
Dados: 2022.0.5.25 15:09:11 -03 '00' 

Luciana Duarte Sobral 
Promotora de Justiça 
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MINISTÉRIO PÚBLICÓ DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0028 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

Analisando detidamente os ,pre-:sentes autos, em conjunto com os 

autos do Inquérito Civil nº 31.22.01.0032, vê-se que eles possuem objetos 

bastante semelhante·s, que é a apuração do uso abusivo e excessivo de veículos ' 

e combustíveis, oficiais e locados, pela Câmara de Vereadores de Tobias 

Barreto. · 

Apresente Notícia de Fato, assnn como o Inquérito Civil citado, 

foram iniciados a partir de Manifestações distintas registradas . junto à 
1 

Ouvidoria do MP/SE, porém, após analisar conjuntamente as informações 

preliminares levantadas em ambos, entende esta Promotoria de Justiça que -é 

mais efetivo que as duas notícias, que se confundem sob determinados 

aspectos, sejam apuradas em um úhico feit9. 

Diante desse contexto, PROMOVO O ARQUIVAMENTO . da 

Notícia de Fato, determinando que seja extraida cópia integral dos presentes 

autos e junt~da nos autos do Inquérito Civil nº 31.22.01.0032, no bojo do qual 

seguirá esta unidade ministerial apurando o caso. 

Publique-se a presente decisão ·no Diário Oficial. E dê.:-se baixa no 

sistema ~do PROEJ. 

Oficie-se aos interessados, remetendo cópia da presente de depisão. 

Lancem-se os referidos expedientes no PROEJ como informações 

complementares. 1 

LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:83786287520 

' Assinado de.forma digital por LUCIANA DUARTE 
SOBRAL:83786287520 

' Dados: 2022.05.25 15:08:58 -03'00' 
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MINISTÉRIO .PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Oficio nº 219/2022/MP . 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Assunto: Ciência de arquivamento 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0028 

Senhor Presidente, 

Tobias Barreto/SE, 26 de maio de 2022. 

Com os cordiais cumprimentos desta Promotoria de Justiça, e de ordem da 

Promotora de Justiça ·ora. LUCIANA DUARTE SOBRAL, que subscreve a decisão cuja cópia 

segue anexa, comunico a Vossa Excelência que a Notícia de Fato referida foi arquivada. 

Informo que, nos termos do art. 3°, §3° da Resolução nº 008/2015 - CPJ, 

caberá recurso da decisão de arquivamento no prazo de l O ( dez) dias. O recurso deverá ser 

protocolado junto ao órgão que arquivou a Notícia de Fato e juntado aos respectivos autos 

extrajudiciais, que deverão ser remetidos, 'caso não hajà reconsideração, no pr~zo de 3 (três) dias, 

jui:itamente com a Notícia de Fatq e com a decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério 

Público para a~reéiação, nos termos do art. 3°, §5°, da resolução mencionada. 

Atenciosamente, 

Maria Su na Amado Reis Andrade 
Chefe de Secretaria - Mat- 332 

Iª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. Joilo Fontes de F_ari a- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49300-000 

E-mail : tbarreto@mpse.mp.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 027/2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Tobias Barreto/SE, 30 de maio de 2022 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal, e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente ao empenho realizado pelo executivo municipal no mês de 

abril/2022 , consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

nicipal de Finanças 
o nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone : (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



Oficio Circular nº 05 /2022 

Aracaju(SE), 01 de junho de 2022 

Aos Gestores Municipais 

Assunto: ESOCIAL, EFD-REINF, DCTF WEB e FGTS DIGITAL 

Senhor (a) Gestor (a), 

Alertamos sobre a obrigatoriedade da Implantação do eSocial - Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, nos ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

Segundo os prazos divulgados através da PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 2, DE 19 DE ABRIL 
DE 2022, a folha de pagamento será enviada a partir do dia 22/08/2022. Para isso o empregador deverá ter 
enviado os eventos anteriores a essa fase, como dados do EMPREGADOR e EMPREGADOS e toda sua 
movimentação conforme prazos e critérios divulgados no Manual de Orientação do eSocial - MOS. 
*Observar quais movimentações deverão ser enviadas, conforme o "Item 20. 1 - Cadastramento inicial de vínculos, 
beneficiários, benefícios e estágios e informação relativa a eventos não periódicos ocorridos entre os inícios das 
fases 2 e 3" (Manual de Orientação do eSocial - MOS). 

Com o eSocial surgem novas formas de prestar as seguintes informações: 

- EFD-REINF. - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais. Instrução 
Normativa nº 2043, de 12 de agosto de 2021 . Retenções referentes à Pessoa Jurídica. 

- DCTF WEB - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos. Instrução Normativa nº 2005, de 29 de janeiro de 2021. Substituição da GFIP pelo DARF 
Previdenciário. 

"Art. 19. A DCTFWeb substitui a Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) 
como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito 
previdenciário. 

- , GTS DIGITALI (órgão público que contrata pelas regras da CLT) a partir da competência (mês) de 
implantação do FGTS Digital, o empregador irá emitir o documento de arrecadação do FGTS com base nas 
informações declaradas no eSocial. Portanto, para fins de cumprimento de sua obrigação e recolh imento do 
FGTS, o empregador não mais dependerá do processo de prestação/transmissão de informações via sistemas 
CAIXA (SEFIP/CONECTIVIDADE SOCIAL/GRRF). 

• Verificar junto ao sistema de Folha de Pagamento se estão aptos a gerar os arquivos com o layout exigido 
pelo eSocial; 

• Consultar qualificação cadastral de todos os servidores (poderá ser feita online ou em lote). 

• Atualização cadastral de todos os servidores, com o objetivo de preencher informações pessoais 
incompletas ou desatualizadas no sistema de folha; Observar se o CBO - Código Brasileiro de Ocupação 
corresponde a cada cargo. 

• Revisão das Rubricas, observar se estão parametrizadas corretamente com as incidências de INSS, IRRF 
e FGTS de acordo com a legislação vigente e as Tabelas do eSocial. Observar quais verbas fazem parte 
do teto remuneratório. 

• Conscientizar gestores e servidores sobre o eSocial, para o perfeito funcionamento do processo de envio. 
• Ler o manual do eSocial e observar se as rotinas de pessoal estão sendo cumpridas conforme a 

legislação vigente e pertinente a cada município. 



• O envio das informações fora dos prazos previstos no CRONOGRAMA estará sujeitos a multa. 

• Definir quem será o responsável pelas informações enviadas ao eSocial, EFD-REINF, DCTF Web e 
FGTS DIGITAL. 

• Para os órgãos que contratam estagiários, observar se a contratação está de acordo com a LEI Nº 11. 788, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

• Observar se as alíquotas de RAT e FAP estão corretas no sistema de folha de pagamento. 

• Para a correta apuração do desconto, nos casos de múltiplos vínculos, é necessário conhecer sua 
remuneração em todos os declarantes e a ordem em que cada um deles apurou o respectivo desconto 
utilizando a tabela progressiva. (IN 971/2009, AnexoXXI) 

• Para que o contribuinte individual autônomo consiga reportar os valores do documento fiscal/RPA em 
formato de Rubricas, é necessário esclarecer alguns pontos: * Tipo Rubrica = [1]: deve ser reportado o 
valor total do documento fiscal/RPA em rubrica com natureza [3501) - "Remuneração por prestação de 
serviços"; * Tipo Rubrica = [2] : deve ser reportado o valor de retenção dos impostos calculados no 
documento fiscal/RPA, em sua respectiva incidência de rubrica; 

• O servidor deverá ter uma matricula diferente para cada novo vínculo. 

• As regras de Saúde e Segurança aplicam-se aos servidores conforme o seu regime de contratação (ex. : 
celetista ou estatutário) e o seu regime de previdência (RGPS ou RPPS), sendo que diferentes regimes e 
combinações podem coexistir em um mesmo órgão público. Assim , para conhecer a regra de 
obrigatoriedade do envio dos eventos de SST, deve ser analisado o regime de contratação e de 
previdência de cada servidor, e não do órgão como um todo. Observar as regras especificas no Item "19.1 . 

Eventos de SST no âmbito dos órgãos públicos" do Manual de Orientação do eSocial - MOS. 

GRUPO 4 - ÓRGÃOS PÚBLICOS: 

1ª Fase: 1/ 7/2021 - Apenas informações relativas aos órgãos, ou seja, cadastros dos empregadores e tabelas. 

• Fase: 22/11/2021 - Nesta fase, os entes passam a ser obrigados a enviar informações relativas aos servidores 
e seus vínculos com os órgãos (eventos não periódicos). Ex: admissões, afastamentos e desligamentos. 

• Fase: 22/08/2022 - Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento (de todo o mês de agosto/2022) 

► Substituição da GFIP (data a definir) para recolhimento de Contribuições Previdenciárias (Instrução 

Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021). 

► Substituição da GFIP (data a definir) para recolhimento do FGTS (Resolução CCFGTS nº 926/2019) 

• Fase: 01/01/2023 - Na última fase deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (SST) . 

JOSÉ ~S PASSOS 
Diretor Técnico - CAT 

CRC 4.111/SE 

✓ 

. ~~I.:, ,-(;'U;) . - . 

RENATA ARAGÃO 
CONSULTORA 

É a nossa orientação. 
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t!)..~. ~EPÜBLICA FEDERATIVA DO 'IIIUISII. 

!°'~:· ESTADO DE SERGIPE 
~ .. _. PODER lEGISL.ATIVO ltUNICll'Al 

PROTOCOLO 

C .1;-1 ,prin,en'.ando-o cordialmeni:\ em atendimenro o caput ci. 31, da Constitu1ç80 Fe1Jer 1, e 

,-H: 7'.J, \;I! , da U~i Orgân i:::a Muí1ic!~Jdi , vimos, p r m ia do pesente expediente, · 'C IN' ' a 

ll1:umr1r:ta ,.J.io .::ontábil e tinancei: :1 re fe rente aos e 1 .,pE:1 hos real!·:::ados pelo executivo m:.mUr.ial nos 

;__::,,=-:,;,:...=;e=• consoante míd ias anexas ao presente. 

,n for mamos ain ,., qL e e11vaminhame1i o da presente doe• rnentação fora promovido dentro ele 

:.·~=:;:.e.· !:,~'.::• ', ct..;'.llpm:do a ubriJaçao legal correlata. 

A.·.t,:: e exposio, as~·e9L1ram ., e a ma utenção da re"'ularid d das contas municipa is e .:i bo ' 

t-;,;E.i,;ução d1., orçamento é o objetivo precípuo deste 0rgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder- Ll':Jislati·10 Municipal é indispensável nesse inten to. 

Sr9m rt181S para o mom nto, coiocé:. mo-nos a disposição para os esc!arecimentos que se fizerem 

nr,;,_; ;Ssár1-:is , ao t8mpo em que apro11eitamos a oportunidade pa ra renovar o os de e::;tima e 

cons1deíaç8c. 

~E~ 
Secretária Municipal ..,ontrole Interno 

Decre o nº 1394/2021 

1):~ :F::fTUfV\ ~-,u~~T(lf.l/\. GF T'.Jf~IA'.': SARRETO ·· CN PJ/M F: 3. i. l 9.30G/0001· 36 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

~ ~ PR EFEI TURA D E 

,_t ~; TOBIAS il ~!,\ERgT,Q 
Ofício nº 07 4/2022 

Tobias Barreto/SE, 21 de junho de 2022. 

llmº Sr. 
JOSÉ OLÉGÁRIO DE MATOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Tobias Barreto/SE 

Assunto: Fórum Municipal de Educação de Tobias Barreto 

Ilustríssimo Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio do presente instrumento, temos a 

honra de convidar Vossa Senhoria e essa Egrégia Casa Legislativa para a solenidade de 

posse dos membros do Fórum Municipal de Educação, que realizar-se-á no dia 27/06/2022, 

no Auditório João Valeriano dos Santos - anexo da Secretaria Municipal de Educação, às 

9h. 

Na certeza do apoio de Vossa Senhoria, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ~S SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 1.398/2021 

Secretaria Municipal de Educação - Rua Elias Felipe, 221 - Centro - Tobias Barreto/SE 
CEP 49300-000 E-mail: educacao@tobiasbarreto.se.gov.br 



Tobias Barreto/SE, 22 de junho de 2022. 

Ao llmo. Sr. 

GILSON RAMOS 

MD. Vereador da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

llmo. Sr. Vereador, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
l ESTADO DE SERGIPE 
~ PODER LEGISLATIVO IIUNICIPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM 1}j_;..illJj@ 
ÀS _j_j_:fil_ HORAS 

ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR, cidadão e advogado tobiense, portador do CPF 
369.818.345-53, regularmente inscrito na OAB/SE sob o nº 1.592, domiciliado na Avenida José 
David dos Santos, nº 1085, Santa Rita, Nesta, e-mail: neryjunior.escritorio@gmail.com, onde 
poderá receber respostas alusivas a esse requerimento, vem a sempre honrosa presença de 
Vossa Senhoria para expor e, ao final, requerer o que se segue: 

Considerando que o cidadão-requerente não é parlamentar e, portanto, não pode modificar a 
legislação tributária municipal ; 

Considerando a possibilidade de a Câmara de Vereadores Fazê-lo, ainda em caso de veto, que 
pode ser derrubado; 

Considerando a necessidade de se ajudarem e se protegerem os empreendedores individuais, 
trabalhadores isoposeiros deste Município de Tobias Barreto; 

Considerando que o Eminente Vereador tem seguidamente se utilizado da cobrança de taxas dos 
isoposeiros para aparecer publicamente; 

Considerando que, em que pesem acalorados discursos, não se tem conhecimento de nenhum 
projeto de lei para ajudar os isoposeiros, além dos inócuos pronunciamentos; 

SUGERE: 

Sugere-se a esse Nobre Parlamentar real atitude em favor dos isoposeiros, qual seja, de 
indicação ao poder Executivo que apresente o seguinte projeto de lei: 

" 
Art. 1 Fica isento do pagamento de taxa, independentemente da natureza do evento, o isoposeiro, 
pessoa física, com utilização de CPF ou CNPJ MEi, desde que trabalhe para si próprio, 
individualmente ou com auxílio de sua família. 
Par. Único. A isenção de que trata o caput não abrange empresas ou pessoas físicas 
empregadores. 
Art. 2 Revogam-se as disposições em contrário. " 

São as sugestões, que certamente são de mútuo interesse em benefício dessa categoria que 
tanto sofreu com a pandemia e agora sofre com o alto valor das taxas. 





Tobias Barreto/SE, 22 de junho de 2022. 

Ao llmo. Sr. 
JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

llmo. Sr. Presidente, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
: ESTADO DE SERGIPE 

~ li' PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM j_;D~ 
As _12_:Jlli_ HORAS 

ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR, cidadão e advogado tobiense, portador do CPF 
369.818.345-53, regularmente inscrito na OAB/SE sob nº 1.592, domiciliado na Av. José David 
dos Santos, nº 1085, Santa Rita, Nesta, e-mail: neryjunior.escritorio@gmail.com, onde poderá 
receber respostas alusivas a este requerimento, vem a sempre honrosa presença de Vossa 
Senhoria, fundamentado no Regimento Interno dessa Augusta Corte Legislativa, que acolhe a 
cidadania e a pluralidade de ideias, bem como que foi mencionado em pronunciamentos 
anteriores, vem requerer a essa Câmara de Vereadores sua participação na próxima sessão, 
inclusive com direito, devidamente deferido por essa Presidência/mesa, de fazer uso da tribuna, 
na forma regimental, especialmente sobre a situação dos isoposeiros tobienses. 

Respeitosamente, 
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j MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
. ,;.'i . . 

' 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Expediente nº 20.27.0211.0000080/2022-48 

Ofício nº 271/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 30 de junho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto 

Assunto: Encaminha Recomênda-ção nº 001/2022 para conhecimento e adoção de 
providências. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência RECOMENDAÇÃO 
Nº 001/2022, para fins de conhecimento e adoção das providências nela declinada. 

Atenciosamente, 

PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO 

Promotor ·de Jus,tiça em substituição 

Expediente assinado eletronicamente por Paulo Jose Francisco Alves Filho• , em 30/06/2022 13 :36:35, 
conforme art. !º, III,"b" , da Lei 11.419/2016. 

A validade deste documento pode ser conferida no site 
https ://sistemas. mpse. i11 p. brim p~e/ Administrati vo/pub I ico. htm !#/Ex pedi ente/Cons ui taP 
ublica infonnando o núinero do expediente: 20.27.021 l .0000080/2022-48. 

Documento emitido por Marconi Alves Vasconcelos de Almeida em 30/06/2022 13:37. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA.DO DE SERGIPE 
PROCURADORIA óERAL DE JUSTIÇA 

· Expediente nº 20.27.021 l.0000077/2022-32 

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto do Promotor 
de Justiça em substituição da 1 ª ·promotoria Cível e Criminal de Tobias Barreto, 1 

no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no artigo ·129 da 
Constituição Federal; arUgo 27, parágrafo Único, IV, da Lei nº 8.625/~3: 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, que vela pela 
defesa da ordem jurídica, do regime· democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, cabendo-lhe, inclusive, o exercício da curadoria do 
mei9 ambiente; . 
Considerando a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, que de acordo 
com o art. 2º, b, "o homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o 
direito de exterminar os outros animais ou explorá-los, violando este direito. Ele 
tem o dever de colocar a sua consciência a serviço dos outros animais"; 

Considerand·o que, o art. 225, caput e § 1°, VII da Constituição Federal 
assegura a proteçao da fauna e da· flora, .vedando "as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção das e~pécies ou submetam os 
animais a crueldade", constituindo a defesa animal atribuição do Ministério 
Público não somente sob a ópticá da proteção da fauna enquanto componente 
do meio ambiente natural, mas também sob o prisma da dignidade e bem estar 

1 . ' 

dos animais ,enquanto seres sencientes, inseridos num meio ambiente 
ecologicamente equilibrado; 

Considerando serem os direitos dos animais interesses de caráter difuso, cuja 
proteção · autoriza a utilização pelo Ministério Público de i·nstrumentos 
extraprocessuais para sua defesa, sem prejuízo de Ação Penal na hipótese de 
crimes ambientais, que está disRosto no artigo 32 da Lei nº 9.605/98 (Lei de 
Crimes Ambientais), definindo como crime os maus tratos cometidos contra . 
animais - ."Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, .ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena - detenção, de 
três meses a um ano, e multa"; 

Considerando que pelo art. 2°, 1, do Código de Proteção aos Animais do Estado 
de Sergipe (Lei nº 8.366 DE 20/12/:201.7),· os animais são seres sencien~es e é 
vedado_ "ofender ou agredir fisicamente ou psicologicamente os animais, 
sujeitando-os a qualquer tipo de experiência, prática ou at.ividade capaz de 
causar-lhes sofrimento ou dano, bem como as que provoquem condições 
inaceitáveis de existência"; 

RECOMENDA ao Município de Tobias Barreto/S_E diretrizes para a 
regulamentação de eventos festivos com presença de semoventes no município: 

Documento emitido por Marconi Alvca Vuconcclo1 de Almeida cm 30/06/2022 13:12. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO'ESTADO DE SERGIPE 
· PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Expediente nº 20.2? .0211.0000077 /2022-32 

Art. 1°. É 'obrigatório a presença de médico veterinário em eventos com a presença de semoventes, 

' com a finalidade de resguardar a saúde destes, bem como para atestara capacidade para percorrer 

o pércurso que deve ser preestabelecido, com duração máxima de 2 (duas) horas: 

§ 1°. Em ·caso de eventos com mais de 100 (cem) animais, é necessário .a presença <:Je dois 

médicos veterinários; 

§ 2°. Nos eventos organizados por o setor público; ficará a encargo desta a disp_onibilidade de 

médico veterinário, cadastramento e triagem dos -animais; 

§ 3°. Nos eventos organizados por o setor privado, ficará a encardo 'deste a disponibilidade de 

médico veterinário, çadastramento e triagem dos animais. . 

Parágrafo Único. Ficará a encargo da gestão municipal a fiscalização dos eventos desta naturezà, 

em ambas as hipóteses dos artigos anteriores. 

Art. 2° É proibido o uso d13 aparelhos sonoros encima de carroças. 

Art. 3° Passa~ ser limitado ao número de 4 (quatro) pessoas por carroça, já lncl.uindo o condutor. 

Art. 4° É proibido a utiliz~ção do uso de objetos com potencial cortante,para a condutor do animal. 

Art. 5° É limitado ao horário de 20:00 o uso de semoventes em festejos .desta fin,alidade. 

Art. 6° Em evento~ desta finalidade passa a ser necessário a presença do secretário do melo 

ambiente municipal, bem como de equipe com capacidade para assessorá-lo. 

Art . 7° É necessário o cadastro do animal ao processo çe"triagem em no mínimo 1 (um) dias antes 

do evento, com a finalidade de atestar que o animal está saudável e apto a participar do evento. 

Art. 8'l Em caso de utilização de carr9ças, é necessário o cadastramento da mesma e do 

proprietário do anima1. 

Determina que a presente Recomendação Administrativa seja enviada ao 
Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal do Meio Ambiente e ao Presidente da 
Câmara de Ver~adores do Município dE3 Tobias Barreto; · · 

Fixá o prazo de 20 (vinte) dias- para que o Município destinatário da presen~e 
Recomendação preste as informações devidas quanto às medidas 
eventualmente adotadas frente ab quanto .r~comendado. 

Tobias Barreto, 30 de junho de 2022. · · 

PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO 

Promotor de Justiça 

Documcl)to c~itido por Marconi Alvce V~noclos deAlmcÍdacm 30/06/2022 13:12. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Expediente nº 20.27.0211.0000077 /2022-32 

Expedi'ente assinado eletronicamente por Paulo Jóse Francisco Alves Filho•, e.m 30/06/2022 13: 10:04, 
conform~ art. 1 º, lll,"b", da Lei 11.419/2016. . 

A validade deste documento P.Ode ser conferida no site 
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/publico.html#/Expediente/ConsultaP 
ublica infom1ando o númeró do expediente: 20.27.021 l.0000077/2022-32 .. 

Dpcumcnto emitido por Marconi Alves Vuconcelo1 de Almeida cm 3()1()612Q22 13:12. 
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MINISTÊRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Ofício nº 297/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 11 de julho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor ,, 

JOÃO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto 

Assunto: Ciência de arquivamento 

Notícia de Fato nº 31.22.01.0027 

Senhor Presidente, 

' Com os cordiais cumprimentos desta Promotoria de Justiça, e de ordem da 

Promotora de Justiça Dra. LUCIANA DUARTE SOBRAL, que subscreve a decisão cuja cópia 
' 

segue anexa, comunico a Vossa Senhoria que a Notícia de Fato referida foi arquivada. 

Informo que, nos termos do art. 3°, §3° da Resolução nº 008/2015 -:- CPJ, 
' 

caberá recurso da decisão de arquivamento no prazo de 10 (dez) dias. O recurso deverá ser 

protocolado junto ao 0rgão que arquivoµ a Notícia de Fato e juntado aos respectivos aut~s 

extrajudiciais, que deverão ser remetidos, caso não haja reconsideração, no prazo de 3 (três) dias, 

juntai_nente com a Notícia de Fato e com a decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério 

Público para apreciação, nos termos do art. 3°, §5°, da resolução mencionada. 

Atenciosamente, 

~ ·~~- --
Maria S'liiana Amado Reis Andrade ✓, \ 

Chefe de Secretaria- Mat- 332 1J lo ~ °'-\_ 

t• PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail : tbarreto@mpse.mp.br 

9/ri ~ 
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MINISTÉRIO PÚBLiéO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 8 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 

Notícia de Fato n., 31 :22.01.0027 · 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

Trata-se de Notícia de Fato registrada sob o nº 31.22 .01.0027 no sistema 

PROEJ, após manifestação na Ouvidoria do Ministéri_o Públi.co 90 Est_ado de Sergipe, 

registráda anonimamente, informandÓ que o presidente da Câmara de Vereadores de 

Tobias Barreto antecipou as eleições da casa legislativa. A Manifestação aponta 
1 . 

indícios de irregularidade na ~leição da Mesa Diretora da Casa Legislativa pará o 
- . 
biênio 2023/2024, ressaltando que, quando a vereadora Elisângela da Silva, , vice 

\ 

presidente, solicitou vistas do projeto na .Comissão de Justiça, o presidente da 

Comissão não acatou o p~dido e colocou o projeto imediatamente em votação. 

Instado · a' se manifestar, às fls. 08/14, João Olegário de Matos Neto, 
· . 

Presidente da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto, esclareceu que "o conteúdo 

denunciativo, encaminhado pelo noticiante, é, deveras, genérico, desJ!)rovido e 

desfraldado de provas cabais da alegação, ao passo que não relatou, de modo indene a 

dúvidas, com a precisão que se exige, qualquer elemento, mesmo que indiciário, 

acerca da ex~stência de irregularidade na tramitaçã(! de Projeto de Resolução para 
' , 

alteração do Regimento lotemo. ( ... ) no dia 18 de maio de 2021, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final do Parlamento Municipal debateu _o Projeto de . , 

Resolução nº 002/2021, de autoria deste subscritor, no sentido de modificar o 

Regimento lntemo da C~mara de Vereadores de Tobias Barreto/SE para alterar a dáta 

da eleição dà Mesa. Diretora, promovendo, assim, de forma escorreita, lícita e 

plenamente idônea, a modificação da redação, d9s arts. 12 e ~17 do Regimento Interno 

( ... ) ". 

Sobre o pedido de vistas, asseverou que "a votação ( ... ), foi 

adequadamente submetida ao crivo de todos os edis integrantes do parlamento 

municipal,, inclusive à própria vereadora Elisângela da Silva Campós Góis; que estava 

presente na referida se~são parlamentar, ( ... ) desnaturando, assim, a existência de 

qualquer irregularidade, já que não houve discordância do conteúdo da proposta 

apresentapa" .. 'LUCIANA DUARTE ·- 1 
Assinadodeformadigitalporl.UCIANA 

/ 
UARTE SOBRAL:B3786287520 

SOBRAL:83 786287 520 -õidos: 2022.07.0818:38:34-03'00' 

" 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO l>E SERGIPE 

1 8 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 
Notícia de Fato nº 3 l.22.Ql.Q027 

De acordo com as atas das vigésima _e vigésima primeira sessões 

· ordinárias do primeiro período legislativo da legislatura quadrienal 202 l /2024 da . 
Câmara Municipal de Vereadores de Tobias Barreto; juntada às .fls: 15/19, o projeto 

supracitado foj aprovado nas duas votações com unanimidade. 

Analisando a documentação encaminhada não foram levantados indícios 

mínimos de irregularidades, não há falar em prátiéa de improbidade admininistrativa 

ou de .qualquer conduta ilícita que demande a atuação ministerial no caso. O caso 

envolve matéria interna do Legislativo, em relaç·ão à qual não pode o MP se imiscuir. 

Ex positis, promovo o ARQUIVAMENTO da presente Noticia de Fato, 

· ressaltando a possibilidade de novamente investigar o caso na hipótese de surgirem 

novos fatos. . 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial. E dê-se baixa no 

sistema do PROEJ. 

Oficie-se ao:; interessados, . remetenq.o cópia da presente de dec isão. 

Lancem-se os referidos· expedientes no PROEJ como informações complementares. 

Desnecessário o envio do~ autos ao Conselho ~uperior do Mi.nistér_io 

Público, diante do que dispõe o §6º, do art. 3º, da Resolução CPJ nº 08/2015. Após 

completa atualização no sistema PROEJ (arquivanrento e informações 

~1Jmpl~mentares) :irquive-se os autos físicos no local próprio. 

Tobias 'Barreto, 07 9e julho de 2022 

LUCIANA DUARTE / AHinadodeform1dlgltalpor 

SOBRAL:8378628752 ~~~~~8~~520 
Q ri Ôidos:2022.07.0818:38:49-03'00' 

LUCIANA DUARTE SOBRAL . . 

Promotora de Justiça 

.. 
• 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Ofício nº 300/2022/MP 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Assunto: Ciência de arquivamento 

Inquérito Civil nº 31.21.01.0012 

Senhor Presidente, 

Tobias Barreto/SE, 12 de julho de 2022. 

Com os cordiais cumprimentos desta Promotoria de Justiça, e de ordem da 

Promotora de Justiça Dra. LUCIANA DUARTE _SO~RAL, que subscreve a decisão cuja cópia 

segue anexa, comunico a Vossa Excelência que o procedimento referido foi arquivado. 

Outrossim, que ,desta d_ecisão cabe recurso,, nos termos do que 

. prescreve o § 2° do art. 40, da Resolução nº 008/2015-CPJ, que aduz que até a sessão' do 

Conselho Superior do Ministério Público para homologação ou rejeição da promoção de 

arquivamento, os legitimados poderão apresentar razões escritas ou documentos, os quais 

serão juntados aos autos do procedimento. 

Atenciosamente, 

Maria Su~ Amado Reis Andrade 
Chefe de

11

i;cretaria- Mat- 332 

l ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail: tbarreto@mpse.mp.br · 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO· DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 

Inquérito Civil nº 31.21.01.0012 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

Considerando o Inquérito Civil registrado sob o nº 31.21.01.0012, 

após manifestação na Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Sergipe, 

registrada pelo noticiante JOCIEL PEREIRA DOS SANTOS, que o Portal de 

Transparência do executivo e do legislativo do Município de. Tobias Barret~ 

teria inadequações ·e estaria descumbrindo · os princípios constitucionais 

referentes à Administração Pública, em razão da ausênêia de publicações. 

Instado a se manifestar, às fls. 09, o Município, através de seu 

Procurador-geral, · informou que todos os regram~ntos previstos na Lei 

12.527/201 J estavam sendo cu~npridos, uma vez que todas as informações 

referentes à contratação, licitação, remuneração etc, estavam sendo publicadas 

no Portal de Transparência. 

Pela Prq_motora de Justiça, foi soliçitado ap010 ao presidente do 

TCE/SE para aferir os critérios de regularidade dos Portais da' Transparência 

do Município e da Câmara de Vereadores de Tobias Barreto, apresentando 

resposta fls,. 48/56 apontando algumas irregularidades. 

o· Poder Legislativo, às fls. 77 /80, e o Poder Executivo, às fls . 

95/96, apontaram as adequações que fizeram p'osteriormente. 

O TCE/SE, após novamente analisar os portais, a pedido desta 

Promotoria de Justiç~, arquivou o procedimento interno, por · entender que 

h~uve o exaurimento de seu objeto, frente a regularização dos portais. 

Como se. pode perceber, após a intervenção do Ministério Público 

no caso, auxiliado pelo Tribunal de Contas Estadual, os portais da 

LUCIANA DUARTE A Assinado de forma digital por ,LUCIANA 
UARTE SOBRAL:83786287520 

Cf"'\OD/\1 .0~70.:::,0,c,n - , ______ ; _ -· ---· ..... , . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 a PROMOTORIA DE iUSTIÇA DE TOBIAS BARRETO 

. In:quérito Civil nº 31.21.01.0012 

transparência dos Executivo e Legislativo foram regulariz~dos. 
I 

Ex positis, promovo_ .o ARQUIVAMENTO da presente Notícia de 

Fato, ressaltando a possibilidade de novamente investigar o caso na hipótese 

de surgirem novos fatos. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial. E dê-se baixa no 

sistema do PROEJ. 

Oficie-se aos· interessados, remetendo cópia da presente de decisão. 

Lancem-se os referidos expedientes no PROEJ como informaçõe~ 

complementares. 

Desnecessário o env10 dos autos ao Couselho Superior do 

Ministério Público, diante do que dispõe o §6º, do art. 3°, da Resolução CPJ nº 

08/2015. ·Após completa atualização no sistema PROEJ (arquivamento e 

informações complementares) arquive-se os autos fisicos no local próprio. 

.... 

Tobias Barreto, 07 de julho de 2022 

LUCIANA DUARTB Assinado de forma çligita_l 
· por LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:83 78628 OBRAL:83786287520 

520 . - Dados: 2022.07.11 21 :00:11 
-03'00' 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 

Promoto.ra de Jústiça 

... . . 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~ ~ PRHEI TUR A DE 

,t jy TOBIAS i ~º,!\B !l"§TQ 

Ofício nº 034/2022 Tobias Barreto/SE, 25 de julho de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos MAIO 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente , em atendimento ao caput art. 31, da Constituição Federal, e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal, vimos, por meio do presente expediente , ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal no mês 

de maio de 2022, consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RADO SOUSA 
Secretário icipal de Finanças 

Dec to nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www. tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE ~ ~ PRE FE I T URA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO .i. . TOBIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BARRETO 

AMOR POR NOSSA Gl:NTE 

OF. SMSTBSE/GAB N.0126/2022 

Para: Sr. João Olegário de Matos Neto 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

Ref.: Apresentação Relatório 

Prezado Senhor, 

Tobias Barreto, 28 de julho de 2022. 

Solicitamos o espaço dessa Casa Legislativa para a apresentação do RELATÓRIO 

QUADRIMESTRAL, no próximo dia 04/08, às 09h. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

DocuSigned by: r::,-.. ... · r::, 
~~-i+J~ 

H~A~ ~ ~:i-9.i~ 
372545601B674CC. .. l!li.fij 

sec retaria Munici pal de saüde 

Decreto 1396/2021 

/rpc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AV. 7 DE JUNHO, 452 Centro - Tobias Barreto/SE 
CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-5348 

Home page: www.tobiasbarreto.se.qov.br - e-mail: smstbse2021@gmail.com 



l-~ ~-} P R E F E I T V R A D E 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE INTERNO 

,_~ ,; TOBIAS ~ • ~º~E E.rf.Q 

Ofício nº 015/2021 

Tobias Barreto/SE, 29 de julho de 2021 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e finance ira - Empenhos 2021 ; 

Prezado Senhor, 

, REPÚBUCA FEDERATIVA DO 8RASll 
! " ESTADO DE SERGIPE 
•~'7.,_t. PODER LEGISLATIVO IIUNIClPAI. 

PROTOCOLO 

RECEBI EM .Ji2j ~ f? IJOJj_ 
ÀS _.11_:_fil_ HORAS 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal , e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente , ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal nos 

meses de maio/2021 e junho/2021 , consoante mídias anexas. 

Informamos ainda, que o encaminhamenb da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da _regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração . 

Atenciosamente, 

Secretária Mun icinal do C ntrole Interno 
Decreto nº 139472021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br_ - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



1 

)Ó).. . -■, l!J A SSlnB?O ~ letronicameme por ~AI\IUN.A MAN.IA V lt:.lt<A N.AMU~, em L.lj fU f l LUL.L as ·1.:>:LU>'+L , c oniorme an. 1~, Ili , · o , ºª Lei n . .cn::11,uuo. 
(iJ "" · Conferencia e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta : 2022001 652431-49. n: 1/2 

TJSf ..,., .... ,. 
él~ l!l . 

' 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Escrivania da Câmara Criminal e Tribunal Pleno 
PÇA FAUSTO CARDOSO, 112 
Bairro - Centro Cidade - Aracaju 
Cep - 49010-903 Telefone - (79)3211-2030 

PROCESSO: 201900125094 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0007884-49.2019.8.25.0000 

NATUREZA: Direta de Inconstitucionalidade 

Normal(Justiça Gratuita) 

IIIII I Ili Ili Ili l 111111111111111111 
202200104591 

AUTOR: MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TOBIAS BARRETO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) Exmo(a). Desembargador(a) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da 
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho 
/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: 
Por unanimidade , e obtida a maioria absoluta, pela procedência parcia l da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei nº 1.132, de 21 de 
novembro de 2017, do MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, com efeito ex nunc, obtido também por 
unanimidade e com a maioria de 2/3, nos termos do voto da Relatora . Não participaram do julgamento o 
Desembargador José dos Anjos, por estar impedido e Ruy Pinheiro da Silva , porquanto ausente por motivo 
justificado. Participou do julgamento o Juiz convocado Edivaldo dos Santos, em substituição ao 
Desembargador Luiz Antônio Araújo Mendonça, que se encontra de férias. 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial: 
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Residência: AV 07 DE JUNHO Nº 676 
Bairro: 
Cidade:TOBIAS BARRETO - SE 

[TM1704, MD1862] 

Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022 - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos 
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 
COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose única) do imunizante contra a COVID-19. 

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita. 
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Documento assinado eletronicamente por SANDRA MARIA VIEIRA RAMOS, Escrivão/Chefe 
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Escrivania da Câmara Criminal e Tribunal 
Pleno, em 28/07/2022, às 13:20:42, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 11.419/2006. 
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AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
- LEIORDINÁRIA Nº 1.132 
/2017 DO MUNICÍPIO DE 
TOBIAS BARRETO -
PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES - BASE DE 
CÁLCULO DO IPTU -
UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA 
DE "TRAVAS DE AUMENTO 
DE 30%" PARA CADA ANO 
SUBSEQUENTE C 
ONFIGURADA A VIOLAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, DA 
CAPACIDADE 
CONTRIBUTIVA E DA 
VEDAÇÃO DO TRIBUTO 
COM EFEITO DE 
CONFISCO - PRECEDENTE 
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APENAS DOS ARTS. 1°, 2°, 
3° E 4° QUE CUIDAM DA 
BASE DE CÁLCULO E 
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ACÓRDÃO 

VALORES DO' IPTU 
DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
DO DISPOSITIVOS 
IMPUGNADOS COM 
EFEITOS EX NUNC. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes 
do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, em sua composição plenária, por unanimidade, 
julgar parcialmente procedente a demanda nos termos do relatório e voto da Relatora, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

Aracaj u/SE, 20 de Julho de 2022. 

DESA . ANA BERNADETE LEITE DE CARVALHO ANDRAD E 
RELATOR 

RELATÓRIO 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pela MESA 
DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TOBIAS BARRETO em face Lei Ordinária 
Municipal nº 1.132, de 21 de novembro de 2017, do MUNICÍPIO DETOBIAS BARRETO, que " 
Altera, revoga e acrescenta dispositivos da Lei nº 1.547, de 20 de dezembro de 1989, e 
alterações posteriores que institui o Código Tributário Municipal e Normas do Procedimento 
Administrativo Fiscaf'. 

A autora alega que a referida Lei está eivada de inconstitucionalidade material 
por violação aos princípios da capacidade contributiva, da razoabilidade, e da vedação ao não 
confisco, todos previstos, respectivamente nos arts. 134, §1 º, 25 e 137, inciso IV, da 
Constituição do Estado de Sergipe. 

Questiona o desconto progressivo instituído pela Lei que estaria 
estabelecendo um aumento real de até 30% para os imóveis edificados ou não, o que 
configuraria, na realidade, um piso de aumento do IPTU, em razão da desproporcional planta 
de valores e que permitiria, ao final de 03(três) anos, vaiares devidos de forma confiscatória. 

Deste modo, ressalta que "a Lei 1.132/2017 trás a possibilidade em seus art. 
3º e 4º de um aumento anual do IPTU no aporte de 30%, o qual no final dos 03 (três) anos 
estipulados para tal vigência - 2020 - consistiria em um aumento de progressivo de 120%." 

Juntou aos autos documentos que indicam valores cobrados pelo Município já 
sob a égide da nova planta genérica de valores. 



Pede medida cautelar para que seja determinada "a suspensão da eficácia da 
Lei Ordinária Municipal nº 1132/2017 e a consequente suspensão da cobrança IPTU exercício 
2019 nos moldes da Lei combatida até o julgamento definitivo da presente Ação Direta de 
Inconstitucionalidade." 

Seguindo-se o rito especial da medida cautelar, o Des. Alberto Romeu 
Gouveia Leite, determinoua oitiva dos órgãos competentes. 

OChefe do Executivo apresentou informações refutando qualquer 
inconstitucionalidade imputada à lei impugnada. Aduz que, na verdade, existem divergências 
políticas que impulsionam a ação. 

Em seguida questiona a tabela de cobranças apresentada pela autora por não 
ter sido anexada conjuntamente as cobranças referentes ao ano base de 2018 para que se 
fizesse o comparativo, de modo que se verificasse que não houve uma cobrança em 
percentual maior do que 30% quando feita a comparação com os exercícios de 2018 e 2019. 

Fez um registro peculiar quanto a um reconhecimento de isenção em relação 
a uma contribuinte que está no rol da tabela constante da vestibular. 

Reconhece que teria havido um erro no sistema de cobranças em relação a 
363 imóveis, visto que os boletos não constaram a trava de aumento dos 30%, mas que tal 
problema teria sido debelado posteriormente, especialmente com devolução do excesso aos 
respectivos contribuintes. 

Reitera que a "Lei Ordinária Municipal nº 1.132/17 não apresenta qualquer 
tipo de afronta aos princípios do Direito Tributário, não havendo em seu bojo qualquer norma 
que represente um Confisco ou ataque ao Princípio da Não Surpresa." 

Defende que a lei veio compatibilizar a atual realidade imobiliária à esfera 
tributária, visto que a antiga lei ordinária municipal 0986/12 não dispunha de trava de 
cobrança de 30%, sendo assim mais prejudicial aos contribuintes. 

Sob este prisma, sustenta que o regime de "trava" de aumento adotado pela 
lei impugnada trata-se, na realidade, de um benefício fiscal para que a população não arque 
de uma só vez com o valor real do tributo. 

E completa aduzindo que a lei questionada atendeu a todos os princípios 
constitucionais da capacidade contributiva e da vedação do tributo com efeito de confisco, não 
podendo se esquecer que a base de cálculo do imposto é o valor venal, ou seja , não pode 
estar abaixo do valor de mercado, mas, ao contrário, é o valor de mercado. 



E assevera que não seria possível alterar o regime de cobrança do IPTU 
neste momento pois afrontaria o princípio da praticabilidade, "reconhecido pelo STF' como 
necessário ao correto funcionamento da Administração Tributária e para impedir a 
desigualdade na aplicação da lei." . 

Aduz que sem crédito do IPTU por mais 6(seis) meses, a cidade ficaria 
inviabilizada do ponto de vista orçamentário. 

Pugnou pelo julgamento improcedente da demanda. 

A liminar foi parcialmente deferidapelo Des. Alberto Romeu Gouveia Leitee 
ratificada pelo Pleno desta Corte de Justiça na sessão de 18.12.2019. 

Devidamente notificado o Município de Tobias Barreto não apresentou 
contestação conforme, certidão datada de 21.05.2021 . 

A Procuradoria Geral do Estado, utilizou-se da faculdade de não refutar os 
termos da ADI, em 16.02.2022. 

A Procuradoria Geral de Justiça pugnou pelo julgamento parcialmente 
procedente da demanda, com a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 1 º, 2°, 3° e 4°, 
da Lei Municipal nº 1.132/2017 do Município de Tobias Barreto. 

É o relatório. 

VOTO 

Cuidam os presentes autos, de AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE com pedido cautelar, proposta pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOBIAS BARRETO, em face da Lei Municipal nº 1.132, de 21 de novembro de 2017, do 
MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, que "Altera, revoga e acrescenta dispositivos da Lei nº 
1.547, de 20 de dezembro de 1989, e alterações posteriores que institui o Código Tributário 
Municipal e Normas do Procedimento Administrativo Fiscaf'. 

Passo a análise da quaestio. 

No caso em tela, o Autor arguiu a inconstitucionalidade da Lei nº 1132/2017 
que estabelece: 



"Art. 1°. Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de imóveis 
situados na zona urbana e de expansão urbana do Município de 
Tobias Barreto, constituída pelo anexo único e zonas ficais que faz 
parte integrante desta Lei. 

Art. 2°. A apuração do valor venal dos imóveis urbanos, para efeito 
de lançamento dos Impostos sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - IPTU no Exercício de 2018, será obtida pela 
soma dos valores venais do terreno e da construção, se houver, de 
conformidade com as normas e métodos ora fixados nesta Lei e 
com as Tabelas de Avaliação Imobiliária a ser apresentada 
anualmente pela Comissão Especial para Avaliação e Revisão da 
Planta Genérica de Valores do Município. 

Art. 3°. No lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU para os exercícios de 2018 a 2020, devem ser observados 
descontos regressivos na respectiva base de cálculo, de acordo 
com o artigo 4° desta Lei Complementar. 

Art 4° A partir do exercício de 2018, o valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU devido não pode ser superior: 

1 - para os imóveis edificados, a 1,30 (um ví'gula trinta) vezes o valor 
do IPTU devido no ano imediatamente anterior, atualizado com base 
na variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
ou por outro índice oficial que venha a ser adotado p€1o Município; 

li - para os imóveis não edificados, a 1,30 (um vírgula trinta) vezes o 
valor do IPTU devido no ano imediatamente anterior, atualizado 
com base na variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou por ou índice oficial que venha a ser adotado 
pelo Município. 

Art. 5°. Os artigos da Lei Ordinária nº 774/2004 a seguir enumeradas 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Pois bem. 

A ação apontou somente vícios materiais, consistentes em suposta violação 
aos princípios constitucionais tributários da razoabilidade, da capacidade contributiva e da 
vedação do tributo com efeito de confisco, que podem ser identificados nos seguintes 
dispositivos da Constituição Estadual em destaque: 

"Arf. 25. A administração pública, em todos os níveis e de qualquer dos 
Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em 
obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
transparência, razoabilidade, publicidade, eficiência e ao seguinte:" 

"art. 134 [. . .] 



§ 1º Os impostos, sempre que possível, terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribUinte, 
permitido à administração tributária, sobretudo para tornar efetivos esses 
propósitos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. " 

·DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 137. Além de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado ao Estado e Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributos sem lei que os estabeleça; 

li - instituir tratamento desigualentre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão da ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independente da denominação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

Ili - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 
lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco. "Grifei. 

Estes tópicos da petição inicial serão analisados conjuntamente, tendo em 
vista que tais princípios são intimamente ligados, de tal forma que a desmedida no sacrifício 
de um pode repercutir na ofensa a outro. 

Sobre esta ideia anote-se que o princípio da capacidade contributiva,como 
corolário do princípio da isonomia, tem sua observância imbricada com o da vedação do 
tributo com efeito confiscatório (aspecto da proporcionalidade e razoabilidade em 
matéria tributária),pois toda relação de tributação envolve a constante tensão do poder do 
fisco sobre o direito de propriedadedos contribuintes , o que denota a necessidade de exame 
simultâneo e conjunto dos mesmos. 

i r. , , nº 

Sobre a conexão dos princípios da capacidade contributivae da vedação 
do tributo com efeito confiscatório, oportunas as palavras de ESTEVÃO HORVATH ao 
tratar destes dois princípios tributários: 

"0S dois princípios em epígrafe possuem estreita relação entre si. Em 
nosso sentir, é como se um não existisse sem o outro e vice-versa, 
podendo até mesmo ser considerados como superpostos. Dizem ambos 
respeito ao quantum tributado: patrimônio, renda, consumo etc. " (in O 
Princípio do Não-Confisco no Direito Tributário. Editora Dialética, São 
Paulo. 2002. Pg. 67) 

Partindo-se de tal premissa, far-se-á a análise conjunta de todos eles. 

Importa o registro de que foi noticiado, tanto na exordial, como em sede de 
defesa , o julgamento paradigma, realizado por este Egrégio Tribunal de Justiça, da ADI nº 



201500104932 , que impugnou a Lei complementar nº 145/2014 que alterou a planta 
genérica de valores do Município de Aracaju. 

De fato, a questionada Lei municipal nº 1.132/2017 apresenta a mesma 
técnica de majoração da base de cálculo relativa à nova planta genérica de valores para fins 
de lançamento do IPTU. Veja-se: 

··Art. 3° No lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
para os exercícios de 2018 a 2020, devem ser observados descontos 
regressivos na respectiva base de cálculo, de acordo com o artigo 4° 
desta Lei Complementar. 

Art. 4° A partir do exercício de 2018, o valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU devido não pode ser superior: 

I - para os imóveis edificados, a 1,30(um vírgula trinta) vezes o valor do 
IPTU devido no ano imediatamente anterior, atualizado com base na 
variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por outro 
índice oficial que venha a ser adotado pelo Município; 

li - para os imóveis não edificados, a 1,30(um vírgula trinta) vezes o valor 
do IPTU devido no ano imediatamente anterior, atualizado com base na 
variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por outro 
índice oficial que venha a ser adotado pelo Município.{. .. ]" 

A única diferença reside no fato de que não fez distinção entre os imóveis 
edificados e não edificados. 

Convém ressaltar que a defesa feito pelo Município de Tobias Barreto invocou 
decisão cautelar proferida naquela ação, sob a relataria do Des. Alberto Romeu Gouveia Leite 
, para defender o texto legal impugnado. 

Acontece, porém, que, quando do julgamento de mérito da referida ação 
direta, prevaleceu, por maioria, o voto do Excelentíssimo Desembargador Diógenes Barreto, 
relator para o Acórdão, e cuja ementa ficou redigida nos seguintes termos: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE PROPRIEDADE 
TERRITORIAL URBANA (IPTU) NO MUNICÍPIO DE ARACAJU -
MODIFICAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS VALORES 
IMOBILIÁRIOS (PGV) - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 145/2014 
- INOCORRÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR NÃO SE CONFIGURAR 
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AS 
IRREGULARIDADES NA TRAMITAÇÃO LEGISLA TIVA INDICAM 
OFENSAS A REGRAS DO REGIMENTO INTERNO DA CASA 
LEGISLA TIVA E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ESTA 
REGULADORA DO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL (ART. 13, 
INCISO XIII DA CARTA ESTADUAL DE 1989) - QUESTÃO DE MÉRITO 
- DEFASAGEM DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS EM DEZENOVE 
ANOS - DESCONTO REGRESSIVO EM OITO ANOS -
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL - OFENSA AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DA 
VEDAÇÃO AO CONFISCO E DA RAZOABILIDADE 



/PROPORCIONALIDADE - ADI PROCEDENTE PARA DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI - MAIO.RIA -
MODULAÇÃO DOS EFEITOS - UNANIMIDADE. -· ~;:,.,e: 

/ - Preliminar rejeitada da ação direta quanto aos fundamentos que 
afirmam violação a normas da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 
Município de Aracaju ou do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores; 

li - A jurisprudência do STF orienta no sentido de que somente será 
possível o controle de constitucionalidade concentrado realizado pelos 
Tribunais de Justiça, em face da Constituição dos Estados, nos termos 
do parágrafo segundo do art. 125 da Constituição da República de 1988. 

Ili - O Estado, na sua função legiferante, deve obediência às diretrizes 
constitucionais que, sob o foco do princípio da razoabilidade 
/proporcionalidade na condição de princípio regulador d,os conflitos '1~ 
aplicação dos demais, impõe o afastamento de excessos e prescrições 
irrazoáveis; 

IV - A exação da base de cálculo do IPTU constante na Lei 
Complementar municipal 145/2014, não se restringiu aos limites do 
razoável, pois faz incidir grave ofensa ao princípio constitucional da 
capacidade contributiva, ao atribuir a possibilidade de majoração do 
tributo, anualmente, através do intitulado "desconto regressivo ", no 
percentual de 30% durante oito anos. É indubitável que, ao longo de 
dezenove anos, a Municipalidade se omitiu em relação a atualização da 
base de cálculo do IPTU, correspondente ao valor venal dos imóveis, 
vindo a promover, com a lei impugnada, a atualização da Planta 
Genérica de Valores (PGV) ; 

V - Ainda que o reajuste dos valores venais dos imóveis tenha ocorrid,o 
adequadamente por meio de lei em sentido formal, o "desconto 
regressivo " não se mostrou adequadamente razoável na esfera de 
aplicação sobre o primado do efeito mínimo no reajustamento dos 
valores tributáveis. 

VI - A ofensa ao princípio da capacidade contributiva é notório neste 
caso em concreto, porque, ao ano, haveria de subsistir um reajuste 
global (base de cálculo e seu aumento progressivo, aliado ao índice de 
recomposição inflacionária) de até 30%, e isso traria sérias 
repercussões, notadamente nos orçamentos familiares e, por 
conseguinte, no patrimônio dos cidadãos contribuintes. 

VII - Também não é razoável apenas em função de mudanças 
cadastrais do imóvel impor a "sanção" de se atribuir o todo exigível da 
alíquota representada sobre a base de cálculo apurada pelos critérios da 
lei em questão, segundo se observa na expressa disposição constante 
do inciso li, parágrafo único, do art. 2° da Lei impugnada. 

VIII - Deve ser dado ao contribuinte condições para a pagamento do 
IPTU, enquanto constrição legal sancionatória que é, mas sem fustigar o 
princípio da não-confiscatoriedade. E embora a administração tributária, 



podendo muito, não poder tudo, conquanto recai sobre ela os direitos 
constitucionalmente garantidos e fortificados pela lei, impõe-se restrições 
ao alcance daquele poder exercido. 

IX - Princípio da Capacidade Contributiva (CE, art. 134, § 1º) e Princípio 
da Vedação dos Efeitos Confiscatórios (CE, art. 137, IV) que deixaram 
de ser observados à luz dos Princípios da Razoabilidade e da 
Proporcionalidade; 

X - Afastamento da regra do desconto regressivo em questão (§§ 1°, 2° 
e 3°, do art. 1°; e art. 2°) , e pela inconstitucionalidade por reverberação 
normativa (STF - ADln 4357, Relator Min. Ayres Britto), a própria lei 
complementar do Município de Aracaju nº 145/2014, uma vez que, sem 
a política de minimização dos efeitos da cobrança do IPTU, a nova PGV 
estaria onerando de forma mais gravosa os contribuintes; 

XI - Declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar do 
Município de Aracaju de nº 145, de 17 de dezembro de 2014, que tem 
por supedâneo o reajuste da planta genérica de valores dos imóveis 
urbanos do referido município, e a instituição de descontos regressivos 
sobre o IPTU com base na nova planta; 

XII - Efeitos jurídicos modulados para que operem "ex nunc", a partir do 
trânsito em julgado desta decisão e com eficácia "erga omnes".(Acórdão 
nº 5959/2018, Relator Designado Des. Diógenes Barreto, d.j. 21.03.2018) 

Merece destaque o seguinte trecho do voto vencedor: 

.. A Constituição do Estado de Sergipe, por sua vez, em seu artigo 25, 
assegura a obediência, no âmbito dos Poderes dos entes federativos de 
sua circunscrição, a estruturação e funcionamento sob a trilha dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência, 
publicidade, eficiência e, sobretudo, da razoabilidade. 

Na vanguarda até mesmo das disposições constantes na Carta Política 
de 1988, a Constituição do Estado de Sergipe fez inserir no 
ordenamento jurídico o princípio da razoabilidade, para impor à 
administração pública estadual a obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, mas sobre o 
manto de um padrão de equilíbrio e de equidade como condição de 
validade dos atos, a ponto de antever a imprescindibilidade de uma 
relação racional entre os motivos, os meios e os fins. 

Nessa trilha, a Carta Política sergipana assim traça os preceitos 
limitadores, a saber: 

Art. 134. (. . .) 

§ 1 º Os impostos, sempre que possível, terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, permitido 
à administração tributária, sobretudo para tornar efetivos esses 



propósitos, identificar, respeitados os direitos individuais e nus term,os da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 

(. . .) 

Art. 137. Além de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado ao Estado e Municípios: 

(. . .) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco. 

Ante o princípio constitucional da capacidade contributiva, vislumbrando 
os impostos que incidem sobre a manifestação de riqueza do 
contribuinte - no caso do IPTU, o fato de ser proprietário -, é lógico que 
cada cidadão pague o seu tributo incidente, e contribua por meio desse 
pagamento, para ser retribuído oportunamente por meio de ações do 
Estado. Daí se conclui que a contribuição deve ser justa, adequada e, 
acima de tudo, razoável. Esse, inclusive, é o escólio do Min. Marco 
Aurélio Mel/o, ao discorrer em julgamento da sua relataria, e afirmar: 

.. Vê-se a opção do constituinte em torno do que o Min. Victor Nunes Leal 
(. . .) apontou como 'finalidade social relevante'. O texto constitucional 
homenageia a individualização. Determina que se atente à capacid~de 
econômica do contribuinte, e esta há de ser examinada sob os mais 
diversos ângulos, inclusive o valor, em si, do imóvel. Cumpre 
emprestar aos vocábulos da norma constitucional o sentido próprio e aí 
descabe confundir a referência à capacidade econômica com a 
capacidade financeira, estando a primeira ligada ao todo patrimonial e a 
segunda a dados momentâneos, referentes à disponibilidade da moeda, 
à liquidez. A tradicional dicotomia entre tributo pessoal e real cede ao 
texto da Carta da República, apontada por Ulysses Guimarães como o 
documento da cidadania. Essa premissa deve nortear a solução de 
conflitos de interesse ligados à disciplina da progressividade, buscando
se, com isso, alcançar o objetivo da República, a existência de uma 
sociedade livre, justa e solidária 'l5]. 

Tenho como certo que a exação da base de cálculo do IPTU constante 
na Lei Complementar municipal 145/2014, não está a se ater aos limites 
do razoável, pois faz incidir grave ofensa ao princípio constitucional da 
capacidade contributiva, ao atribuir a possibilidade de majoração do 
tributo, anualmente, a 30% do valor fixado no exercício anterior, e assim 
sucessivamente. 

Friso que o reajuste dos valores venais dos imóveis por meio de lei em 
sentido formal é plenamente admissível, e o desconto regressivo, do 
mesmo modo, se mostraria adequadamente razoável na esfera de 
aplicação sobre o primado do efeito mínimo no reajustamento dos 
valores tributáveis. Todavia, não foi o que ocorreu. 

Não nos parece justo, porquanto abrupto e excessivo, e de uma exação 
do mesmo modo agressiva, o índice de majoração de até 1,30 vezes o 



. Veja-se: 

valor do IPTU devido do exercício anterior, para fins de atualização da 
base de cálculo do referido imposto municipal, resultado de uma 
omissão estatal de dezenove anos. 

Aofensa ao princípio da capacidade contributiva é notório neste caso em 
concreto, porque, ao ano, haverá de subsistir um reajuste global (base 
de cálculo e seu aumento progressivo, aliado ao índice de recomposição 
inflacionária) de até 30%, e isso trará sérias repercussões, notadamente 
nos orçamentos familiares e, por conseguinte, no patrimônio, que levará 
espaço de tempo - 08 (oito) anos - para atingir uma normalidade imposta 
pelo Estado. " 

É importante destacar que a decisão anteriormente citada foi mantida pelo STF 

"Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. IPTU. Base de cálculo. Planta genérica de 
valores. Leis Complementares M1111icipais nºs 145114 e 159/ 17. Majoração de trib11to por meio de 
desconto regressivo. Capacidade contrih11tiva. N,io confisco. Necessidade de análise da legislação local e 
de fatos e provas. Súmulas n "s 280 e 279/STF. 

1. Para afastar o entendimento do Tribunal de origem quanto à existência de ofensa ao princípio da 
capacidade contributiva e do não confisco, seria necessária a análise da causa à lu z da legislação 
infraco11stitucional local (Leis Complementares municipais n"s 145114 e 159/17), hem como o reexame 
das provas e dos fatos dos a11tos, providências incabíveis em sede de apelo extremo. Incidência das 
Súmulas 11"s 280 e 279 da Corte. 

2. Agmvo regimenll,l ao q11al .~e nega provimento. 

Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 1.4.2022 a 8.4.2022."(A RE 11º 1292068 AgR/SE, Rei. Min. 
Dias Toffoli) 

Assim, considerando tais contornos de julgamento e, verificando-se que a lei 
objeto da presente demanda adotou o mesmo critério de majoração, traduzido em supostos 
descontos regressivos ou "travas" de aumento, que permitem majoração anual de 30% (trinta 
por cento), configurada aplausibilidade jurídica da tese autoral, especialmente quando explana 
que: 

·I .. } ao contrário da norma Constitucional, a Lei 1132/2017 trás a 
possibilidade em seus art. 3° e 4° de um aumento anual do IPTU no 
aporte de 30%, o qual no final dos 03 (três) anos estipulados para tal 
vigência - 2020 - consistiria em um aumento de progressivo de 120%. 
Porém a situação é pior, verifica-se que a municipalidade inclusive 
ultrapassa a já inescrupulosa autorização para majoração" 

Cumpre ressaltar ainda que, a despeito do pedido ter sido formulado para 
declaração de inconstitucionalidade da lei, apenas os arts. 1°, 2°, 3° e 4° cuidam do aspecto 
quantitativo do imposto relativo à base de cálculo, os quais devem ser extirpados do 
ordenamento jurídico. 



Os demais dispositivos (arts. 5° e 6°) cuidam de alterações· rnlativas a 
alíquotas, isenções e vigência da lei, ficando fora do alcance do objeto de questionamentos 
na presente ação. 

Ante tal situação, julgo parcialmente procedente a presente demanda, 
declarando a inconstitucionalidade dos artigos 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei nº 1.132, de 21 de 
novembro de 2017, do MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, com efeitos jurídicos 
modulados para que operem ex nunc, a partir do trânsito em julgado desta decisão e 
com eficáciaerga omnes. 

É como voto. 

Aracaju/SE 20 de Julho de 2022 

DESA. ANA BERNADETE LEITE DE CA RVA LHO AN DRADE 
RELATOR 

null 
Juiz(a) de Direito 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

'•.J. ~ PREFEITURA DE ,t J; TOBIAS i. ~!.\BB,~!Q 

Ofício nº 038/2022 Tobias Barreto/SE, 22 de agosto de 2022 

Ao(s) llmo. (s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MA TOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos junho 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente , em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal , e 

art.73 , VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente exped iente, ENCAMINIHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal no mês 

de junho de 2022, consoante mídias anexas ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RADO SOUSA 
Secretário u icipal de Finanças 

Decr t nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto. se.qov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 



CNPJ 26986996000140 

OFICIO Nº 007/2022/GR-SE 

23 DE AGOSTO DE 2022 

C -==lSJ 9 q :10 -1. - 4?00 

y (,O 

Câmara Municipal de Tobias Barreto 

João Olegário de Matos Neto 

Tobias Barreto 

Assunto: Solicitação e Liberação de Espaço para Realização de Cursos Para Jovens e Adultos. 

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente expediente para solicitar de V. Exe.ª a liberação de um 
espaço Durante os dias 27 de agosto, 03 e 1 O de setembro no horário de 8:00 as 17:00 horas e 
para realização de cursos profissionalizantes que serão ministrados a estudantes carentes da 
comunidade dentro de um projeto de resgate da auto-estima, capacitação e qualificação de 
jovens e adultos de nossa comunidade, tratando-se de uma iniciativa pioneira no Estado, em prol 
da melhoria social e educacional de nossos jovens e adultos na busca da qualificação e do 
primeiro emprego e renda. Serão realizados com número de até 40 pessoas. 

Na oportunidade nossa instituição se responsabiliza totalmente por: 

1. Pagamento de Funcionários da própria Câmara para realização dos serviços de 
recepção e limpeza; 

2. Segurança e Limpeza do Espaço. 
3. Assim como deixa em aberto qualquer outra providência para que de fato seja efetivada 

esta importante parceria e isenta a instituição parceira de qualquer responsabi lidade que 
não seja a cessão do espaço. 

4. Responsável por seguir as normas de protocolo e segurança para conter o avanço do novo 
carona vírus. 

Atenciosamente 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Ofício nº 372/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 24 de agosto de 2022 

Exmº Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereador do Município de Tobias Barreto 

Assunto: Requer documentação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência 

que no prazo de 15 (quinze) dias, remeta a esta Promotoria de Justiça cópia de 

todos os contratos e aditivos contratuais celebrados com a empresa W BRASIL 

FULL SERVICE (Luiz Henrique de Souza Bugia - CNPJ 10.657.678/0001-03), 

assim como de toda a documentação relativa aos processos de pagamento dessas 

empresas. 

Aten iosamente, 

Promot , ra de J,ustiça 

1• PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 

E-mail: tbarreto@mpse.mp.br 



MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Ofício nº 391/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 30 de agosto de 2022 

Exmº Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereador do Município de Tobi~s Barreto 

Assunto: Requer documentação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, considerando a Análise 

Técnica nº 106/2022 · da Divisão de Perícia Contábil do Ministério Público· de 

Sergipe, dando conta da existência de documentos ausentes nos autos, requisito a 

Vossa Excelência que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria 

d~ Justiça todos ós documentos lis~ados na i-eferida Análise Técnica, cuja cópia 

segue em anexo. 

Atenciosa 

l' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CI.VEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 1 

Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 
E-mail: tbarreto@mpse.mp.br 



• r- MINIST'áuo PÚBLICO DE SERGIPE 
GRUPO DE APOIO AS ATIVIDADES DE EX~CUÇÃQ - GAAE 

DIVISÃO DE PERICIA CONTÁBIL . 

Aracaju/SE, 22 de agosto de 2022. 

Em atend imento ad solicitado · no GED n· 20.27:0179.0000012/2022-36, encaminhado pelo 
Excelent íssimo Senhor Coordenador Geral do Ministério Público de Sergipe, Dr. Paulo Lima de 
Santana - Coordenador Geral do Ministério Público de Sergipe, no dia 27 de janeiro de 2022, 
sobre o ofício n· 012/2022/MP, da Promotoria de Justiça da Comarca de Tobias Barreto, de 24 de 
janeiro de 2022, procedemos à análise -do processo em des_taque de acordo com os quesitos 
sol icitados. 

TEMA/OBJETO: Dispensa de Licitação e na concessão de diárias a parlamentares e servidores da 
Câmara de Vereadores Municipal. · · 

OBJETIVO: Apurar supostas irregularidades/ilegalidades na Dispensa de Licitação e .na 
concessão de di.árias a parlamentares e servidores da Câmara de Vereadores Municipal. 

. . 
1) Há indícios de Irregularidades/ilegalidades na documentaçao apresentada pela Cêmara de Vereadores 
d~ Tobias Barreto no tocante~ concessao de diárias a pàrlamentares e servidores no ano de 2021? 
2) Extrai -se justificativa plausível e legal para essas concessões e para a dispensa licltatória em relaçao à 
empres@ contratada? . 
3) Houve efetiva Justificativa dos pre(Jos praticados AO.S pr:ocedimentos e contratos -em ques1ao? Houve 
razoabil idade de preços e compatibilidade com preços de.mercado? 
4) Em relaçao aos pr~ços contratados, foram compatíveis com os preços praticados no mercado à_época 
da contratação, segundo os cadastros oficiais de preços nacionais ou no Estado de Sergipe? 
5) Em caso de ser negativa a resposta ao quesito anter-lor, há indícios de sobrepreço ou superfaturamento 
nos con!ratos-e é possível quantificar os valores em excesso? 
6) Há indícios de irregularldad.es/ilegálidades nos processos-de pagamentos das diárias e nos documentos 
de prestações de contas dos valores recebidos? . · · 
7) O GAAE reputa _necessária a requisição de outros documentos para fins de analisar melhor o caso? Quais 
documentos? · • 

RESPOSTA: . Após examinar a documentação enc_arninhada, 
constatamos que a mesma encontra-se incompleta. 

Estão ausentes os documentos relacionados aos procedimentos administrativos de dispensa de 
- . 

lici tação que culminaram nas contratações das Empresas LEMAIS CONSULTORIA E PROJETOS 
L TDA e ORLANDO ANDRADE SANTOS ME. -Seque a relação dos documentos- ausentes: 

AflAllS[ lECNICA N' 10612022 
Dlv/530 ac Pc,tcla ConlaOII 

1 



e 
MINIMRto PÚBUCO DE SERGIPE 

GRUPO DE APOIO AS ATIVIDADES DE EXECUÇAO - GAAE 
DIVISÃO DE PERICIA CONTÁBIL 

Documehlos ausentes: 1 Autuação. Numeração e Protocolização, em -conformidade com o 
· caput do art. 38 da Lei 8.666/93: ■ Solicitação / Autorização do serviço, com descrição clara do 
objeto: 1 Justlflcat'lva ·da Aecessidade do objeto; l lndicação dos recursos orçamentários para 
cobertura da despesa: 1 Justificativa da situação de dispensá. com os elementos necessários à 
sua caracterização; 1 Portaria que nome.ia a CPL; 1 Justificativa de preço, acompanhada de uma 
ampla pesquisa prévia de meréado: 1 Comunicação à autoridade superior, no prazo de 3 dias, 
para ratificação da dispensa, seguido da publicação na imprensa oficial. no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eflc~cia·dos atos, conforme art. 26, da Lei nº 8.666/1993,: li Documentos de 
Habllitaçao do contratado: li Documento que trate.sobre a fiscalização e-execução do cóntràto. 

Documentos Contratuais: 1 Extratos dos Contratos: 1 Aditivos Contratuais, se for o caso,·com 
sua publicação. 

Observação: encaminhar a·totalidade dos documentos referentes ao processo de pagamento, a 
exemplo dos comprovantes de pagamento. notas fiscais de serviço e demais documentos · 
comprobatórios. 

Cabe frisar ainda que nossas Análises devem se pautar na feitura dos doct.,Jmentos.· enc,aminhados . 
. cuja conferência, organ.ização e checagem não sãà de nossa attibuição. Assim, ·solicitamos que a 

documenta.çãó seja encaminhada de f.orma organizada, ·devidamente identificada, legível. sem 
duplicidade e em ordem cronológ_ica, para que possamos atender com celeridade .e eficiência a 
todas as Promotorias, possibilitando um maior número de atendimento . . 

Análise prejudicada, conforme· e~planado acima. 

É o que temos a informar. 

ROFERREIRA 
. . _ . Parlei, Contél:>11 

ANALISE TECNICA l'I' 10612022 
Dlvi53o Oe Pericia Contabll 

L ~ta2::;µz_4,çlil:4!tc,_.:..:':jj..-;~~~UMA 

. . , CE -3 

2 

1, 



Jl,liC. l!.J Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001359521-69. fi : 1/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Secretaria Judiciária 
Palácio da Justiça Tobias Barreto de Menezes. Praça Fausto 
Cardoso, 112 
Bairro - Centro Cidade - Aracaju 
Cep - 49010-080 Telefone - 3226-3139 

PROCESSO: 201900125094 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0007884-49.2019.8.25.0000 

NATUREZA: Direta de Inconstitucionalidade 

Audiência 

IIIII I Ili Ili Ili l llll l Ili l llllll l li 
202200103667 

AUTOR: MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TOBIAS BARRETO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) E'xmo(a). Desembargador(a) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

MANDA o Oficial de Justiça designado-.qlle; em cumprimento ao presente, INTIME o(a) Advogado(a), Defensor 
(a) Público(a) ou a·Parte abaixo identificado(a) da inclusão do feito supra na seguinte Pauta de Julgamento 
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos dos arts. 126, §8° e 152-A, ambos do Regimento 
Interno do Estado•de Sergipe, com redações dadas pela Emenda Regimental nº 5/2020, regulamentada pela 
Portaria Normativa.Nº 34/2020 GP1 - Normativa. 

Data e Hora da ~,essão Presencial por Videoconferênci 

Observações: Sessão PRESENCIAL por Videoconferência do Tribunal Pleno. 

Qualificação do(a) Defensor(a) Público(a), Advogado(a) ou Parte a ser intimado(a): 
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Endereço: AV 07'0E JUNHO Nº 676 
Bairro: 
Cidade: TOBIAS BARRETO - SE - SE 

[TM4228, MD2443] 

Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022 - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos 
Fóruns .e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 
COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose única) do imunizante contra a COVID-19. 

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 1-8-f (Policia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita. 

A Documento assinado eletronicamente por GABRIELA OLIVEIRA MANDARINO, Escrivão 
W /C'tiefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Secretaria Judiciária, em 23/06/2022, 

TJSI! assinatura 
-•. ~ etetrõnlca às 13:08:56, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 11.419/2006. 

O acesso aos documentos anexados bem como à conferência de autenticidade do 
documento estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante 
preenchimento do número de consulta pública 2022001359521-69. 
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Recebi o mandado 202200103667 em __ / __ / ___ _ 
IIIII I Ili Ili Ili l 111111111111111111 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~ ~ PRE F E I TU R A DE 

~~ ,; TOBIAS i ~ ~!.\HB.~T.Q 

Ofício nº 043/2022 Tobias Barreto/SE, 12 de setembro de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31, da Constituição Federal, e 

art.73, VII, da Lei Orgânica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente ao empenho realizado pelo executivo municipal no mês de 

julho/2022, consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RADO SOUSA 
Secretário 1cipal de Finanças 

Decr ó nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREEADORES DE TOBIAS BARRETO -

SE 

Ofício 04/2022 

Senhor Presidente, 

De forma cordial, A comunidade Católica Ágape, vem, através deste, 

solicitar o auditório da Câmara de Vereadores deste urbe para fins de realização de 

grupo de oração que será cumprido no dia 24/09/2022, as 15:40 até as 18:00. 

Nosso intuito, como já é de conhecimento notório e público nesta 

cidade, é de levar um pouco do amor de Deus para jovens e adolescentes. 

Dessa forma, com as arrimas no art. 5º, inciso VI, da Carta Magna, 

solicita-se o espaço físico desta autoridade para fins de realização do evento 

supracitado. 

Na oportunidade, aproveita-se para apresentar a Vossa Senhoria Nossa 

estima e consideração. 

Atenciosamente 

TOBIAS BARRETO - SE 

20 de Setembro de 2022 

(/(d;_L 4 .. twk 2½»,J 
HÉDILA FIGUEREDO NASCIMENTO 

COORDENADORA DA JUVENTUDE 



Distrito de Montes Coelhos, 20 de setembro de 2022 

Da: Comissão Organizadora da Tradjcional Festa de Monte Coelho 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tobias Barreto- SE 

Referente: Comunicação de Evento e Convite 

Senhor Presidente, 

Viemos pelo presente, comunicar a V. Sa, que a tradicional Festa de Monte 
Coelhos que acontece sempre no mês de outubro, por conta do período 
Eleitoral, esse ano está programada para os dias 4,5 e 6 de novembro de 2022. 

Na oportunidade, informamos que atém da presente comunicação; temos 
também grande honra em convidar Vossa Senhoria e demais componentes 
dessa tão conceituada Casa Legislativa, para nos prestigiar com vossas 
valiosas presenças, o que para nós, será motivo de enorme satisfação. 

No aguardo de contarmos com vosso apoio, renovamos nossos protestos de 
estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
João Olegário de Matos Neto 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Tobias Barreto, Sergipe 

0ub;J9 o~ -/0 -;e;; 

~i!it'Nlte's 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE AGOSTO 2022 

Tobias Barreto/SE, sexta-feira, 23 de setembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121, 2° andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de AGOSTO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO · DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente oficio, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE AGOSTO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de serviços mensais, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

M~~-
DANILÓSS MÃRTINS 

PRESIDENTE DA AEUTB 

RlCASANTOSNASCIMENTO 
lº TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE AGOSTO 2022 

FORNECEDOR 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 

NTLSON SANTOS DANTAS 

JOSE JESUS DE OL VEIRA 

JORGE ALVES MELO 

JORGE ALVES MELO 

JOSE PAUI..O DOS SANTOS 

PEDROFELIX 

PEDROFELIX 

MARCONE 

GASTOS FORNECEDORES AGOSTO 2022 

.NUMERO 
VALOR DE 

DESTINO VEICULO DIARIA VIAGENS 

ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 19 

ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 20 

LAGARTO MJCRO R$ 600,00 8 

LAGARTO MICRO R.$ 600,00 9 

ARACAJU MICRO R$ 1.050,00 1 

PARIPIRANG 
A MJCRO R$ 750,00 11 

LAGARTO VAN R$ 550,00 8 

ARACAJU MJCRO R$ 1.050,00 8 

LAGARTO MICRO R$ 600,00 8 

DANILO SANTOS MARTINS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL 

R$ 22 .800,00 

R$ 24.000,00 

R$ 4.800,00 

R$ 5.400,00 

R$ 1.050,00 

R$ 8.250,00 

R$ 4.400,00 

R$ 8.400,00 

R$ 4.800,00 

TOTAL VALOR 
DIARIAS 

1 

1 

RS 83.900,00 
1 

1 

1 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscal ização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49 .300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília ) 

20/09/2022 08:00:27 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

09/2022 
Exig ibilida de do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia l 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 
Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ 

028.379.325-23 
Endereço 

I nscrição Municipal 

1000288 

I nscrição Estadual 

Munidpio de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Emai l 

Incentivador Cult ura l 

Não 

Rua João Alves de Freitas, 426 , Bela Vista - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

• .., 
L:.I ... 

. ,.1.llll f Jll.1 lll)Ill. 11. 1111 ll'illl 

Fone/ Fax 

(79) 9999-9999 

CPF/ CN PJ 

06.028.478/0001-06 
I nscrição Municipal Inscrição Estad ual Fone/Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANS PORTE DE UNIVERSITÁRI OS PARA A CIDADE DE ARACAJU/S E. 

MÊS DE COMPETÊNCIA : AGOSTO/2022 . 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

22.800,00 
155 ( R$) 

1.140,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$ ) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota elet rônica avulsa referente a guia Nº 14772 

Visua lizado em : 20/ 09/2022 09 :06:30 

I NSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto I ncondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0 ,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http ://tobiasbarretose.webiss.com .br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa fo i emiti da com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 201 7. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cá leu lo ( R$) 

22.800,00 
Va lor Liquido (R$) 

22.800,00 

Outras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

22.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

22/09/2022 10:25:34 
Reg . Especia l lrlbutação 

Microempresário Individual 
(MEi) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibllldade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

MARIA DILMA DOS SANTOS DANTAS 01171777507 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia 

VIAÇÃO METEORO LOCADORA DE VEÍCULOS 

Email 

nylson_sp@hotmail.com 
Inscrição Estadua l Fone/Fax CPF/ CNPJ 

30.307.935/0001-86 

Inscrição Municipal 

32689 

Simples Nacional 

Sim 

Incentfvador Cu ltural 

Não ( 79) 99866-2165 
Endereço 

RUA ANTONIO PRADO, 900, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERS. DE T. BARRETO 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal I nscrição Estadual Fone/ Fax 

(79) 99866-2165 

E-mail 

XXX@HOTMAIL.COM 

Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 VILA ELIHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte c:.oletivo municipal rodovi~rio, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. CNAE: 492480 0 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJ U. 

MÊS DE REFERÊNCIA: AGOSTO/2022 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

24.000,00 
ISS (R$) 

****** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Simples Nacional ME!. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Substitui nota 202200000000011 de 16/ 09/2022 

Visualizado em : 22/ 09/2022 10:41 :29 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http: //tobiasbarretose.webiss.eom.br/ externo/nfse/ valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

****** 
Valor Líquido (R$) 

24.000,00 

outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

Valor Total da Nota ( R$) 

24.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bair ro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

2 6 / 09/2022 08:15:09 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia l 

JOSÉ JESUS DE OLIVEIRA 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

josemariadejesusbarbosaoliveir@gmail .com 
Inscrição Municipal Inscrição Est adua l Simples Nacional Incentlva dor Cu ltural Fone/ Fax CPF/ CNPJ 

558.562.925-53 1001981 Não Não (79 ) 99946-2033 
Endereço 

AVN JOSE DAVID DOS SANTOS, 1313 Ap. 201, Vicentino - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001- 06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail .com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1 601- Serviços d e transporte coletivo munidpal rodoviário , metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: AGOSTO DE 2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

4.800,00 
155 (R$) 

240,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
Iss Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 14789 

Visualizado em : 26/ 09/ 2022 09:00:24 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0 ,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0 ,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http ://t oblasbarretose.weblss.com.br/externo/ nfse/validar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 114 7 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

4 .800,00 
Va lor Liquido ( R$) 

4 ,800,00 

Outras Retenções (R$) 

0 ,00 

Alíquota (%) 

5 ,00 
Valor Total da Nota ( R$) 

4.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretana Mur11dpal de Finanças 
Coordenadona de Arrecadação e F1<caltzação Ttibutária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro \/1ce ntino 
CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone (79) 3541-5341 ' 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emiuâio (Horário de !lr .. sflla) 

09/09/2022 10:45:54 

Re9 . Especl•I Tri ut~çilo 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
R11izio Soei.ai 

ROSÃNGELA MELO DOS SANTOS 

Período de Co mp<1tência 

09/2022 

Exl9ib1lidad• do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

CPF/CNPJ 

000.177 .055-17 
Inscrição Municipal 

1001877 
l nscrlçlo Est adual 

Endef'eço 

Municíp io de Prutaç~o do Se rviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

melor5175 gmall.com 
lncentioa,dor Cultural 

Não 

RUA PEDRO ANTONIO OE MENEZES, 265, Centro · CEP: 49300-0D0 • Tobias Barreto - SE -------------
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nom"/R.dio Socl.l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUD . UNII/ERS. DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fax 

No'bl: 20UOOO 

00000002 

(79) 99943- 7601 

CPF/CNPJ Inscrição Munlclp.l Inscrição Estadual 

06 .028 .478/0001-06 
Fone/F.x 

(79) 9814- 8785 
E·mall 

AEUTBASSOCIACAO@GMAll.COM 

Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 VILA EUSHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transpo_r••te: coletivo municipal rodoviário, meb-oviário, fen-oviátio e aquaviário de passageiros . 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS EtfTRE OS MUNICÍPIOS : TOIIIAS a.ARRETO E LAGARTO. 
Mfo OE REFERÊNCIA: AGOSTO/2022. 

RETENÇÕES FEDER.AIS 

PIS (R$) COFINS (R$) 

o,oo 
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) 

o,oo ____ _ --w-- ______ o,oo --·- _o,oo _____ - ~-'~º 
VALORES 

Valor do s Suo1ços (R$) 

6 .450,00 

ISS (R$) 

322,50 

OUTRAS !NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

Deduçõu (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 14674 

Vísuahudo em: 16/0':1/2022 10:24 : 47 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Co ndicionado (R:$) 

0,00 

Para ulidação desta NFSe acesse: http://tobiasb.rri!tou.webtõ•,com br/e ><terno/nfse/oalldar 
Est. NFS·e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto no 1147 de 13 de junl-to de 2017. 

Base da Cálculo (R:$) 

6 .450,00 

Valor Líquido (R:$) 

6.450,00 

Outra, Retenções (Ri ) 

o,oo 

AI/quota(%) 

5,00 

Valor Total da Nota (Rf) 

6.450,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49 .300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

21/09/2022 08:15:09 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Soei a 1 

JOSE PAULO DOS SANTOS 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibil idade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

z 
,1' -~ 

■· 
. . ,, 

...... '/ ' 

[!l ·_ . ~-

·11111111i11.11111111111r~: 

Nome Fantasia Email 

fiscal@exatascontabilidade.com.br 
CPF/ CN PJ 

945.801.975-34 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1002028 

Inscrição Estadual Simples Nacional 

Não 

Incentivador Cultural 

Não 

RUA JOAO OLEGARIO DE MATOS, 156 CENTRO, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fax 

( 79) 99966-0899 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/ Fa x 

(00) 00000-0000 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE PARIPIRANGA. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: AGOSTO DE 2022 . 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços ( R$) 

8.250,00 
155 (R$) 

412,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a gu ia Nº 14800 

Visualizado em: 21 / 09/ 2022 09:13:43 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$ ) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$ ) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse : http://tobiasbarretose.webiss.eom.br/ externo/nfse/val idar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de j unho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cá leu lo ( R$) 

8.250,00 
Valor Liquido (R$) 

8.250,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (% ) 

5,00 
Valor Total da Nota {R$) 

8.250,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Munropal de Finanças 
Coordenadona de Arre~:adaç,fo e f ,s0h2ação Tnbutária - Praça Ab a<'do Barrero do Rosan o, 307 - Bairro V•cen 

,. CEP: 49.300-000, Mumcipio de Tobias Barreto - T efone ( 79) 3541-534 1 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário,!., Sras ·a ) 
15/09/2022 08:30:20 

R99 e~ t.-f T" •t;i"" 
Nenhum 

~ríodo d~ Competência 
09/2022 

EY,g-, ,1 .a -. de !SS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Soc1 
ANA PAULA VIEIRA GUEDES 

Nome fant.u 15 

CPF/ Cm>J 

046.666.755-82 

Ender9Ç0 

lnscri,çio f.Jur11d0a1 

1000887 
lnsmçio Estadual 

Av. Getúlio Vargas, 570 , Centro - CEP: 49300- 000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVI ÇOS 

tio llaz.io a t 

M fHCÍ?iO de Pre-.sbção do Se:rvlço 
Tobias Barreto - SE 

S.mple.! l lac ona 
Não 

Err,atl 

lnc~nbva<!or cu·tural 
Não 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Nota: 2022000 

OOQ00002 
N), : o \lerifia, o 

s e 
• (!J ,. , " 

~ . e 

?"• º .. . . 

FoMlf.ax 

(79) 99930-4068 

'"PF'/C1~?) 

06.028.478/0001- 06 
ln5Cf'lçio tStaôuaf 

**** 
Fon.J=ax 

(79) 99814-8785 
t: - """;I 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 VILA EUSHEBHA, Centro · CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVfÇO PRESTADO 
1601 - Se-rviços de 1:r~nsporte coletivo munidpal rodoviário, metroviário , ferroviá-rio e aquaviário d.e pitssageiros. 

OESCRJÇÀO DOS SERVIÇOS 
TRAl'tSPORTE DE ESTUD NTES tl l\lERSITit.R.105 !>ARA A C!D,\OE DE LAGl\"-TO, 

MÊS DE COM?ETÊNCI : AGOS 0 /2022 .. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (RS) 

VALORES 

o,oo 

Valo, dos Serviços ( Rs) 
12.800,00 

ISS (Rs ) 

640,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

CORflS ( R:S) 

o,oo 

Deduções (Rs 

º·ºº 
ISS Rs t,do (RSj 

****** 

,.--,c;ta e-!etrôruc.a ª"' tsa n1ferE-'lt.e a 9u~ NG 14 40 

Visua l,zado om: 15/ 9 ' 2022 08: 57: 53 

!NSS (RS) 

o,oo 
IR (RS) 
o,oo 

o ... conm lr>cond>cionado {Rs) 
o,oo 

Oesc<> to Cc o<i,c,onado {RS ) 

o,oo 

Para vafidacâo dHta NFS. .-cs.su htn,: tob~baITM:OH .• ebis-s. com • .br,vrtarn-ofrtfH! atid.f 
E.'!.-ta r.►s--t: Avulu 'o-i .mitida: com re-spatdo r,-o OecrEto n:) 1147 de !.3 de )unho de 2 17. 

CS L (RS ) 
o,oo 

êue de Cálculo (Rs ) 

12.800,00 

Volor L 'quido (RS ) 

12.800,00 

out.,,, Relenç3n (RS) 
o,oo 

· uot. ( O,.) 

5,00 

V;,lor ·rotal da NolA ( RS) 

12.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coord enadori a de Arrecadação e Fiscal ização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

14/09/2022 08:00:19 
Reg. Especia l Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Período de Competência 

09/2022 
Exig ib ilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

MARCONE PEREIRA DE MATOS 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

;.!;.~ ~-
.,.,., ,.,.._.,<A•>' .... , ••" , .• ,,·'•·>•• 

Nome Fantasia Email 

m.matos-SS@hotmail.com 
CPF/ CN PJ 

022.573.015-44 
Endereço 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

1001974 

Simples Nacional Jncentivador Cul tural 

Não Não 

RUA MARIA MESSIAS DO NASCIMENTO, 44 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/ Fax 

(79) 99814-3063 

CPF/ CN PJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadua l 

**** 
Fone/Fax 

(00) 0000-0000 

E-mail 

naoinformado@nao.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE AS CIDADES DE TOBI AS BARRETO X LAGARTO. 

MÊS DE REFERÊNCIA : AGOSTO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Va lor dos Serviços ( R$ ) 

4.800,00 
155 (R$) 

240,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFJNS (R$) 

0,00 

Deduções (R$ ) 

0,00 
155 Reti do (R$) 

****** 

Nota elet rôn ica avulsa referente a guia Nº 1473 5 

Visualizado em : 14/ 09/ 2022 08: 49: 13 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto I ncondicionado (R$ ) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http: // tobiasbarretose.webiss.eom. br/ externo/nfse/va lidar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emitida com respa ldo no Decreto n° 1147 de 13 de j unho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

4.800,00 
Valor Líqu ido (R$) 

4.800,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(% ) 

s,oo 
Valor Total da Nota (R$ ) 

4.800,00 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE JULHO 2022 

Tobias Barreto/SE, sexta-feira, 23 de setembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121 , 2° andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de JULHO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente ofício, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE JULHO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de sefVlços mensrus, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

PRESIDENTE DA AEUTB 

ERICA SANTOS NASCIMENTO 
1 º TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001 -06 

OFÍCIO REFERENTE JULHO 2022 

GASTOS FORNECEDORES JULHO 21122 

VALOR NUMERODE TOTAL VALOR 
FORNECEDOR 

UEVERTON FIGUEIREOO DA SILVA 

NILSON SANTOS DANTAS 

JORGE ALVES MELO 

PEDROFELIX 

MARCONE 

DESTINO VEICULO DIARIA VIAGENS 

ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 14 

ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 7 

LAGARTO MICRO R$ 600,00 18 

LAGARTO VAN R$ 550,00 20 

LAGARTO MICRO R$ 600,00 20 

DANILOSANTOSMARTINS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL DIARlAS 

R$ 16.800,00 

R$ 8.400,00 

R$ 10.800,00 R$ 59.000,00 

R$ 11.000,00 

R$ 12.000,00 

1 

1 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecada ção e Fiscalização Tri butária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Ba ir ro Vicent ino, CEP : 49 .300 -000, Municíp io de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 354 1-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasí lia) 

20/09/2022 08:00:27 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibi lidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 
Nome Fantasia 

CPF/CN PJ 

028.379.325-23 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000288 

I nscrição Estadual 

Municíp io de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Emai l 

Incentivador Cult ural 

Não 

Rua João Alves de Freitas, 426 , Bela Vista - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SE RVI ÇOS 

Nome/ Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

.. . 
.L 

■ . 

n 1111111111111111111111 
••· ,._ " Hoo '-~•· • 

Fone/Fax 

(79) 9999-9999 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

(79) 99814-8785 

E-mai l 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU/ SE. 

MÊS DE COM PETÊNCIA : JULHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PI S (R$) 

0,00 

VALORES 

Va lor dos Serviços (R$) 

16.800,00 
155 (R$) 

840,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 14771 

Visua lizado em : 20/09/2022 09:08:52 

I NSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Descon to Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Cond icionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse : http ://tobiasba rretose.webiss.com .br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emit ida com respa ldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cá lcu lo (R$) 

16.800,00 
Va lor Liquido ( R$) 

16.800,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Aliquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

16.800,00 



----' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

22/09/2022 10:38:09 
Reg. Especial TI"lbutação 

Microempresário Individual 
( MEi) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Per/oda de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do rss 

Exigível em Tobias Barreto 

MARIA DILMA DOS SANTOS DANTAS 01171777507 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia 

VIAÇÃO METEORO LOCADORA DE VEÍCULOS 
Email 

nylson_ sp@hotmail.com 
Inscriçi!o Estadual Fone/Fax CPF/ CNPJ 

3 0.307.935/0001- 86 

Inscrlçao Municipal 

32689 

Simples Nacional 

Sim 

I ncentlvador cu ltural 

Não ( 79) 99866-2165 
Endereço 

RUA ANTONIO PRADO, 900 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERS. DE T. BARRETO 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/ Fax CPF/ CNPJ 

06.028.478/000 1-06 (79) 99866-2165 XXX@HOTMAIL.COM 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 VILA EUHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 1 - Se rviços de trans porte coletivo mun icipal r odoviário, metr oviário, fe rroviário e a quav iário de p a s sageiros. CNAE: 491 480 0 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU. 

MÊS DE REFERÊNCIA: JULHO/2022 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

8.400,00 
155 (R$) 

****** 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 
Simples Nacional MEi. 

Visualizado em : 22/ 09/2022 10:38:10 

COFINS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0 ,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse : http: / /toblasbarretose.webiss.com.br/ externo/nfse/ valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

****** 
Va lor Líquido (R$) 

8.400,00 

Outras Retenções (R$) 

0 ,00 

Alíquota (% ) 

Valor Tota l da Nota (R$) 

8.400,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e F1scaltzação Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairrn Vicentino 
CEP: 49.300·000, Município de Tobias Barreto • Telefone (79) 3541-5341 ' 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emiss,fo (Horário de llrasflla) 

09/09/2022 08:00:51 

Reg. Esp clal Tnbutas~o 
Nenhum 

Período de Co mpetê ncia 

09/2022 

Exlgibilidad9 do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Social 

ROSÂNGELA MELO DOS SANTOS 

Nome Fantasi a 

CPF/CNPJ 

000.177 .055- 17 

Endereço 

Inscriçã o Municipa l 

1001877 
Inscrição Estadual 

Munkípio de Presta,ão do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

melor517 5@gmait.com 

Incentivador Cultural 

Não 

RUA PEDRO ANTONIO DE NENEZES, 265, Centro · CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOM.A.DOR DE SERVIÇOS 

Nom4i:/R.azão Soei.ai 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUD. UNIVERS. DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fa >< 

(79) 99943- 7601 

CPF/CNPJ 

06 .028.478/0001-06 
Inscrição Municipal Ins crição Estadual Fo ne/Fax 

(79) 9814-8785 
E-mail 

AEUTBASSOCIACAO@GMAIL.COM 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 VILA EUSHEBHA, Centro - CEP: 49300·000 · Tobias Barreto · SE 

SERVIÇO PRESTADO 
J 60 l - Serviços de b-ansporte coletivo municipal rodoYiário, meb"Oviãrio, fen-oviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNlVERSJTÁRIOS ENTRE OS MUNICÍPIOS, TOIIIAS e.ARRETO E LC<GARTO. 
MÊS DE REFERÊNCIA: JULHO/2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R,!;) COFlNS (R$) INSS (R$) IR (R$) 

o,oo 0,00 ---- ·-- ---------
VALORES 

Valor do, S• rv1,0, (R $ ) 

10.800,00 

JSS (R$) 

5 40,00 ----
OUTRAS!NFORMAÇÕES 
Esta NFS-0 é autDdeclaratória . 

o,oo o,oo -----------
Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

** *** 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicio nado (R$) 

o,oo 

Nota eletrônica avulsa referent~ a guia N° 14673 

Visu a lizado em: lb/09/2022 10:22 : 45 
Para va lida çã o desta NFS1> acesse: http ://tobiasba rretose.web i.s,com .br/e .<tem o/nhe/valld ar 
Esta NFS -e Avulsa foi emitida com re s paldo no Decreto no 1147 de 1 3 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo ----
Basa de Cálculo (R$) 

10.800,00 

Valor Uquido (R$) 

10.800,00 

Outra , Retan,ões (R$ ) 

o,oo 

AI/quota ('M>) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

10.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscaliza ção Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vi centino, CEP: 49. 300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasíl ia) 

15/09/ 2022 08:30:20 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Compet ência 

09/2022 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 
Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ 

046.666. 7 5 5-8 2 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000887 

Inscrição Estadual 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

Incentivador Cultural 

Não 

Av. Getúlio Vargas, 5 70 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/ Fax 

(79) 99930- 4068 

CPF/ CNPJ 

06,028.478/0001- 06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

****** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail .com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 VILA EUSHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1 601 - Serviços de tra n sporte cole tivo municipal rodoviário, metroviá rio, ferrovi á rio e a quaviário de pass ageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JULHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P!S (R$) 

0,0 0 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

11.000,00 
155 (R$) 

550,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 

COF!NS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
155 Retido ( R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a gula N° 14 739 

Visualizado em : 15/ 09/2022 08:59:57 

!NSS (R$) 

0 ,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0 ,00 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Para validação desta NFSe acesse: http ://toblasbarretose.weblss.com .br/ externo/ nfse/valldar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

11.000,0 0 
Va lor Liquido (R$) 

11.000,00 

outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

1 1.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Mun icipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalizaçã o Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosá rio, 307 - Bairro Vicentino, CEP : 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

14/09/2022 08:00:20 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia l 

Período de Competência 

09/2022 
Exig ibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

MARCONE PEREIRA DE MATOS 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Emai l 

m.matos-55@hotmail.com 
CPF/ CNPJ 

022.573.015-44 
Endereço 

Inscrição Municipa l 

1001974 

I nscrição Estadual Simples Nacional 

Não 

Incentivador Cu ltu ral 

Não 

RUA MARIA MESSlAS DO NASCIMENTO, 44, Centro - CEP: 49~•00-00~ - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fax 

(79) 99814-3063 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipa l I nscr ição Estadual 

**** 
Fone/Fax 

(00) 0000-0000 

E-mai l 

naoinformado@nao.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, .12, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVI ÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRAN SPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE AS CIDADES DE TOBIAS BAR RETO X LAGARTO. 

MÊS DE REFERÊNCI A: JU LHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$ ) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

12.000,00 
155 ( R$) 

600,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avu lsa referente a guia Nº 14733 

Visualizado em : 14/09/ 2022 08: 55: 11 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$} 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http :/ / tobiasbarretose.webiss.com .br/ externo/nfse/val idar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respa ldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

12.000,00 
Valor Líquido (R$} 

12.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

12.000,00 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE JUNHO 2022 

Tobias Barreto/SE, sexta-feira, 23 de setembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121, 2º andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de JUNHO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente oficio, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

:f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE JUNHO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de serviços mensais, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

D ILO SANTOS MARTINS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

~~~ RICA SANTOS NASCIMENTO 
1 º TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001 -06 

OFÍCIO REFERENTE JUNHO 2022 

GASTOS FORNECEDORES JUNHO 2022 

NUMERO 
VALOR DE 

FORNECEDOR DESTINO VEICULO DlARlA VIAGENS TOTAL 

UEVERTONFTGUEIREOODA SILVA ARACAJU ONJBUS R$ 1.200,00 15 R$ 18.000,00 

NlLSON SANTOS DANTAS ARACAJU ONJBUS R$ 1.200,00 14 R$ 16.800,00 

JOSE JESUS DE OL VEIRA LAGARTO MICRO R$ 600,00 15 R$ 9.600,00 

JORGE ALVES MELO LAGARTO MICRO R$ 600,00 16 R$ 9.000,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS P ARIPlRANGA MlCRO R.$ 750,00 4 R$ 3.000,00 

PEDRO FELIX LAGARTO VAN R.$ 550,00 13 R$ 7.150,00 

PEDRO FELIX LAGARTO ONIBUS R$ 750,00 2 R$ 1.500,00 

PEDRO FELIX P ARJPlRANGA VAN R$ 750,00 1 R$ 750,00 

PEDROFELIX ARACAJU ONIBUS R$ 1.050,00 1 R.$ 1.050,00 

DANILO S OS S 
PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL VALOR 
DIARIAS 

1 

1 

R$ 66.850,00 
1 

1 

1 

1 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP : 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

20/09/2022 08:00:25 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 
Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ 

028.379.325-23 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000288 

Inscrição Estadual 

Municíp io de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Sim ples Nacional 

Não 

Email 

Incentivador Cultura l 

Não 

Rua João Alves de Freitas, 426 , Bela Vista - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

~ 
~ 

. Jlll, lllllllllll. li_ l!I n 11111 

Fone/Fax 

(79) 9999-9999 

CPF/CN PJ 

06.028.478/0001-06 
Inscrição Municipal Inscrição Estadua l Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 1.2 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU/SE. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JUNHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Va lor dos Serviços (R$) 

18.000,00 
155 (R$) 

900,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$ ) 

****** 

Nota eletrônica avu lsa referente a guia Nº 14770 

Visua lizado em : 20/09/ 2022 09:09:24 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http:// tobiasbarretose.webiss,com .br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

18.000,00 
Valor Líquido ( R$ ) 

18.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

18.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

23/09/2022 08:00:31 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

NILSON SANTOS DANTAS 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

dantastransportes97@hotmail.com 
CPF/ CNPJ 

047.993.955-13 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000778 

I nscrição Estadual Simples Naciona l 

Não 

lncentlvador Cu ltural 

Não 

Pça. Dr. José Airton de Andrade, 626 , Zona Rural - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERS DE T. BARRETO 

Fone/Fax 

(79 ) 99975-6030 

CPF/ CNPJ 

06 ,028.478/0001-06 

Inscrição Municipa l Inscrição Estadua l Fone/ Fax 

(79) 99975-6030 

E-mail 

naointormado@nao.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 Vila Elihebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 1 - Serviços de tran5porte coletivo municipal rodoviário, metroviária, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU. 

MÊS DE REFERÊNCIA: JUNHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

16,800,00 
155 (R$) 

840,00 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrôn ica avulsa referente a guia Nº 14817 

Visualizado em : 23/ 09/ 2022 09:22:24 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http:/ /toblasbarret ose.weblss.com .br/ externo/nfse/ valldar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

16.800,00 
Va lor Liquido (R$) 

16.800,00 

Outras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota (%) 

s ,oo 
Va lor Total da Nota ( R$ ) 

16.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino , CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

26/09/2022 08:15:10 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSÉ JESUS DE OLIVEIRA 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

josemariadejesusbarbosaoliveir@gmail.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlvador Cultural Fone/ Fax CPF/ CNPJ 

558.562.925-53 1001981 Não Não (79) 99946-2033 
Endereço 

AVN JOSE DAVID DOS SANTOS, 1313 Ap. 201, Vicentino - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COM PETÊNCIA: JUNHO DE 2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

9 .600,00 
155 (R$) 

480,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia N° 14788 

Visualizado em: 26/ 09/2022 09:02 :56 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

o,oo 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Cond icionado (R$) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http ://t obiasbarretose.webiss.eom.br/ externo/ nfse/valldar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

9.600,00 
Va lor Liquido (R$) 

9.600,00 

outras Retenções (R$} 

0,00 

Alíquota (%} 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

9.600,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadona dP Arrecadação F1scah,ação Tributária - Pr ç,a Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vir.entino, 
CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto · Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Em,ssSo ( Horário dE Brasília) 

09/09/2022 10:45 :58 

R<'i, , Esp!!clal Trib a~ão 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
R.azio Social 

ROSÂNGELA MELO DOS SANTOS 

Nome Fantasia 

Período de Co mpetência 

09/2022 

Exigibilidade do IS$ 

Exigív el em Tobias Barreto 

CPF/CNPJ 

000 .177.055- 17 
Inscrição Municipal 

1001877 
lnscrlçSo Es tadual 

Endares;o 

Munidpio de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Sim ples Nacional 

Não 

Email 

melor5175@gmail .com 

Incentivado, Cultural 

Não 

RU/1 PEORO 11NTDNIO OE MENEZES, 265 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nom<>/Radlo Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUD. UNIVERS. OE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fa>< 

Ho~~ 2022000 

00000003 

(79) 99943- 7601 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal lnsaiç~o Estadual 

06 .028 .478/0001- 06 
Fo na/F~x 

(79) 9814-8785 
E-mail 

AEUTBASSOCIACAO@GMAIL.COM 

Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vll/1 EUSHE8HA, Centro - CEP: 49300 -000 - Tobias Barreto - SE -------------------SERVIÇO PRESTADO 
160 l - Serviços de b'anspo.rte coletivo municipal rodov iário, meb'Oviário, fen-oviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE OS MUNICÍPIOS: TOIIIAS BARRETO E LAGARTO. 
MtS DE REFER~NCIA; JUNHO/2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS ( R$) 

o,oo 
VALORE S 

Valor do, Serv iços (R$) 

9.000,00 

ISS (R$) 

450,00 

COFIHS (R$) 

o,oo 

Deduçõ&S (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

o,oo 

Desconto Incondicio nado (R$) 

o,oo 
Desconto Cond1c1onado (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

9.000,00 

Valor Líquido (R$) 

9.000,00 

Outra, Ret■ nções (Ri) 

0,00 

Alíquota(%) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

9.000,00 ---------------------------------------------OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Nota eletrônica av ulsa referente a guia Nº 14672 

Visualizado em: 16/09/2022 10: 22 :56 
Para valid.ação desta NFSe acesse: http://t0bias barr-9tose.web1~s.com bt/e)l{ternolnfse/v.alldar 
Esta NFS-e A11ulsa foi emitida com respaldo no Decreto no 114 7 de 1 3 de junho de 2017 , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49 .300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

21/09/2022 08:15:09 
Reg. Especia l Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSE PAULO DOS SANTOS 

Período de Competência 

09/2022 
Exig ibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE ■ [!] .... -. 
. Jllf IJIIU 111!!1.111.111111111.t, 

Nome Fantasia Email 

fiscal@exatascontabilidade.com.br 
CPF/ CNPJ 

945.801.975-34 
Endereço 

Inscrição Municipa l 

1002028 

Inscrição Estadual Simples Naciona l 

Não 

Incentivador Cultural 

Não 

RUA JOAO OLEGARIO DE MATOS, 156 CENTRO, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fax 

(79) 99966-0899 

CPF/CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Munici pal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/ Fa x 

(00) 00000-0000 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE PARIPIRANGA. 

MÊS DE COM PETÊNCIA : JUNHO DE 2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Va lor dos Serviços (R$) 

3.000,00 
155 (R$) 

150,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa refe rente a guia Nº 14799 

Visualizado em: 21/09/2022 09:14:25 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto I ncondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse : http://tobiasbarretose .web iss.eom.br/ externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emit(da com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 20 17. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cá leu lo ( R$) 

3.000,00 
Va lor Líquido (R$) 

3.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

3.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arreca dação e Fiscalização Tri butária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vi centino, CEP: 49. 300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília ) 

1 5 / 09/2022 08:30:20 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 
Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ 

046.666.755-82 
Endereço 

I nscrição Municipal 

1000887 
Inscrição Estadual 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

Incentivador Cultural 

Não 

Av. Getúlio Vargas, 570 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/ Fax 

( 79) 99930- 4068 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

****** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 VILA EUSHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 1 .. Se rviços de transporte cole tivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e a quaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JUNHO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

10.450,00 
155 (R$) 

5 2 2,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avu lsa referente a gula Nº 14738 

Visualizado em: 15/ 09/2022 09 :01 :53 

INSS (R$) 

0 ,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0 ,00 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Para validação desta NFSe acesse: http: //tobiasbarretose.weblss.com.br/ externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respald o no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

10.450,00 
Valor Liquido (R$) 

10.450,00 

Outras Retenções (R$) 

0,0 0 

Alíquota (% ) 

5 ,00 
Valor Total da Nota (R$) 

10.450,00 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE MAIO 2022 

Tobias Barreto/SE, sexta-feira, 23 de setembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121 , 2º andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de MAIO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente oficio, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE MAIO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de serv1ços mensa1s, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

PRESIDENTE DA AEUTB 

ERICA SANTOS NASCIMENTO 
1 º TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE MAIO 2022 

GASTOS FORNECEDORES MAIO 2022 

VEICUL VALOR NUMERODE 
FORNECEDOR DESTINO o DIARIA VIAGENS TOTAL 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 20 R$ 24.000,00 

NILSON SANTOS DANTAS ARACAJU ONIDUS R$ 1.200,00 20 R$ 24.000,00 

JOSE JESUS DE OLYEffiA LAGARTO MlCRO R$ 600,00 20 R$ 12.000,00 

JORGE ALVES MELO LAGARTO MICRO R$ 600,00 23 R$ 13 .800,00 

.TOSE PAULO DOS SANTOS PARIPIRANGA MICRO R$ 750,00 9 R$ 6.750,00 

PEDROFELIX LAGARTO VAN R$ 550,00 20 R$ 11.000,00 

PEDROFEUX LAGARTO ONIBUS R$ 750,00 1 R$ 750,00 

PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL VALOR 
DIARIAS 

1 

R$ 92.300,00 
1 

1 

1 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fisca lização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP : 49 .300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

-----------------------------------------
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

20 / 09 / 2022 08:00:24 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do.Serviço 

Tobias Barreto - SE 

-- - -·-- --------------------------------------
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 
Jome Fantas ia 

CPF/ CNPJ 

0 28.379 .325-23 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000288 

Inscrição Estadual Simples Nacional 

Não 

Email 

Incentivador Cultural 

Não 

Rua !.2!._o ~ ves de Freitas, 426 , Bela Vista - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

Fone/Fax 

.(79) 9999-9999 

CPF/CNPJ 

06.028.478/0001-06 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

{79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO -~ ANO DOS SANTOS, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU/SE. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: MAIO/2022. 

-----~- ·-----------------------
RETENÇÕES FEDERAI S 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

o,oo 0,00 0 ,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 --. _______ ,,.,~,=~~------------------------------
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

24.000,00 
I SS ( RS) 

1 .200,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

Deduções (R$) 

0,00 
15S Retido (R$) 

****** 

Nota eletrôn ica avulsa referente a gula Nº 14769 

Visualizado em: 20/09/ 2022 09 :09 :52 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta FSe acesse : http ://tobiasbarretose.webiss.com .br/externo/nfse/validar 
Esta FS-e Avulsa fo i emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

Base de Cálculo (R$) 

24,oob,oo 
Valor Líquido (R$) 

24 .000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$ ) 

24.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

16/09/2022 10:38:59 
Reg. Especial Tributação 

Microempresário Individual 
(MEi) 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

. 
Municfplo de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

--------------------------
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

MARIA DILMA DOS SANTOS DANTAS 01171777507 

t ·-- No.~a: 2022000 
1 ·1··00000011 

~ ··._ ' ,. 

Nome Fantasia 

VIAÇÃO METEORO LOCADORA DE VEÍCULOS 

Email 

nylson_sp@hotmail.com 
CPFi CNPJ 

30,307.935/0001-86 
Endereço 

rnscrfçl!o Municipal 

32689 

Inscrição Estadual Simples Nacional 

Sim 

~~ A~TONIO PRADO, !E_'! !...E! !!...t.!.º_,:_CEP: 49300-000 .:.!_~bias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERS. DE T. BARRETO 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

Incentlvador Cultural 

Não 

E-mail 

Fone/Fax 

(79) 99866-2165 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 (79) 99866-2165 XXX@HOTMAIL.COM 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 1.2 VILA EUHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, fen-oviário e aquaviário de passageiros. CNAE: 4924800 

. - --------·----------------~-----------------~ 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A ODADE DE ARACAJU. 

MÊS DE REFERÊNCIA: MAl 0 / 2022 

- ,.-., -- - , .. ,, _________________ .,·--------·..---.------·------r.sn..------~ ..... -
RETE NÇÕES FEDERAIS 

P!S (RS) 

0 ,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

24.000,00 
ISS (R$ ) 

****** 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodedaratórla. 
Slmpk!s Nadonal ME!. 

Vis aflzado em: 16·09/ 2022 10: 39 :00 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
rss Retido {R$) 

****** 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

o,oo 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado {R$) 

o,oo -----------------

Para valld.tçào cesta NFSe acesse: http://toblasbarretose.webiss.eom.br/ extemo/nfse{valldar 
Esta NFS•e foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo ( ) 

****** 
valor Líquido (R$) 

24.000,00 

outras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota (% ) 

Valor Total da Nota (R$) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA ' 

Emissão (Horário de Brasilla) 

26 / 09/2022 08:15:09 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSÉ JESUS OE OLIVEIRA 

Período de Competência 

09/2022 
Exigibilidade da 155 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

llome Fantasia Email 

josemariadejesusbarbosaoliveir@gmail.com 
Ins,:r içãa Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional lncentlvador Cultural Fone/Fax CPF CNPJ 

558.562.925-53 1001981 Não Não (79) 99946-2033 
Endereço 

AVN JOSE DAVID DOS SANTOS, 13J3 Ap. 201.1 Vii;:.!!!!~ - CEP: 49300-000 - Tobias 8f1rreto - 5_E_ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

~cme 'lazão Saciai 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
~PF: CN PJ 

0 6 .028.478/0001-06 

Inscrlç!lo Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fane/Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 1.2,Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE --··- ·-----

SERVIÇO PRESTADO 
160 1 • Serviçqs de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRA, SPO TE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: MAIO DE 2022. 

-- --·-··-~-----· .. -----·----~------ . ------· ----·-"------·-·-----·--
RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$ ) 

0 ,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

12.000,00 
155 {R$) 

600,00 ---
OUTRASINFORMAÇÕES 
Esta IFS· e 9 autod eclaratóna. 

COFINS (R$) 

o,oo 
INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

0,00 ----------
Deduções (R$) 

o,oo 
155 Retido (R$) 

****** 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

1 ota eletrônica avu lsa ref-=rente a gui;i Nº 14787 

CSLL (R$) 

0,00 

.. 
Base de Cálculo (R$) 

12.000,00 
Valor Liquido (R$) 

12.000,00 

------·-----·--------,s al12ado em : 26 09/2022 09:03:50 
?ara !>dação deta NFSe acesse : http://tobiasbarretose.webiss.com.br/externo/ nfse/valldar 
Esta NFS-,e ~vulsa foi emitida com respaldo no Decreta no 1147 de 13 de Junho de 2017. 

outras Retenções (R$) 

o,oo -------
Alíquot a (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 



TO IAS . ll E O 

do 8J.11 to do 
S.rretll • 1i lcfonl! 

Emati 

Jorg belotb hotm_i,il.com 
lflct\flt ,.140, Cull:oral 

Não 

Fo,w,/FilK E 111 

~''ª• 
(79) 99993'-041.4 

n oJn orm d •Qut ook.com 

Santo,;, 12, Centro • CEP: .f930o-oo_~ • Tobias; meto" SE 

ÇÃO 00S SER IÇ S 
O OE S(RVlÇO OE I\NSPOArE OE ESTUCANTES UNIVERSITÁRIO ENTRS' OS MUNldPlôS: T061AS 8ARAETO E l.AGAI\TO. 

~S OE REFE ~NOA ,-,P.101 022, 

RETENÇÕES FEDERA.IS 
c,1 {Rtl COFI/I.S~R$1 t,,t~S (R$) IR (IU) CSU. (RS} 011t:r11s éet,.~ 'ti$) 

o,oo o,oo o,oo o,oo º·ºº 0,00 
____ ;.:.,;;..;;.. _______ .....,;;.... _____ ...... ________ ....,. ___ .;.,._ .... ____________ _ 
VALORES 

::,.r $e<'\'• (RSt 

13.800,00 
rss ( ) 

690,00 

2 ;3?·$2 

Oeduçóes (R$) 

o,oo 
ISS!te(rJo(RS) ....... 

Oescon10 lni:ondicionadu (R$l 

0,00 
Ct:v.onto Condlcton.ado ~; 

O,DO 

_., Ntp;lfl<ib sbt1rr :· .web• .com.br/t!l<tema/nfw/vêlliéar 
a . ttsp,al(!ll N> Dl!CN:o n-> \U7 ~ 13 de Junho de 2017. 

B.1$ de Càlcu!O (R$)" 

13.800,00 
Valor LIQUtdo (Rt) 

13. 00;00 

AffQUO(d {'f+) 

5,00 
Valor Total da~ {R$) 

13.800,00 



PREFEITURA \.fül\ICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

:~,,,:r':'tana · ,iurn·:11- a, :l1:e F,ncr.,.,-:1~ 
<:oordenl!!do ,~ de Arr-,~0d'lç.;ll e F1sc3l12õ,•fo Tnb•;•'Jri, - Praça Abelardo Bu•et-, ,fo P-~~~r•o, '·O' - B;i,r-ç, 1J•c'!n•r,.,, 
CEP : 4':<.300·000, Mun1.:.íp10 de Tabills B~rreto • Telefone (79 '1 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Fr,iu;,;~o t Hor 1jn,, de &r•iilii,l Pi!r'todo de ,: ompeti:9n c1 ~ 

11/08/2022 15:23:44 0S/2022 

P P. •J f~.pt,~t~I Tr1b11ta~,5Í? FY1g1i;.1lu:! od~ t";("t 1~ 

Microempresário Individual (MEI) Exigível em Tobias Barreto 
-- - -- - __ ,'!,.. 

FP.f-.::.T.::.DcF CE ~E'F".m:c,c.; 

JOS[ PAULO 008 SANTOS 9•J580197534 

M ,;n1,:1 01i:> de Ptes•~>.; ., do $erv1~0 

Tobias Barreto - SE 

Mota: 2012000 

00000003 ~· ~ 
A 'NM fS4 

PAULO TUR 
Ern.>d 

fiscal@exatascontabilidade .com .br 

CPF/ÇNPJ 

35.901.903/0001- 28 

Endlitrllji:Ç"O 

lns.:.,is;Sc., Mun1dp.!r l 

33012 

lnscil çZo E::t&du.al SimplE:-!- N~.:+or,-:111 

Sim 

RUA JOAO OLEGAIUO DE NATOS, 156 CENTRO, Centro - CEP: 49300-000 - Tobi,:JS Barreto - SE 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUOANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Não (79) 99966-0899 

CPFi•:NOJ 

06 .028.478/0001-06 

Fone/f.i, ,,;: 

(79) 99814-8785 

f-rt"1,i,1 ,I 

aeutbassociacao<!Pgmail .com 

Endlif''lt!',;O 

Pr8'a João Vaforlano dtH Santos, 12 VILA ELISHEBHA, Centro ·· CEP: 49300 •000 - Tobfos Barreto - SE 

::-,CP' ,·1ç:) CF'Ei,T,\C() 
rea: 1 -· SeN•ços de transporte coletivo municipal rodoviário. meb"oviá.rio, fc"'°viino e aquaviár,o de passageiros. CN AE: 492998 l 

DE:;.CRI(;.D.r) !)·~;.:; :~Ef' ',.1I\; :)~ 
TRANSP,•l'TE l•E ESTUC>4NH$ UNI\/ERS!Ti.PlO'o PAPA 1< CID/IL>E C'E PAP !P[P"'N •.õA. 

v,to, do; St?PJ\~o); 1 p t:1 

6.750,00 

!~-'> 1RfJ 
~ .. f<'+:.-fo"t' 

,:,,JTRP.- U,FC·f'ít1AÇÔE _ 

Esta NFS-e é autodeclaratóna. 
Simples Nacional MEr 

<'.'.•.) F'!l'b (R$.t 

o,oo 

D~duç5a; (R:$ 1 

o,oo 
ISS R~t,do 1.Ri1 

t ,4'** '~"' 

\l ii"u&htaido e;n; 21/•J9i2ú'::::. 10:~3:~9 

IHS~ li'<$! 

o,oo 
lR (Rf J 

o,oo 

Oetcorito lncond 1cion~do I_R$) 

o,oo 
(1e5ccntc-, C c n Qp:1ona,j(.'I V "tl 

o,oo 

P,a,.a vat1d.açao d-i.::ta NFS.e <itCe.i:::. : ... ....,.. 't,·,. t,. - :,•(~-~ .. ;,,t, - . • 1· , .;> • ·":/Tl ; r.~ - ._, ·1 _R ;• 

Erta NF~--c fv1 • rnlbd.o com retpaldo n-:, OecrGto n ~• 1:47 de 1.3 de JUr,hc de 201 7, 

e,-o LL (f $1 

o,oo 

e.-,re -:i~ •: ;í l.;,.J 1o IP t J 
,.. t 'f"'t ,.,.. 

.., a:o, L1qu1dc IP .f J 

6.750,00 

o,oo 

V ,dor 1 ot.:>I ela "ºta (R$) 
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--- PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300·000, Município de Tobias Barreto • Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

15/09/2022 08:30:20 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

Per~odo de Competência 

09/2022 
Exigibilidade do 155 

Munldplo de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 
Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 

046.666. 755-82 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000887 
Inscrição Estadual Simples Nacional 

Não 

Av. __G,!!!!_l!!_ Vargas, !,?O ,_ Centro - ~EI~_: 49300-0~!!.:,_7:!_bias Barre~E 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Email 

Incentlvador Cultural 

Não 

Nota: 2022000 l 
00000003 

c:ódl90 Yeriflcaçllo 

8LXQ-1VW6 

Fone/Fax 

{79) 99930-4068 

CPF/CNPJ 

06.028,478/0001-06 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

****** 
Fone/fal( 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA .10AO VALERIANO DOS SANTOS, 1.2 VILA ELISHESHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE --·-----·--- . ----------- - --·------··------
SERVIÇO PRESTADO 
1601 • Serviços de transporte caletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, 

-·------- ----•·---·-·---·-···---·-· --- -·---------
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: MAI0/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
COFINS (R$) 

o,oo 
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) 

· 0,00 o,oo o,oo 
- ------ ~ ·---·-·---·---~·------------------ - ----
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) 

11,750,00 0,00 o,oo 11,750,00 
ISS (R$) I SS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) 

587,50 ****** 0,00 11,750,00 --- .., _ _.. ............. ___ _ ·-- --- - .. _...,._ - . -
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e é autodeclarat6rla. 
Nota eletrônica avulsa referente a gula Nº 14737 

Outras Retenções (R$) 

o,oo ------· 
Alíquota (¾ ) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

11.7~0,00 

_________ , ____ ,,,_ -----
Visualizado em : 15/09/2022 11:53:03 
Para validação desta NFSe acesse: http: //tobiasbarretose.weblss.com.br/externo/ nfse/valldar 
Esta NFS·e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017, 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 035/2021 

Tobias Barreto/SE, 30 de setembro de 2021 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2021; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal , e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal no mês 

de julho/2021 , consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda , que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata . 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RADO SOUSA 
Secretário icipal de Finanças 

Decre o nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page : yVww.totiiasbarreto.se.qov.br - e-mail : controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 



ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO 

Gabinete da Vereadora Elisângela Silva Campos Góis 

Ofício nº /2022 GP ---

Tobias Barreto - SE, 05 de outubro de 2022 

Ao Presidente da CCJ 

Filomeno Geraldo dos Santos Júnior 

Ao Presidente da Câmara de Vereadores 

João Olegário de Matos Neto 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM 06 1.l!LJ OI 
/i.s ~ RAS 

Assinat a ____ .. -

Assunto: Renúncia ao cargo de membro da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final 

Excelentíssimos Senhores Presidentes, 

Venho por meio deste ofício apresentar renúncia ao cargo de 

membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, estando vaga, na 

forma do §3° do art. 78 do Regimento Interno, uma das cadeiras da Comissão 

supracitada, tendo em vista compor a mesma com certa longevidade. 

Para efeitos do §2°, do art. 74, do Regimento Interno, sugiro 

minha indicação para composição na Comissão de Ética . 

Atenciosamente, 

~½va~~~ 
Vice-Presidente 

Avenida 07 de junho, 676 - Centro, Tobias Barreto-Sergipe, CEP 49.3000-000 
CNPJ : 32.741.480/0001-38-Tel : (79) 3541-1578 - www.camaratobiasbarreto .se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO/SE 

• 

REPUBLICA FEDERATIVA DO IIRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEc.lSLATIVO II\INICt,AL 

PROTOCOLO 

RECEBI E~~~_kú 

ÀS ~ ORAS 

Assinatura 

OFÍCIO 001/2022 

Tobias Barreto - SE, 13 de outubro de 2022. 

Assunto: Indicação de Assessor não remunerado 

Excelentíssimo Senhor Presidente, no uso de minhas atribuições como vereadora , 

venho a Vossa Excelência comunicar a indicação de Assessor não remunerado para 

ter livre acesso a este casa legislativa, para, na minha ausência, solicitar situações 

administrativas para o regular desenvolvimento de nosso mandato. 

Nesta oportunidade, indico meu esposo, José Alberto de Jesus Góis para 

desenvolver as atividades acima descritas. 

Ciente da regularidade do encaminhamento, desde já agradecemos, 

cumprimentando-o com elevada estiva. 

ELISANGELA DA SILVA CAMPOS GOIS 

VEREADORA 

Av. Sete de Junho, 676 1 Centro I Tobias Barreto - Estado de Sergipe 
E-mail : camaratobias@hotmail.com I www.cmtobias.se.gov.br 

(79) 3541-2373 / 3541-5834 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGil~E 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Oficio nº492/2022/MP 

Tobi~s Baueto/SE, 18 de outubro de 2022 

Exmº Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO ])E MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereadores de TÓbias Barreto 

Assunto: Ciência de arquivamento - Inquérito Civi l nº 31 .2 1.01 .0009 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência 

que o procedimento refe.rido acima foi arquivado, conforme Decisão cuja cópia segue 

anexa. 

Ademais, encaminho cópia do referido Inquérito Civil, para que 

Vossa Excelência adote as providências que entender cabíveis quanto ao apurado, 

~ principalmente quanto às éonclusões da perícia contábil do setor de contabilidade do 

Ministério Público, conforme laudo juntado às ,fls. ,326/327. 

Outrossim, que desta decisão c.abe recurso, nos termos do · que 

prescreve o § 2º do art. 40; da Resolução nº 008/2015-CPJ, que aduz que até a sessão do 

Conselho Superior do Ministério Público para homologação ou rejeição da promoção de 

arquivamento, os legitimàdos poderão aprese_ntar razões escritas ou documentos, os quais 

serão juntados aos autos do procedimento. 

·sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
LUCIANA DUARTE 
SOBRAl.::83786287520 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 
Promotora-de Justiça 

Assinado de forma digital por LUCIANA 
DUARTE SOBRAL:83786287520 
Dados: 2022.10.18 13:02:03 -03'00' 

1' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
Fórum Dr. João Fontes de Faria- , S/N, Av. José David dos Santos - Santa Rita , CEP 49.300-000 

E-mail : tbarrcto@mpse.mp.br 

. ' 
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MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SERGIPE 
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1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
' . 

Inquérito Civi l nº 31.21.01.0009 

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

O presente Inquérito Civil , foi registrado sob o n° 

31.21.01.0009, teve por objeto inicial ·apurar suposta ausência de repasse 
, 

integral do duodécimo do Poder Legislativo pelo Município, em diversos / 

meses do ano ,de 2020, imputando-se a prática de · improbidade 

administrativa ao ex-Prefeito, Diógenes José Oliveira Almeida, que 

terminou o mandato' em 31/12/2020 .sem quitar o referido débito junto à 
, , 

Câmara de Vereadores. 

No curso do procedimento, passou-se a apurar também a 

conduta do advogado JOSÉ SILVANO ALVES MATOS - OAB n° 5874/SE, 

irmão de um vereador da bancada da situação e servidor comissionado do .. 
Município de Tobias Barreto, por ter ingressado com ações judiciais contra 

o próprio Município e "costurado" em Juízo acordos lesivos ao patrimônio 

público. 

1 - DA DEFICIÊNCIA DO REPASSE DOS DUODÉCIMOS: 

A Câmara Municipal de Tobias Barreto, representada pelo seu 

presidente João Olegário de Matos Neto, apresentou notícia de fato, fls. 

03/106, alegando_ que, d.e acordo com a Constituição Federal1 o Poder 

Executivo deve repassar a6 -Poder Legislativo _do Município de Tobias 

· Barreto o percentual de 7% do somatório da receita tributária. 

De acordo com a petição, esta porcentagem de 7%,· totalizava 

R$ 3. 740.617,59 (três milhões setecentos e quarenta mil e seiscentos e 

sete reais e cinquenta e nove centavos), repassa_do_s em 12 vezes, ou 

seja, em duodécimos, o valor mensal que deveria ser recebido até o 

vigésimo dia seria R$ 311.718,13 (trezentos e onze mil e setecentos e 
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'LUCIANA DUARTÊ Assinado de forma digital 
,, por LUCIANA DUARTE 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE l\JSTIÇA CÍVE~ E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Inquérito Civ.il nº 31.21.01.0009 

dezoito reais e treze centavos), porém aduziu que nos meses de janeiro e . ' 

fevereiro de 2020 os repasses. foram feitos a meno-r, no valor de R$ 

294.090,43 (duzentos e noventa e quatro mil e noventa reais e quarenta e 

três centavo-s), R$ 17.627,70 (dezessete mil seiscentos e vinte e sete 

reais e setenta centavos) a men~s, contudo, no mês de outubro/2020, foi 

çompensada uma das. parcelas de .R$ 17.627,70 ·(dezessete mil seiscentos 

e,vinte e sete reais e setenta centavos)'. 

Afirmou o noticiante . que, , no mês de dezembro/2020, a 

Câmara Municipal não recebeu nenhum repasse de duodécimo, ou seja, 

com a falta que já havia ocorrido no começo do ano, totalizou umà 

deficiência de repasse de R$ 329.345,83 (trezentos e vinte e nove mil 
\ ,. ' 

trezentos e quarenta e cinco reais· e oitenta e três centavos). Aduziu que 

tal supressão imped,iu o pagamento integral da folha de , pessoal, o 

subsídio do , mês de dezembro dos vereadores, os vencimentos dos . 
funcionários comissionados, como por exemplo: · 1;3 constitucional de 

férias : · 

Instado a se manifestar, Diógenes José de Oliveira Alm,eida, às 

fls. 125/141, expressou' que, n'o ano de 20,19, existiu uma diferença entre 

os valores repassados à Câmara Municipal a título de duodécimo e as 

despesas efetivamente liquidadas e pagas, gerando uma "sobra" de 

valores em poder do ente legislativo, que não foi informada à 

municipalidade. 

Expôs, por meio de .,,.documentos da Controladoria, que em 

2019 a prefeitura repassou à casa l~gislatlva o montante de · R$ 

3.529.085,16 (três milhões quinhentos e vinte e nove mil e oitenta e cinco 
' 

reais e dezesseis cent<;1vos), tendo sido liquidado apenas R$ 3.124;546,59 

(três milhões cento e vinte e 'quatro mil quinhentos e quarenta e seis re_ais 

e cinquenta e nove centavo$.), uma diferença de R$ 404.538,57 
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-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Inquérito Ciyil nº 31.21.01.0009 

(quatrocentos e quatro mil e quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e 

nove centavos), sem que a Casa Legislativa tenha feito qua·lquer prestação 

de ·contas. Alega- que a Câmara deveria, dentro do exercício financeiro, ter 

efetuado a devolução ao Poder Executivo, bem como deveria _a Casa 

Legislativa rever seu orçamento, sob pena _de torna-lo superestimado, 

• havendo sobra de recurso financeiro. 

Explicou que, no ano de 2020, -depois de esgotadas todas as 
-

tentativas de um diálogo institucional corn ' O Poder Legislativo, o ex-gestor 

determinou que a Procuradoria do Município enviasse esforços no sentido 

de reaver judicialmente os valores repassados à maior para a Câmara -

proc. n° 202185500024, além da ação administrativa que fora tomada 

junto ao. Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

A 1 ª promotoria de Justiça de Tobias Barreto,, conjuntamente 

com todas as providências que estavam sendo tomadas, também oficiou à 

Coordenadoria-g.eral do MP/SE, soliçkando que fosse _deferida p~rícia 

contábil. Em conclusão, fls. 326/327, a divisão de perícia contábil 

manifestou que o valor não repassado a título de du~décimos é oe R$ 

329.345,86 (R$. H'.627,70 + R$. 311.718,13), salientando ainda, que 
• ~ 1 \ 

além do total de R$ 3.411.271,73 creditados a título de repasse do 

duodécimo, também foram localizados alguns lançamentos de crédito e 

depósitos, que · totalizam R$ 94.488,46, não sendo possível identificar a 

origem. 

O foco inicial do presente feito foi apurar a possível prática de 

improbidade administrativa em relação aos referidos fatos. De fato, . 

apurou-se que á ausência de repasse de duodécimos do Poder Legislativo 
' 1' , 

ocorreu a menor .em alguns meses do ano de 2020, segundo o então 

Prefeito em razão de discussão sobre ·"sobras" do ano anterior. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Inquérito· Civi l n~31.2 1.0 1.0009 

.. 
Ocorre que, analisando com cuid_ado o caso, vê-se que não se 

caracterizou, em razão desse contexto fát_ico,· a· prática de improbidade 

administrativa, seja em razão da ausência de tipificação do ato, 

notadamente após o advento da Lei n° 14.230/2021, seja em razão da 

ausência de indícios de dolo do então gestor, que deixou de efetuar o 

repasse em razão da éxistência de discussão quanto à existência de sobras 

anteriores, pretendendo compensação. 
. 1 

Com efeito, à nova ' Lei n° 14.230/2021 alterou profundamente 

a Lei n° 8.429/1992 (LIA), de modo que o artigo 11 da Lei 8.429/92 
, I 

passou a conter rol taxativo de condutas, limitando-se a caracterização da 

improbidade administrativa por violação de princípios reitores da 

Administração Pública às condutas expressamente descritas em seus 
' 

incisos. A conduta ora em análise nã'o se insere em nenhuma delas. 

Ademais, na espéde, não há indícios de enriquecimento ilícito e 

nem mesmo de dano ~o Erário, já que eventuais valores repassados a 

menor a título de duodécimos · permaneceram nos cofres públicos 

municipais, de modo que também · não há elementos de caracterização de 

ato de improbidade tipificado nos arts. 9º ou 10 da LIA. 

2 - 'DOS ACORDOS REALIZADOS ·E DA REPRESENTAÇÃO 

DOS VEREADOR'=S PELO ADVOGADO JOSÉ SILVANO ALVES MATOS: 

No cursp do procedimento, foi acostada nova ·notícia de fato, 

registrada junto à Ouvidoria do MP/SE, fls. 142/150, desta vez imputando 

a prática de improbidade administrativa ao atual prefeito, ADILSON DE 
' . 

JESUS SANTOS, em razão da r,ealização de acordos em , processos 
1 judiciais, ajuizados por vereadores representados pelo advogado JOSÉ 

SILVANO ALVES ,MATOS (OAB n° 5874/SE), que é irmão de um vereador 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Inquérito Civjl nº 31.21.01.0009 

da bancada da situação e também é, servidor público comissionado do 

Município de Tobias Barreto, remunerado pelo Fundo Municipal • de 

Assistência Social. 

. e 

1 • ' 

O noticiante declarou- que, dos 15 vereadores que atuàram no 

quadriênio de 2017 a 20-20, 14 ingressa~am com Ação de Cobrança contra 

o Município, cobrando o salário integral do mês de dezembro/2020, . ' 

,atrasado em razão da ausência de repasse do duodécimo. Porém, alertou 

que, em todos os processos que tinham como putores os vereadores 

ligados ao- atual prefeito, a prefeitura· autbriz~u realizar acordos para 

pagar o débito que estava sendo cobrado, e o pagamento aconteceu com 

celeridade, aleganc:lo que o -mesmo não ocorreu nas ações em que os 

agentes políticos não eram apoiadores do atual prefeito, que não foram 

_firmados , acordos, havendo uma preferência entre os vereadores que 

apoiam o atual prefeito em detrimento dos que são da bancada de 

0posição. 

· Às fls. 156/158, respondendo ao Ofício n° 269/2021/MP, Dr. 

Vinícius Sa~tos Oliveira, o Procurador-Geral dó Município~ demonstrou que 

os pagamentos que fora11: realizados pela municipalidade a título de 

acordo' se deram un.icamente' devido à autorização/homologação do Juízo. 

Afirmou, todavia, que após a ' instauração do presente procedimento, o 
' . , 

Município requereu a devolução dos valores pagos aos vereadores. 

Demonstrou, às fls. 159/166, que o di~heiro foi devolvido. Sustentou que 

não houve preferências com relação aos acordos pactuados, pois , a 
\ 

\ 

proposta de acordo foi realizada támbém aos vereadores da oposição, 

indicando os números de todos os processos correspondentes. 

. . 

Com relação ao advogado José Silvano, informou o Município 

que ele estava lotado na Casa Acolhedora e, por sua vez, estava sendo 

remunerado pelos serviços profissionais realizados pela Assistência Social, 
. . 
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a qual possui personalidade jurídic~ própria, mas frisa que ele se encontra 

afastado desde maio/2021, após recomendação do MP/SE que versou 

sobre nepotismo institucional. 

O presidente da Câmara de Vereadores .de Tobias Barreto, por 

sua vez, esclareceu que impetraram um Mandado de Segurança no TJSE 
. 1 

(proc. nº 202100101116) no intuito de, liminarmente ser efetivado 

bloqueio de valores das contas do Poder Executivo, porém não obti:veram 

êxito na medida, pois no momento a Câmara não possuía esses valores. no . . 

planejamento orçamentário. Explicou que, negado o provimento judicial 
. . 

citado, .resolveu ele noticiar o fato ao MP/SE .e, paral_elamente, instruiu que 

os vereadores procurassem o Poder Judiciário individualmente, 

esclarecendo que a Câmara não tem - a obrigação pelo pagamento 

pregresso, pois a personalidade jurídica está vinculada e subordinada à do 

Município de Tobias Barreto, cujo chefe é o Prefeito. 

Em resposta ao ofício 535/2021/MP, fls. 194/195, o PGM 

Vinícius Santos Oliveira prestou alguns esclarecimentos em relação ao 
( 

advogado José Silvano: inicialmente destacou que a contratação se deu 

por meio de PA (como prestador de serviços), e não por decreto de 
1 

nomeação e exonetação. · Po~teriormente, explicou que o advogado 

prestou serviços junto à Casa Acolhedora, participando de inúmeras 

re';Jniões com a. coordenadora, prestando consultoria e assessoria jurídica, 

bem como procedendo com a elaboração de ofícios, afirmou que os 

serviços prestados eram exclusivos para demandas afetas a referida Casa, - · 

indicando na peti,ção todos os processos judiciais em que ele participou o.u 

prestou informações. 

Êm oitiva, JOSÉ SILVANO ALVES MATOS aduziu que a 

contratáção pelo Município, se deu como presta.dor de serviço, e ocorreu 
' ' 

de janeiro a maio de 20~1, cessando após uma recomendação desta 
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Promotoria de Justiça por conta de seu parentesco com um Vereador 

(irmão). Afirmou que estava lotado na Casa Acolhedora, órgão vinculado a 

Secretaria Municipal _ de Ação Sociai, que possui CNPJ independente do 

CNPJ do município de Tobias Barreto. Quantos às ações impetradas contra 

o Município, sustentou que agiu de boa-fé e acreditava qu~ não havia 

problema e_ll) defender os vereadores nas . demandas em face da 

municipalidade. 

Em petição que juntou após a oitiva, fls. 240/246, reforçou o 

que afirmou em oitiva; -destrinchou todos os. ~recessos em que atuou; 

argumentou que o crime-de advocacia administrativa não existiu, uma vez 
1 

' que as procurações assinadas pelos vereadores foram para a pessoa 

.. jurídica "José Silvano Alves Matos Sociedade Unipessoal de Advocacia", e a 

· prestpção de serviços para a casa acolhedora foi realizada peia pessoa 

física José Silvano Alves Matos; juntou documentos, sendo importante 

destacar as notas de prestação de serviço, fls. 267 /268, que indicam que 

no total foi pago para ele, pelos serviços prestados, o valor de R$ 
,, 

11.200,00 (onze mil e duzentos reais), sendo quatro notas de R$ 
1 

• 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), emitidas nos dias 19/02/2021, 

08/03/2021, 29/03/2021, 30/04/2021. 

Em relação à conduta do advogado, igualmente não ~e pode 

concluj r pela ·caracteri,zação de ato de improbidade administrativa, 

notádamente após o advento da malfadada Lei n° 14.230/2021. Sendo 

taxativo o rol do art. 11 da LIA e não se ·inserindo a conduta do advogado 

em nenhuma das hipóteses legâlmente previstas, não h~ falar em ato de · , . . 

improbidade administrativa por violação de princípios no caso em apreço. 

Ademais; uma vez que os acordos judiciais foram .desfeitos 

.por vontade dos próprios envolvidos e as quantias devolvidas aos sofre~ 

municipais, também não há falar em enriquecimento ilícito ou dano ao 
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· erário aptos a caracterizarem atos de improbidade tipificados nos arts. 9~ 

e 10 da LIA. 

Contud_o, no que se refere à atuação do advogado José Silvano 

Alves Matos, em que pese a ausência de caraterização de improbidade 

administrativa , o Ministério Público ·entende que há. indícios da /prática de 

infração disciplinar ou ética, a ser apurada pela OAB/SE, bem como do 

crime de advocacia administrativa, previsto no art. 321 do Código 

Penal, de menor potencial ofensivo, devendo ser oficiada a Ordem com 

cópia integral dos presentes autos, assim como distribuída petíção em 

Juízo, com pedido de designação de audiência preliminar para proposta 

de transação penal. 

3 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, PROMOVO O ARQUIVA!Y1ENTO DO 

PRESENTE INQUÉRITO CIVIL. 

Determ·ino a extraç~o de cópia integral dos autos para qúe seja 
\ 

petidonado em juízo pedido de designação de audiência preliminar para 

proposta de transação penal para o advogado José Silvano ,Alves, 

considerando a prática em. tese do Crime previsto no art. 321 do Código 

Penal. 

Determ jno, igL.Jalmente, a remessa de cópia integral dos 

autos à OAB/SE para fins de conhecimento do qUanto apurado nos 

autos e análise sobre apuração disciplinar ou ética em razão da 

conduta do advogado. 

Notifiquem-se os interessados dando-lhes ciência de que 

, . 
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desta decisão cabe recurso ao Conselho - Superior do Ministério 

Público de Sergipe, até a sessão do Conselho, conforme art. 40, 

§2º, da Resolução 08/2015/CPJ-MPSE. 
/ 

Na notificação sobre o arquivamento a ser enviada ao 

Presidente da Câmara de Vereadores, determino seja enviada cópia 

integral do inqu•érito ciyil, para que ele adote as providências que 

entender cabíveis quanto · ao apurad"o, principalmente quanto. às 

conclusões da p·erícia contábil do ·setor de contabilidade do 

Ministério Público, confirme lau'do juntado às fls. 326/327. 

Dentro de três aias, após ciência dos interessados, 

remetam-se os autos do presente feito acompanhado da promoção 
' de arquivamento ao Conselho Superior do Ministério P_úblico, em 

, 

atenção ao contido no art. 40, § 1 °, da Resolução 08/2015/CPJ-
, 

MP/SE. 

Tobias Barreto, 14 de outubro de 2022. 

LUCIANA DUARTE 
Assinado de forma digital por 

. __ LUCIANA DUARTE 

SOBRAL·8378628752Q·SOBRAL:83786287520 
. - _ •' Dados: 2022.10.14 18:22:3q-03'00' 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 

Promotora de Justiça 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL OE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 051/2022 Tobias Barreto/SE, 20 de outubro de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31, da Constituição Federal, e 

art.73, VII, da Lei Orgânica Municipal, vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente ao empenho realizado pelo executivo municipal no mês de 

agosto/2022, consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda, que o ençaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil, cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, assegl,lramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

PRADO SOUSA 
Secretári icipal de Finanças 

De eto nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.qov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 
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Oficio nº 531/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 27 de outubro de 2022 

Exmº Senhor 

JOÀO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidenté da Câmara de Vereador do Município de Tobias Barreto 

' Assunto: Requer documentação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Promotoria de Justiça a lista de 

TODOS os _advogados e escritórios de advocacia que prestam serviços de forma 

permanente ou p~ntual no Poder Legislativo local. 

Ademais; solicito ainda cópia de todos os CONTRA TOS, 
' 

assim como de todos os · procedimentos liéitatórios ou de inexigibilidade/dispensa 

referentes a essas contratações, c<;>mpletos, com toda a documentação neles 

constantes, incluindo os processos de p~gamento referentes aos anos de 2021 e 2022 

Atenciosamente, • 

LÚCIANA 
DCJARTE 
SOBRAL:83786 
287520 

LUCIANA DUARTE SOBRAL 
Promotora de Justiça 

Assinado de forma 
digital por LUCIANA 
DUA~TE 
SOBRAL:83786287520 -
Dados: 2022.10.27 
14:21 :33 -03'00' 

w~~c1r. 
c)J 

l.to(r:}cJ _____________ ~_ 
I' PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Fórum Dr. João Fontes de Faria- ; S/N, Av. José Daviq dos Santos - Santa Rita, CEP 49.300-000 
E-mai l: tbarrcto@mpse.mp.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO . r.a.rU\-J 

·. · TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO n~~ 
VARA DO TRABALHO DE LAGARTO :7~ ~ 

. ATOrd 0000327-85.2021.5.20.0014 _ ,.~11,'J1 R!.G\~~. 
RECLAMANTE:· MARCELA DE OLIVEIRA ALVES ~º 0c-;;· 

RECLAMADO: NAYANNE CH ERLLA SOARES DA SILVA 0765115~~1:Jt\'.:." 
OUTROS (2) 

Ao Exmo. Sr. JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente dá Cãmara Municipal de Tobias Barreto 

Endereço: Aven ida 7 de Junho, 686, centro, em Tobias Barreto 

/SE - CEP: 49300-000 

OFíCIO referente PJe n. 0000327-85.2021.5.20.·0014 

Sen hor Presidente, 

Com amparo nos arts. 653 e 765 da CLT, para resposta no prazo 

de 1 O dias, requisito a V. Exa. o comp rovante de depósito, em conta judicial, dos valores 

bloqueados nos vencimentos da Sra. Josefa Soares dos Santos - CP~ nº 006.411.335-37, 
conforme determinação deste Juízo. 

Esclareço, na oportunidade, que o não atendimento à presente 

requisição poderá implicar o cometimento do crime de desobediência, previsto no art. 

330, do Código Penal, com expedição d~ ofício ao Ministério Pú blico Federal, para 

devida apuração. 

Atenciosamente, 

LAGARTO/SE, 03 de novembro de 2022. 

KATIAALVES DE .LIMA NASCIMENTO 
M agistrado 

Assinado eletronicamente por: KAT,A ALVES DE LIMA NASCIMENTO - Juntado em: 03/1 1/2022 12:32:14 - 4e9f17d 
https://pje.trt20.jus.br/pjekz/val idacao/221103122622071 00000014847690?instancia=1 
Número do processo: 0000327-85.2021.5.20.0014 · 
Número do documento: 2211 0312262207100000014847690 
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PODER JUDICIÁRIO 

•

, JUSTIÇA DO TRABALHO . . 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO' 
VARA DO TRABALHO DE LAGARTO . 
ATOrd 0000327-85.2021.5.20.0014 
RECLAMANTE: MARCELA DE OLIVEIRA ALVES 
RECLAMADO: JOSEFA SOARES DOS SANTOS E OUTROS (2) 

Fls.: 2 

Dest inatário(a): Exmo. Sr.JOÃO OLEGÁRIO. DE rylATOS NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

Endereço: AVENIDA 7 . DE JUNHO, 686, CENTRO, TOBIAS 

BARRETO /SE - CEP: 49300-000 

OFÍCIO referente PJe n. 0000327-85.2021.5.20.0014 

Senhor(a) Presi dente, 

Com amparo no arts. 653 e 765, da CLT, dete_rmino a V. Exa: que 

proceda ao bloqueio de créditos mensal, no percent ual reduzido para 5% (cinco por 

cento) dos vencimentos líquidos da Sra. Josefa Soares do Santos, titular do CPF nº 

006.411.335-37, até atingir o montante da execução trabalhista, que importa em 

R$29.086,69, devendo os valores bloqueados ser depositados em cor:,ta judicial à . 

disposição deste Juízo, no Banco do Brasil ~ agência 03360, e/ou Caixa Econômica 

Federal - agência 0645, devendo, no prazo de 15 dias, comprovar o depósito, em conta 

judicial, do numeráriq bloqueado, sob pena de cometimento de .crime de 

desobediência, com o envio de peças ao Ministério Público Federa l para a devida 

apuração, sem prejuízo de configuração de ato atentatório à dignidade do Poder 

Judiciário, nos termos do art. 77, IV, §2°, do CPC, COM A IMP9SIÇÃO DE MULTA, ORA 

FIXADA EM R$2.500,00. 

Atenciosamente, 

LAGARTO/SE, 25 de julho de 2022 . 

KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO 
1\ li c:, ni c-t-r;::irir, 

• • jl pJe Assinado eletronicamente por: KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO · Juntado em: 25/07/2022 22:18:53 · 2e546f9 
https://pj e. trt20.jus.br /pjekz/validacao/220725124 72292800000014376827?instancia=1 
Número do processo: 0000327·85.2021.5.20.0014 
Número do documento: 22072512472292800000014376827 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 

Oficio nº 547/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 07 de novembro de 2022 .. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 
\ 

Presidente.ia Câmara Municipal de Tobias Barreto 

' Assunto: Notifica para comparecer em audiência por videoconferência . 
• 

Senhor Pi;esidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, notificamos Vossa Excelência 

para participar de audiência a ser reali zada por videoconferência, pela Plataforma MEET do 

MPSE, no dia 09/12/2022, às 9:00, no bojo do pràcedimento PROEJ nº 31.22.01.0032. 
. , 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, LUriANA DUART~ Assinado de forma digital 
I '-- '1 por LUCIANA DUARTE 

SOBRAL:83 78628,1' ~ BRAL:83786287520 

7
.
520 

· .. / .--Dados: 2022.11.0116:43:57, 
t'./ -03 '00' 

LUCIANA DUARTis: SOBRAL 

Promotora de Justiça 

1. 
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ESTADO DE SERGIPE ~ ~ PREFEITURA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO ·i ~· TOBIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • • BARRETO 

AM.OR POR NOSSA CE N TE 

OF. SMSTBSE/GAB N.0179/2022 

Para: Sr. João Olegário de Matos Neto 
Presidente da: Câmara: de Vereadores 
Nêsfã 

Ref.: Apresentação Relatório 

Prezadú Séttllúr, 

Tobias Barreto, 1 O de novembro de 2022 

Solicitamos o espaço dessa Casa Legislativa para a apresentação do Relatório Detalhado do 

Quadrimestre Anterior Maio- Agosto/ 20221 no próximo dia 17/11 1 às 09h. 

Sem máis pàrá õ Iiiõnientõ, rtõs éõlõéáliiõs à dispõsiçãõ párá quáisquer esdátecimeritõs. 

Atenciosamente, 

DocuSigned by: 

k~A~~i 

• 

REPÚIUCA FEDERATIVA DO llltASll 
ESTADO DE S!RGIPE 372545601 867 4CC ... 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AV. 7 DE JUNHO, 452 Centro = Tobias Barreto/SE 
CEP 49.300-000- Fone: (79) 3541-5348 

Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-maíl: smstbse2021@gmail.com 



Ao Sennor(a) 

ESTADO DE SERGIPE 
Câmara Municipal de Tobias Barreto/se 

Setor: Financeiro 

Tobias Barreto/SI::, 11 de novembro de 2022 

Jáéson Diégo Ribéiro Léál Junior 
Gerente da Agência 024 
6AN~S~ 

Enviamos ao Banco do Estado de Sergipe por meio desta, conforme solicitado por 

esta instituição, os dados referentes à implantação do contrato de empréstimos 

consignados para nossos servidores. A saber: 

Dados do servidor responsável pela confirmação dos contratos e controles das 

informações enviadas e recebidas pelo módulo ACC na Internet (Usuário Máster): 

✓ Nome completo: Felipe Barreto Signorelli dos Santos 

✓ CPF: 887.612.905-72 

✓ E-mail'. felipeslgnorelli07@gmail.com 

✓ Telefone: 79 99989-3199 

Limitando-se ao exposto, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

João Olegário de Matos Neto 
Presidente 



Conselho Municipal dos Di rei tos 
da Criança e do Adolescente 

.. 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE TOBIAS BARRETO - SE -
CMDCA 

OFÍCIO CMDCA/ nº 082/2022. 
Tobias Barreto/SE, 16 de novembro de 2022. 

À Sua Senhoria, 
João Olegário de Matos Neto 
Câmara Municipal de Tobias Barreto 

Assunto: Convite / Indicação de representantes para a VIII Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Tobias Barreto- SE. 

Prezado Senhor, 

Venho, através do presente expediente, com os devidos cumprimentos de estilo, 

convidar vossa senhoria bem como solicitar a indicação de 01 (um) representante deste 

órgão para participar da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Tobias Barreto- SE. O evento será realizado no dia 22 de 

novembro de 2022, ocorrerá no espaço da Associação Atlética Banco do Brasil-AABB, 

localizada na rua Acésio dos Santos Cardoso- Centro - Tobias Barreto/SE, no horário das 

08h às 16h. A indicação será importante tendo em vista que teremos quantitativo de 

participantes presencial. Vale destacar que terá a entrega de certificado pela participação. 

Segue a ficha em anexo que deve ser preenchida até o dia 21 de novembro de 2022. 

Certos de contarmos com vossa valiosa colaboração, sem mais para o momento, 

reitero os votos de estima e apreço, colocando-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

~ YJllomJÍ@ , CÚ &1rim . -~oo~~~j). 
José Elenildo de MatW ov.P ~'~~e e~ 
Presidente do CMDCA 'J~~',t), 

Avenida Prefeito Dr" José Airton de Andrade, 1253 - Centro - Tobias Barreto/SE - CEP 49300-000 
Telefone: 79 3541- 4931 E-mail: conselhosmunicipaistb@hotmail.com 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 044/2021 

Tobias Barreto/SE, 17 de novembro de 2021 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2021 ; 

Prezado Senhor, 

l~ ~ PREFEITU R A OE 

, 4 ~; TOBIAS i ~ ~º~E!l~!Q 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31, da Constituição Federal, e 

art.73, VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente aos empenhos realizados pelo executivo municipal no mês 

de Agosto e Setembro/2021 , consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Secretário M nicipal de Finanças 
Decret nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.qov.br 
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MINISTÉRIO PÚIUCO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 • PROMOTOIIIA DE JUSTIÇA civEL E CRIMlNAL DE TOBIAS BARRETO _________________ ..;._ ________________ ______ -

Oficio nº 557/2022/MP 

Tobias Barreto/SE, 28 de novembro de 2022 

Ex.mº Senhor 

JOÃ,O OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara de Vereador do ~unidpio de T_obias Bàrreto 

Seni.or Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência que, no 

prazo de t 5 (quinze) dias, esclareça a esta Promotoria de J~tiça o seguinte: 

1- · A razão pela qual, paralelamehte · à nomeação dos advogados· 
' • 1 

NICJ-IOLA...<; ALEXANDRE RODRIGUES GAMA e JOSÉ HERCULES RAMOS CRUZ para o , 

cargo ,de assessor jurídico - CCS02, a C~mll,l'a Municipal contratou a empresa individual do 

advogado DlEGO ROSENDO FREIRE, esclarecendo qual a diferença entre as funções e trabalhos ---- -- -
. (jesenvolvidos pelos advogados citados. 

. . 
2- Quais são (remeter lista com número de identificação e órgão peránte o 

. qual tramitam) tod_os os processosjudici,ais e .adniinistrativos a que a Câmara Municipal é parte 

interessada e que d~andam o trabalho dos advéigados citados. 

3- Em relação à' contratação dii empresa DIEGO FREIRE SOCIEDADE . . 
lNDiVtDUAL DE ADVOCACIA, remeter cópia de TODOS OS DOCUMENTOS em orden:i 

cronológica que compõem o procedimento de dispensa ou ine~i•gibilidade de licitáção que culminou 

com sua contratação, esclarecendp como foi feita a pesquisa de compatibilidade do preço com' o 

praticado no mercado e remetendo também todos os documentos refe~ntes aos processos de 

pagamento desde a co,ntratação. 

Atenciosamente, 

LUCIANA DUARTt Assinadodeformadígital 
. li' por LUOANA DUARTE 

SOBRAL:83 7862,\ osRÀL:83786287520 

7520 I . Dl'~:.2O22.11 .20 
, ,l 21:33:S8·03'00' 

/ 

LUCIANA DUARTE SOBRAL . 
Promotora de Justiça • 

I' PROMOTORIA l)E JUSTIÇA CIV.EL E CRIMINAL DE TOBIAS HARRETO 
fórum Dr. João fontes de Fariir , S/N. Av. José David dos Sant03 - San.ta.Rito. CF.P 49.300-(l(l() 

E-mail: tbam!to@mpi,c.mp,br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ofício nº 059/2022 Tobias Barreto/SE, 01 de dezembro de 2022 

Ao(s) llmo.(s) Sr.(as) 

JOAO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 

Poder Legislativo Municipal 

Tobias Barreto/SE 

Assunto: Documentação contábil e financeira - Empenhos 2022; 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento ao caput art. 31 , da Constituição Federal , e 

art.73 , VII , da Lei Orgânica Municipal , vimos, por meio do presente expediente, ENCAMINHAR a 

documentação contábil e financeira referente ao empenho realizado pelo executivo municipal no mês de 

setembro/2022, consoante mídia anexa ao presente. 

Informamos ainda, que o encaminhamento da presente documentação fora promovido dentro de 

prazo hábil , cumprindo a obrigação legal correlata. 

Ante o exposto, asseguramos que a manutenção da regularidade das contas municipais e a boa 

execução do orçamento é o objetivo precípuo deste órgão, e, para tanto, o controle externo exercido pelo 

Poder Legislativo Municipal é indispensável nesse intento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, ao tempo em que aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

CLA YTO RADO SOUSA 
Secretário · icipal de Finanças 

Decr to nº 1395/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - CNPJ/MF: 13.119.300/0001-36 
Praça Dom José Thomaz s/n , Centro - Tobias Barreto/SE 

CEP 49.300-000 - Fone: (79) 3541-1496 / 3541-2067 / 3541-5050 
Home page: www.tobiasbarreto.se.gov.br - e-mail: controladoria@tobiasbarreto.se.gov.br 



Tobias Barreto/SE, 16 de dezembro de 2022. 

Ao llmo. Sr. 
JOÃO OLEGÁRIO DE MATOS NETO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Tobias Barreto/SE 
Nesta. 

llmo. Sr. Presidente, 

ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR, cidadão e advogado tobiense, portador 
do CPF 369.818.345-53, regularmente inscrito na OAB/SE sob nº 1.592, domiciliado na 
Av. José David dos Santos, nº 1085, Santa Rita , Nesta, e-mail: 
neryjunior.escritorio@gmail.com, onde poderá receber respostas alusivas a este 
requerimento, vem a sempre honrosa presença de Vossa Senhoria, em acatamento ao 
que preconiza a Lei nº 12.527/2011, postular o que se segue: 

Precipuamente, solicita a presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Tobias 
Barreto que sejam preservadas as imagens das sessões do ano de 2022, em cuja 
sessões o vereador Gilson Ramos haja participado, para utilização como prova judicial 
em processos aforados ou a serem aforados contra o vereador retro mencionado. 

Restrito ao acima exposto, promove o presente pedido de informações/documentos por 
ser Vossa Senhoria um agente político, suscetível de prestá-los, nos termos do que 
dispõe o art. 1°, da Lei encimada. 

Sendo o que se apresenta para esta oportunidade, este subscritor, antecipadamente, 
apresenta a Vossa Senhoria votos de agradecimento . 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM .ih.JJ.J.J~ 
ÀS j_Q_:JlíL HORAS 

k: ~w:oàce J ~"º 
Assinatura 

Av. José David dos Santos, 1.085, Bairro Santa Rita, Tobias Barreto -Sergipe, CEP 49.300-

000.Fones/Fax: (79) 3541-2466 e 99908-0853 e-mail: neryjunior.escritorio@gmail.com 



Tobias Barreto/SE, 16 de dezembro de 2022, 

Ao limo Sr 
JOÃO OL EGÁRIO f) f f,1Arns Nr r e~ 
MO Pres,denf(' da ('.Jrnar,l rvh,•11c1 p ,1I cJ,, Tohlcl" HiHíl'in!S f 
Nesta 

~ REPÚBLICA FEDERATIVA 00 aRAslL . 

~ ESTADO OE SIRGIPE 
PODER LEGISLATIVO IIUHICIPAL 

PROTOCOLO 

RECEBI EM . ..:...L.J-L..J~ 
ÀS .JJ.L:~/fORAS 

&o,· ~\ "CIJ'\>il~~ 
A11ln1tur1 

J\N TON!C1 Nf f·t'! !'O N1\SCIMI. N fO .JUNIOR. ctdadâo e nrlvo~;r1do tot)i(•n"',8 pcrt-dor 
do Cr'f J6!? 8 lll 34~, t<~ reg11l,m ncnte mscr1to n;:i OAíl/SE sob n" 1 !,<J? ,Jomic,li~d~ n

1

a 
Av ,h.')St" C'1dv1d dos Santos nº 1085. Santa Rrta. ~frJ::.t;::i. e mail 
" ·- '• • - :. ·, 1 1 '' , ' 1 ,. onde poderá receber respostas alusivas a este 
ri?quernnento. vem a semr re honrosa presençrl de Vossa Senhoria. Am acat,3rnento ao 
Que preconiza a ler nº 12 52 712011 postular o que se segue 

Prrmord ,almente em razão da necessidade de conhecer a produção decorrente do 
mandato elet,vo do vereador GILSON RAMOS, faz-se necessário requerer a pres,dênc,a 
da C~mara Mun,c,pal de Vereadores de Tobias Barreto as seguintes informações 

1) Quantos projetos de lei foram apresentados pelo Vereador Gilson Ramos; do que 
trataram os projetos, por ventura, apresentados? 

2 ) Quantos projetos de resolução foram apresentados pelo Vereador acima 
identificado; do que tratam os projetos, por ventura, apresentados? 

3) Quantos projetos de indicação foram apresentados durante o mandato do 
Vereador Gilson Ramos; do que trataram os projetos, por ventura, apresentados? 

4) Relatório de presença do Vereador Gilson Ramos nas sessões, explicando 
natamente se suas ausências foram anotadas, e especialmente nos dias em que 
os horários de sessões são inconciliáveis com sua atividade ao meio dia em 
Estância, o que lhe impõe deslocar-se para lá antes das 11 :00 horas da manhã. 
o que representa que em horário de sessão cameral o mesmo já tem que estar 
na estrada; e, por fim 

5) Especifique se esta Câmara sabe onde reside o vereador Gilson Ramos, se na 
Rua José Dias dos Santos, nº 80, Nesta, como informado por esta Casa 
Legislativa no dia 06/01/2021, por meio do Ofício nº 03/2021 GP, o qual segue 
anexado ao presente, ou se no Rancho do Popeye, Povoado Sambaíba, 
Município de ltapicuru/BA, como certificado por oficial de justiça à pág. 26 do 
processo nº 202285000145, certidão em anexo. 

Restrito ao acíma exposto, promove o presente pedido de informações/documentos por 
ser Vossa Senhoria um agente político, suscetível de prestá-los, nos termos do que 
dispõe o art. 1°, da Lei encimada. 

Sendo o que se apresenta para esta oportunidade, este subscritor, antecipadamente, 
apresenta a Vossa Senhoria votos de agradecimento, oportunizando informa-lhe que 
essas informações serao utilizadas como meio de prova em processos judiciais em 
andamento ou a serem intentados contra Gllson Ramos. 

A v. José David dos Santos, 1.085, Hairro Santa Rita, Tobias Barreto - Sergipe, CEP 49 .300-
000.Fones/Fax: (19) 3541-2466 e 999()8--0853 c-maiJ: r1~:rri.1J!l!.Q!.-('scritori~ 1)gmailcom 

~c:omComSconnw 



Av. José David dos Santos, 1.085, Bairro Santa Rita, Tobias Barreto- Sergipe, CEP 49.300-
000.Fàn'81fax: (79) 3541, .. 2466 e 99908-0853 e-mail: neryjunior.escritorio@gmaiJ.com 

o;gi,-- com c.mSeanner 



ESTADO DE SERGIPE 

•'~~••·A4 .. . . . . ·_ 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO OE TOBIAS BARRETO 

Gabinete da Presidência 
~ ' ·~.-- .i 

Ofício nº C) '; /2021 GP 

Tobias Barreto - SE, 06 de janeiro de 2021 

A Vossa Senhoria 

Antônio Nery do Nascimento Júnior 

Assunto: Endereço indicado pelo Vereador Gilson Ramos como sendo seu domicílio 

llustrissimo Senhor cidadão e advogado tobiense, 

Em resposta ao requerimento protocolado no dia 21 de 

dezem~ro de 2021, solicitando informações acerca do endereço indicado pelo 

Vereador Gilson Ramos como sendo seu domicílio, a luz do estabelecido na Lei de 

Acesso a Informação, Lei nº 12.527/2011, apresento-lhe que o endereço apresentado 

foi: 

Rua Jose Dias dos Santos, 80, Tobias Barreto - SE, CEP 

49.300-000. 

Esta Casa Legislativa se mantem à disposição para ulteriores 

esclarecimentos. 

Avenida 07 de junho, 676- Centro, Tobias Barreto-Sergipe, CEP 49.3000-000 
. CN.PJ;32J'4L480/0001-al.-Tel: (79) 3541-1578 • www.camaratobiasbarreto.se.gov.br 

•1,,/ • • . :· .,t;i ~-: •_ ~-:Y -f-,i .... ~·-"rfi~~.=;. -i:~ \ . ~ ,.:.~~;;;-: -. ;; 

~"-"""' ComSconner 



PROCESSO: 

NATUREZA 

NÚMERO ÚNICO· 

MANDADO: 

DATA DE CUMPRIMENTO: 

DESTINATÁRIO: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

202285000 145 (E letrônico) 

Crime 

0000265-32.2022.8.25.0075 

202285000340 

26/01 /2022 08:00 

GILSON RAMOS 

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS DOS SANTOS nº 80. BAIRRO: CENTRI. TOBIAS 
BARRETO/ SE. CEP: 49300-000 

TIPO DE MANDADO: 

DATA DE AUDIÊNCIA: 

Intimação Autor do Fato Audiência Preliminar 

26/04/2022 09:30 

CERTIDÃO 

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO: 

Certifico que a parte não reside no endereço informado no mandado. Atualmente, a parte reside no 
Rancho do Popeye, Povoado Sambaíba, ltapicuru-BA. 

Informo que o endereço da parte foi alterado para: 
Logradouro: Rancho do Popeye, O 
Complemento: 
Bairro: Povoado Sambaiba 
Cidade: ltapicuru - BA 
CEP: 49300000 

[TC1706, MD47] 

; fi .J.I ! Documento assinado elelroniCámente por ANDERSON ALBERTO RODRIGUES, Oficial de 
TJSf a,w .• 1 ... ,. Justiça, em 26/01/2022, às 08:18:58, conforme art. 1°, Ili , "b", da lei 11 .419/2006. 

': ~l: O~ IC.i) 

[i) •• [i) A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico ~ . www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento r.t, - . ~ do número de consulta pública 2022000133670-39. 
[!) f 

p. 26 
- ; ·1~~~!por~SON ~~~!~ ~OORl~U~~--~ de Justiça, 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE SETEMBRO 2022 

Tobias Barreto/SE, quarta-feira, 21 de dezembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121 , 2° andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de SETEMBRO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente oficio, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE SETEMBRO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de serviços mensa1s, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

i!Jill ?3~ .b&u ~ 
DANILOSANTOSMARTINS 

PRESIDENTE DA AEUTB 

~~AI~ 
ERICA SANTOS NASCIMENTO 

1 º TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE SETEMBRO 2022 

CASTOS FORNECEDORES SETEMBRO 2022 

NUMERO 
VEICUL VALOR DE 

FORNECEDOR DESTINO o DIARIA VIAGENS TOTAL 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SlL V A ARACAJU MICRO R$ 1.050,00 8 R$ 8.400,00 

NILSONSANTOSDANTAS ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 33 R$ 39.600,00 

JOSE JESUS DE OL VEIRA LAGARTO MICRO R$ 600,00 9 R$ 5.400,00 

JORGE ALVES MELO LAGARTO MICRO R$600,00 18 R$ 10.800,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS PARJPIRANGA MICRO R$ 750,00 16 R$ 12.000,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS LAGARTO MICRO R$ 600,00 1 R$ 600,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS ARACAJU MICRO R$ 1.000,00 1 R$ 1.000,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS ARACAJU VAN R$ l.OO0,00 2 R$ 2.000,00 

PEDRO FELIX LAGARTO VAN R$ 550,00 7 R$ 3.850,00 

PEDRO FELIX LAGARTO ONIBUS R$ 800,00 8 R$ 6.400,00 

PEDROFELIX ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 10 R$ 12.000,00 

PEDROFELIX PAR1PIRANGA VAN R$ 700,00 2 R$ 1.400,00 

MAR.CONE LAGARTO MICRO R$ 600,00 19 R$ 11.400,00 

DANILO SANTOS INS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL VALOR 
DIARIAS 

1 

1 

1 

1 

R$ 114.850,00 
1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA 
Endereço: PRAÇA ABELARDO BARRETO DO ROSÁRIO, N 307-VICENTINO Telefone: (79)3541-5341 CNPJ: 13.119.300/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2022 e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercanti l até 21 /12/2022 

Contribuinte: ' . 
Inscrição Mercantil: 

ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 1573 
Sequencial : 

2666 
Referência Loteamento: 

Localização: PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 333,, CENTRO 
Cadastro Imobiliário: 

01 .01 .049.0193.001 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 
Tributos Mercantis 859 

Razão Social: 
ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

06.028.478/0001-06 3247400895 1573 

Atividade Principal : 

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Atividades Secundárias 
502708 -ATIV. DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 
502146 - OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, NE 

In ício Atividade: 31 /12/2005 Validade: 19/02/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Para validar,a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

: tosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/tobiasbarreto/views/publico/portaldoconlribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xh mi 

60F0EBF88171C849ADB3973D95CCE1FC35F74048 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 581 Emissao: 21112/2022 



SECRETARIA DE 
ESTAOO DA FAZENDA .SERGIPE 

1 
' .. ' GOVERNO DO ESTADO· 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 490685 / 2022 

Identificação do Contribuinte: 06.028.478/0001-06 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
06.028.478/0001-06 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 06.028.478/0001 
-06 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 19/12/2022, válida até 18/01/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20221219Q4XP8O 

19/12/2022 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
CNPJ: 06.028.478/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque r dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifi cação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2õ14. 
Emitida às 08:59:35 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2023. 
Código de controle da certidão: D99C.5536.51A0.9591 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

O 6.028.478/0 O O 1-0 6 

ASSOCIAC DOS EST\JTANTE UNIVER T BARRETO 

PCJOAOVALERIANO / CENTRO / TOO IAS BARRETO/ SE/ 49300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data , a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022 

Certificação Número: 2022120201284749160866 

lnfomiação obtida em 19/12/2022 13:47:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06 . 028.478/0001-06 
Certidão nº: 45794814/2022 
Expedição: 19/12/2022, · às 09:03 : 45 
Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 
BARRETO (MATRIZ 
06.028.478/0001-06, 

ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jane i ro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade d os 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona -se à ver ificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s 
recolhimentos previdenc i ários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suges~ões: cndt~tst.Jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e F1scaltzação Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário , 307 - Bairro Vicentino , 
CEP : 49.300-000, Munidpio de Tobias Barreto - Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Hor:õ rio de llr.asília ) 

15/12/2022 08 :18 :54 

Reg, Espacial Tributação 

Nenhum 

Períod o de Competência 

12/2022 

Exlgibilid.tde do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Soci•I 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Homa Fa,ntas ie 

CPF/CNPJ 

028 .379 .325- 23 

Endere,o 

In ,c:rl_çio Munid pal 

1000288 
lnsai,ão E-stadual 

Munidpio dQ Priastação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Em•ll 

Simples Nacional Incentiva dor Cultural 

Não Não 

Rua Jo&o Alves de FreitBs, 426 , Be l a Vista • CEP: 49300-000 • Tobltts Barreto • SE 

TOWlDOR DE SEfWIÇOS 

Nome/Ruio Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

CPF/CNPJ In scrição Munl d pa l Inscrição E.t.a du•I Fone/Fa x E-mail 

Fone/Fax 

(79) 9999- 9999 

06 .028 .4 78/0001- 06 (79) 99814-8785 aeutbassociaca o _ gmail .com 

Endereço 
PCA JOAO VALER/ANO DOS SANTOS, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 · Tobias Barreto - SE 

SERVlÇO PRESTADO 
16 O t · Serviços de transporte coletiv o n1unicip.al rodoviário, me·tnwiário , fen"Oviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRlçÃO DOS SERVIÇOS 
TP-IINSPORT.E i?E UJ'llV~RSITÁ.RIOS PIIRA /' Ç!D D.E OE AMCIIJU/SE, 

MÊS DE CO MPETÊNC IA: SETEMBR O/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor do s Serviços (R$ ) 

,4 O, D 
ISS (R$ ) 

420,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

CO FINS (R$) 

o,oo 

Dedu~Ões (R$) 

,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletr6 nlca avulsa referent@ a gula N• 154 4 7 

Vlsu<1lit,.do em : 15/12/2022 10:58: 41 

IrlSS (R$) 

o,oo 
IR (R$ ) 

o,oo 

Desconto Incond icionado (R$ ) 

P,IJO 
Desconto Co ndicion.odo (R$ ) 

o,oo 

Para ,atld,.ção dest.a NFSe ãcesse: http://tobl.ubarreto,e,webis•.com,br/a><terno/nfse/validar 
Esta HFS·• A,ulu foi emitida com respaldo no Decreto n • 114 7 de 1 3 de junho de 201 7, 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

8.400,90 
Valo r Líquido (R$) 

8 .400,00 

Outras Reten~ões (R$) 

0,00 

Alíquot. (%) 

~,ao 
Valor Total da Nota (R$) 

8.400,00 



PREF~EnURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Secretaria Municipal de Finanças 
Coordeoadona de Arrecadaçio e AscallzaçãQ Tributária - Praça AbelardQ Barreto do _.._,.,-__,• ~~f54!?;~:alrro Vicentino, CEP: 49,300-000, Munldplo de Tobias Barreto. Telefone 

NOTA FISCAL DE SERVJÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horárlo de 8ra,ília) 

14/12/2022 08:01:49· 
Reg. Espedal'Tlíbutaçlo 

N nhum 

PRESTADOR OE SERVIÇOS 
RazAoSodal 

Jlefiodo de eom.,ettnc:1.1 

12/2022 
Exiglb !Idade do ISS 

hJgivel em T.obfas Ban-eto 

Munfdplo, de ~ do Serviço 

Tobias Barreto - S! 

1202:2000 

9 

NllSON SANTOS DANTAS 
Nome Fanta51a &nau 

danblstransportu070hotmall.com 
CS'F/CNPl 

047.993.955-13 
Endereço 

lnsoiçlo Municipal 

1000778 
lnscrlçloestlldual Simpla Nadonel Jncentiv.Sor O,ltur11I 

Nlo Nlo 

Pça. Dr. "1N Alrton de Andrade, eze, Zona Run,I • CEP: 49300-000 • Tobla .. rr«o · SE _ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

N001c/Ra210 Sod41 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERS DE T. BARRETO 

f"-ol1e/Fax 

(79) 99975-6030 

CPFJCNPJ 

06.028.478/0001..o6 
fMe/FaX 

(79) 99975-6030 

E,,f\Vi 

n.ntormadoOnao.com 
Endereço 

PCA :JOAO VALEIUANO DOS~ l2 Vila EJl~ a,,,r,p • Cf P; 41300-000 • ToblU Barreto • SE 

SERVIÇO PRESTADO 
.1601 • ~ N -~ coletfw tnunldpal .odowl4no, IMtroYUrto, '-"rio• eque,,!6,,lo de~,__ 

DESCRIÇÃO 00S SERVIÇOS 
TRANSPORTE OE UNIVERSITÁRIOS f>AAA A. CIDADE OE AAACAJU. 

Mês DE REFER~NCJA: SETEMBRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS(R.$) 

,o,oo 
VALORES 

4WU 

ValOf doS Sen,lçOS (flS ) 

39.600,00 
!SS (flS ) 

1.980,00 

COl'JNS (R.$) 

o,oo 

Oeduç6e$ (fl$) 

o,oo 
ISS ftetido (R$) 

**"'"'"'* 

JNSS (A$) 

o,oo 
IR (R.$) 

0,00 

OescontO ln(ofldldonildo (11$) 

0,00 
o-;onto ~ {11$) 

0,00 

• 16/'ll/ 2022 09:48:28 _ ~.t,r/externo/rttwJV61idar 
V~~-~ deStª NfSe iJOe$SC: nnp://tOOIO=; 1147 de 13 de JuMO de 2017. 
Pant • ~ """:" Isa foi .en,Jtld• com respeldo no 
esta NFS-e ,.vu 

CSU. (R.$) 

o,oo 

B4Se de Cálculo (ll$) 

39.600,00 
Vblo( Liquido (llS) 

39.600,00 

AliquoQ ('Ili) 

5,00 
Yelor Total da Haia (R$} 

39.600,00 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP : 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

27/12/2022 12:16:43 
Reg, Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSÉ JESUS DE OUVEIRA 

Período de Competência 

11/2022 
Exfgfbilldade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

" :=-........ :::re::: 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

o Yerl6caç.6o 

.:::~;4··· .. ~"i: 

Nome Fantasia Email 

josemarladejesusbarbosaoliveir@gmail.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlvador Cultural Fone/ Fax CPF/CNPJ 

·sss.s&2.92s-s3 1001H1 N~ N~ (79) 99946-2033 
Endereço 

AVN .JOSE DAVID DOS SANTOS, 1.31.3 Ap, 201., Vicentino - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 
ar=· ·,·e::=-mt:"===----=-:....=== = ==uw.======· ============•==-=......,....=:--'·=============•·c:··-=========-
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/CNPJ 

06.028.478/0001-06 
Endereço . 

Inscrfçi!o Municipal Insctição Estadual 

***** 
Fone/Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmall.com 

Praça .João Valer/ano dos Santos,. 1.2 Vila Ellshebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 • Serviços de tntnaporte coletivo munldpal rodovl6rlo, metrovl6rlo, ferrovl6rio e aquavl6rlo de pa■aagelro1. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA : SETEMBRO DE 2022. 

r;:-~7.le-""=.x'~ ===""·m=.::a."'-""'=""""·-==·~~~==========-·==·====·=,..=,-=====--=-=-=======a:.:;..._.-~r-~~ 
Rl;TENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFlNS (RS) !NSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (RS ) 

0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 o,oo 
~--~;:.--c;:.;...-=======~-===xi==========·=..,.,,=-r-""=="'==.-:===,"""'==••"==·===,~==-·~-·=· =====·~...:a;....;:;- 2--::::-:=;-.;l;l:"!:..7"'"2'1---===---

VALORES 

valor dos Serviços (R$) 

5.400,00 
JSS (R$) 

270,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratôria. 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

****** 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 15500 (Originada via apropriilç!o de crédito) 
Nota •'atrônicil avulsa referente a guia Nº 1S508 

Visualizado em: 27/12/2022 12: 19:48 
Para vallda~ão desta NFSe acesse: http://toblasbarretose,weblss.c0m.br/extemo/nfse/valldar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de junho de 2017 . 

Base de Cálculo {R$) 

5.400,00 
Valor Líquido (R$) 

5.400,00 

íquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

5.400,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Mun1apal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e F1scalt2a ção Tri butária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP: 49 .300·000, Município de Tobias Barreto - Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emluálo (Horário de Br.asílla ) 

05/10/2022 08 :15 :41 

Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Social 

Período de Com petência 

10/2022 

Exl g lb11ida d e d o ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

JE ERSON LISIO RODRIGU MELO DOS SANTOS 

Município de Pres t açlio do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantas,a Email 

CPF/CNPJ 

119-994.715- 63 
Endereço 

l nscrlçio Municipa l 

1002155 
Inscrição Est ,.dua l Sim ples Nacional 

Não 

RUA THIAGO CALUNDY UNA, 103 , Centenário - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Noma/R.azão Social 

ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 

naotem@email.com 
lncentivador Cultural 

Não 
Fone/ Fa l< 

Meta l 20l2000 

00000001 
Cióclifo \leóflcaç o 

S 9Y-TZ:J:G 

(79) 99993- 0414 

CPF/ CNPJ 

06.028 .478/0001-06 
lnscrlçio Municipal In scrição Estadual Fo ne/Fax 

(79) 9814- 8785 
E·ma1I 

AEUTBASSOCIACAO®GMAIL.COM 

Endereço 
Praça João Valeríano dos Santos, 12 VILA EUSI-IE811A, Centro . CEP: 49300 -000 . Tobias Barreto • SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 ~ Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário• metroviário, fen-oviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRJÇ.ÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇO OE TRANS PORTE OE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS EfffR E OS MUNI CÍPIOS: TOBIAS BARRETO E LAGARTO, 
MfS OE REFERfNC!A1 SETEMBR0/2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo ------
VALORES 

Valor do s Serviços (R}) 

10.800,00 

ISS (R $) 

540,00 

COFil'IS (R$) INSS (R$) IR (R $) 

o,oo o,oo o,oo -------
OedufÕes (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

***"'** 

Desconto Incondicio nado (R$) 

o,oo 
Desco nto Condicio n ado (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (Rf) 

10 .800,00 

Valor Líquido (R$) 

10.800,00 

Outras Ratan~Ões (R i ) 

0,00 

AI/quota (%) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

10.800,00 ------ -----------------------------------------------------
OUTRAS [NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 
Nota eletrônica avulsa referente a guia NO 15000 

Vlsualizado em: 05/ 1 0/2022 10 :59:56 
Para validação des ta NFSe acesse: http:// tobia , barret0 .;e .1teb1S<,com .br/e .< erno/nfae/valldar 
Esh MFS -e Avulsa foi emitida com respal d o no Decreto no 114 7 de 1 3 de junho d e 2017, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coord enadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP : 49. 300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541- 5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasí lia) 

12/12/2022 08:00:36 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSE PAULO DOS SANTOS 

Período de Competência 

12/2022 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

003 
,cação 

;,i,.;. 

Nome Fantasia Email 

fiscal@exatascontabilidade.com.br 
CPF/ CNPJ 

945.801.975-34 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1002028 

Inscrição Estadual Simples Nacional 

Não 

Incentivador Cu lt ura l 

Não 

RUA JOAO OLEGARIO DE MA TOS, 156 CENTRO, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/ Fax 

(79) 99966-0899 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadua l 

***** 
Fone/ Fax 

(00) 00000-0000 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANS PORTE DE ESTU DANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE PARIPIRANGA. 

MÊS DE COMPETÊNCIA : SETEM BRO DE 20 22. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

15.600,00 
ISS (R$) 

780,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 15405 

Visualizado em : 12/ 12/ 2022 09:28:29 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$ ) 

0,00 

Desconto I ncondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado ( R$) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http ://tobiasbarretose.webiss.com. br/ externo/nfse/va lidar 
Esta NFS-e Avulsa foi emit ida com respa ldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

15.600,00 
Valor Líquido (R$) 

15.600,00 

Outras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Tota l da Nota ( R$) 

15.600,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

09/12/2022 08:01:02 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

11/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 
Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ 

046.666. 755-82 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000887 

Inscrição Estadual 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

lncentlvador Cultural 

Não 

Av. Getúlio Vargas, 570, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razã o Socia l 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

" ■ 

. . . .,. 

·1111111110 .. . . . ...._, .. ' ~ . ' ' 

Fone/ Fax 

(79) 99930-4068 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

****** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, J.2 VILA ELISHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviiÍlrio, metroviário, ferroviiÍlrio e aquaviiÍlrio de passageir<>&. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: SETEMBRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

23,650,00 
155 (R$) 

1.182,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 

COfINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avu lsa referente a gula Nº 15282 

Visualizado em: 09/ 12/2022 08 :52 :58 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Para validação desta NFSe acesse: http ://toblasbarretose.weblss.com.br/externo/ nfse/ validar 
Esta NFS• e Avulsa foi emitida com respaldo no Dacreto nll. 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

23.650,00 
Valor Líquido (R$) 

23.650,00 

outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

23.650,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS•e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

14/12/2022 08:01:09 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇds 
Razão Social 

Período de Competência 

12/2022 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Tobias Barreto 

.. 

MARCONE PEREIRA DE MATOS 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

m.matos-55@hotmail.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlvador Cultural Fone/Fax 

03 
cação 

-~ .. 
r:, ~) ' 
L:J \!'µ,~ . ~'"'~· 

~ ..... 

~1111 HI H l f Ili 

CPF/CNPJ 

022.573.015-44 1001974 Não Não (79) 99814-3063 
Endereço 

RUA MARIA MESSIAS DO NASCIMENTO, 44, Centro • CEP: 49300-000 - Tobias Barreto • SE 
~ ·-- -==============- ••, .. --- ·-
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/CNPJ 

. 06.028.478/0001-06 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

**** 
Fone/Fax 

(00} 0000-0000 

E-mail 

naoinformado@nao.com 
Endereço 

Praça J_oão Valer/ano dos Santos, 12 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE AS CIDADES DE TOBIAS BARRETO X LAGARTO. 

MÊS DE REFERÊNCIA: SETEMBRO/2022. 

======= ==================================== = = ==== 
RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

P1S (R$) 

0,00 

Valor dos Serviços (R$) 

11.400,00 
155 (R$) 

570,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NF5-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
155 Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a gula Nº 15431 

Visualizado em : 14/ 12/2022 08 :46 : 13 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NF5e acesse: http://tobiasbarretose.weblss.eom.br/externo/nfse/validar 
esta NFS-e Avulsa foi emitida cóm rêspaldo nd Decreto no 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálcu lo (R$) 

11,400,00 
Valor Líquido (R$) 

11.400,00 

o utra§ Rétênçõés (R$ } 

o,oo 

Alíquota (%} 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

11.400,00 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE OUTUBRO 2022 

Tobias Barreto/SE, quarta-feira, 21 de dezembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121 , 2º andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de OUTUBRO DE 2022, exigência 

esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente oficio, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



• 1 

AEDTI 
k-»Ç4D-~~--•-"""fflW 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE OUTUBRO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de seTVIços mensais, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

~Am~~~ 
PRESIDENTE DA AEUTB 

~-(J), fun~ .Ú-<liM;/;ffz 
ERICA SANTOS NASCIMENTO 

1 º TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERE TE OUTUBRO 2022 

GASTOS FORNECEDORES OUTUBRO 2022 

NUMERO 
VALOR DE 

FORNECEDOR DESTINO VEJCULO DIARJA VIAGENS TOTAL TOTAL VALOR DIARIAS 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 14 R$ 16.800,00 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA ARACAJU MICRO R$ 1.050,00 8 R$ 8.400,00 

NILSONSANTOSDANTAS ARACAJU ONIBUS R$ l .200,00 25 R$ 30.000,00 

JOSE JESUS DE OL VEIRA LAGARTO MICRO R$ 600,00 7 R$ 4.200,00 

JORGE ALVES MELO LAGARTO MICRO R$ 600,00 19 R$ l 1.400,00 
R$ llt.400,00 

.TOSE PAULO DOS SANTOS PARJPIRANGA MICRO R$ 750,00 13 R$ 9.750,00 

PEDROFELIX LAGARTO VAN R$ 550,00 7 R$ 3.850,00 

PEDROFELIX LAGARTO ONIBUS R$ 800,00 12 R$ 9.600,00 

PEDROFELIX ARACAJU VAN R$ 1.000,00 2 R$ 2.000,00 

MARCONE LAGARTO MICRO R$ 600,00 19 R$ 11.400,00 

MAR.CONE LAGARTO ONIBUS R$ 800,00 5 R$ 4.000,00 

J)~~~ D LOSANTOSMARTINS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



PREFEITURA M.UNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Endereço: PRAÇA ABELARDO BARRETO DO ROSÁRIO, N 307-VICENTINO Telefone: (79)3541-5341 CNPJ: 13.119.300/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2022 e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 21 /12/2022 

Contribuinte: - Inscrição Mercantil: 

ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 1573 
Sequencial : 

2666 
Referência Loteamento: 

Localização: PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 333,, CENTRO 
Cadastro Imobiliário: 

01.01.049.0193.001 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 859 

Razão Social: 

ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

06.028.478/0001-06 3247400895 1573 

Atividade Principal: 

9430-8/00 -ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Atividades Secundárias 
502708 - ATIV. DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 
502146- OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, NE 

Início Atividade: 31/12/2005 Validade: 19/02/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Para validac a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

: tosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/tobiasbarreto/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml 

60F0EBF8B 171 C849ADB3973D95CCE 1FC35F74048 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 581 Emissão: 21/12/2022 Página: de 



SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZ,Et-lOA 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 490685 / 2022 

Identificação do Contribuinte: 06.028.478/0001-06 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
06.028.478/0001-06 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Públ ica o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 06.028.478/0001 
-06 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 19/12/2022, válida até 18/01/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20221219Q4XP8O 

19/1212022 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
CNPJ: 06.028.478/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque r dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:59:35 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2023. 
Código de controle da certidão: D99C.5536.51A0.9591 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-· \loirar -- · · 1mprimif · · 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

O 6.028.478/00 01-06 
ASSOCIAC DOS ESTUTANTE UNIVER T BARRETO 

PCJQA.OVALERIANO/ CENTRO/TOBIAS BARRETO/ SE/ 49300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra -se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022 

Certificação Número: 2022120201284749160866 

Informação obtida em 19/12/2022 13:47:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ ; o~ . 02a 47S/999l - 96 
Certidão nº: 45794814/2022 
Expedição: 19/12/2022, às 09:03:45 

Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS 
BARRETO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
06.028.478/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidj9 emit id~ c9rn bªêe n Qê ~rtê , ~42-A ê aeJ -A ªª Çgn§glig~çig 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 .440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei ro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No ç~êQ de p e ss9~ jµrígiçª, ~ Çertidã9 qteêt~? empres~ ern rel ~çj9 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifi cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / / www. t st . jus. br) 
ÇeKtidãç emitidª 9Kªtuitªm~nt~ , 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inªgimp lente~ per?nt~ ª J uetiçª g9 TrªQ?lh9 gu?nto ~ê 9~rigaç9e§ 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s 
recolhimentos previdenciários, a honorár io s, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execuçªº de qÇQ~dgs fi~m~ÓQS pe~~nte º Minis t ério Fúb1içg d g 
Trabalho, Comissão de Conci l iação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



P REFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e F1scailzação Tri butária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vice ntino , 
CEP: 49 .300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Br.isílla) 

15/12/2022 08:18:18 

Reg. Especi•I Tributação 

Nenhum 

Perfodo de Com petência 

12/2022 

Exlglbil ldade d o ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
R.11z.io Soei.ai 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Nome Fantasia 

CPF/ CNPJ In:scrição Municipal lnsoição E$tadual 

028 .379 .325- 23 1000288 

Endareto 

Município d<1 Prestação do Servi~ 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacionaf 

Não 

Em .il 

lncentiv.ador Cultural 

Não 

Rua Joã o Alves de Freitas, 426 , Dela Vista - CEP: 49300-000 - Toblits Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Noma/ R•z:io Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARREO 

Nota: 2022000 

00000008 

Fone/Fax 

(79) 9999- 9999 

CPF/CMPJ Tnscrlç.õo Mun icipal l nscrlç.io Estadu.l 

06 .028 .478/0001- 06 
Fone/Fa x 

(79) 99814-8785 
E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 

Endoreço 
PCA JOAO VALER/ANO 00S SAHTOS, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300 -000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 • Servlços de trarHporte coletivo n"lunicipal rodoviário, meb-oviário, fetTOviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRAN SPORTE DE UM!VERSJTÁRIOS PARA A CIDADE DE ARACAJU/SE. 

M~S DE CO MPETÊNC IA: OUTUBRO/2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS ( R:$: ) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

2 5 .200,00 

ISS (R$ ) 

1.260,00 ---------
OUTRASINFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é aut odeclaratôria . 

COFINS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

0,00 

!SS Retido (R$) 

***** 

Nota eletr6 nlca aoulsa referente a c;iula N• 15448 

Vlsualizado em : 15/ 12/2022 10:58:38 

INSS (R$) 

o,oo 
JR (R$) 

o,oo 

Desconto Inco ndicionado (R$) 

0,00 

Desco nto Condicion<>do (R$ ) 

0,00 

Para validação d"sta NFSa acess,.: hltp1//tobia,barretose. wc,bi ... com,br/e><terno/nfse/v;;lidar 
Esta HFS · • Avu ls:a foi 1t.mitid• com respal do no Decrato no 1 147 de 1 3 d• junho da 201 7 , 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

2 5 .200,00 

Valor Líquido (R$) 

25.200,00 

Outra, Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota (%) 

s,oo 
Valor Total da Nota (R$) 

25.200,00 



PREFEnURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Secretaria Munlclpal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadaçlo e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vluotlno, CfP: 49.300-000, Munldplo de Tobias Barreto . Telefone 
(79) 3541-534 1 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFS-e AWLSA 

Emlulo (Horirlo de BrullA) 

14/12/2022 08:01:49 
ReQ. ~lll'lbutaçlo 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio~! 

Pwtiodod41~ 

12/2022 
&iolblld-se do ISS 

Exigivel em Tobias Barreto 

Munldplo de PrWitaç1o d'o Serviço 

Tobias BarNto • SE 

• . . 
' 

" .. 
11111111 

NllSON SANTOS DANTAS 
,._ "9rtt.nll 

&nall 

dantastrauportn970hotmall.com 
Slffll)ln M.tc1on11 lnc.ntlvador Culw,_l Fone/Fax CPF/CHP) 

047.993.955-13 
lnteriçlo Munldpal 

1000778 Nlo Nlo (79) 99975-tOlO 
Endereço 

Pp. Dr. JoN Alrton de~ 411, Zona Rural· CP: 49300-000 • T.,,.. ..,._ · U 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/A.a.lo Soda! 

ASSOClAÇÃO DOS ESTUDANTU UNJWRS D! T. BARRETO 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-Ge 
~,li 

(79) 99975-6030 
!-maa 

naolntormadoOnao.com 
Endereço 

IICA .10AO VAUIUA/IIO DOS SANn'l$. JZ "1la BlheblNI, c.n,n, - CS-: 411300-000 • T..._ .. m,to • SE 

SERVIÇO PRESTADO 
HCll • lerviçDe de tn,-porte col9Clw MVT"lct,al rodov"-to, ~ ~ • equayl"1o de ,.....et-. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PAAA A OOAOE DE AAN:AJU, 

M~S DE REFE~NCJA: OUTUBR0/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PfS (R$) 

o,oo 
VALORES 

w,tor dol SeMço$ (RS) 

30.000,00 
lSS ( ll$ ) 

1.500,00 

COflNS (R$) 

0,00 

Oed~(R.1) 

0,00 
ISS~ (Rl ) 

•••••• 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Est.6 NFS~ ~ lútoc:ledaralórnl , 

ota el~kAI aw!A ~• glJII "° 15416 

lNSS (R$) IR (R$) 

0,00 0,00 

04!seonto JncondidoNdo ( RJ) 

0,00 
Oesc.onto Condldonado (A.S) 

0,00 

iSull,uóO tm: 16/ 1 ~~\~:/1toblaSberretow.webi smm,br/elCtffllo/l'fseJvohdar 
P11t» N~~=:ol 41!!!'11tid:a com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de Junho ck 2017. 

CSU.(R$) 

0,00 

e.se de CMculo (M) 

30.000,00 
V.iot' \.Íquiclo (RS) 

30.000,00 

Ou«J:as R~ (R$) 

0,00 

~lquota ("4o) 

5,00 
YakW Total da N04a ( R$) 

30.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Bras/lia) 

27/12/2022 12:13:58 
Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Período de Competência 

11/2022 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 
~ 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

~~;-;=:::;::;w---=.=--=-=-.:==-rz=:-:::--~ - - -

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSÉ JESUS DE OUVEIRA 

Nota: 2022000 

00000007 
Código Ve,ifiatção 

K2C9-WW9K 

Nome Fantasia Email 

josemariadejesusbarbosaoliveir@gmail.com 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional lncentivador Cultural Fone/ Fax 

. 558.562.925-53 1001981 Não Não (79) 99946-2033 
Endereço 

AVN JOSE DAVID DOS SANTOS, .1313 Ap. 201., Vicentino - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 
e..' ===~~~mr:.~.-:a....nnmr.. ==.. .... m.rn::: ~·, ™,,..,~----.---···· ... --··-··"'~-.~----- ---~ .. 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/CNPJ 

. 06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassoclacao@gmail.com 
Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, .12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroví6río e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: OUTUBRO OE 2022 . 

.e.~--··_......~........,...~=----------~~--~=:, ~--m ~=~-~..:::.,e- .. :e.:= .. :::.... ----=·--~-~-·:=-=---=-~~-=--~:- -==-· 
RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

PJS (R$) 

0,00 

Yalor dos Serviços (R$) 

4.200,00 
ISS (R$) 

210,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

****** 

JNSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

o,oo 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Nota eletrônica avulsa referente a guia N° 15501 (Originada via apropriação de crédito) 
Nota eletrônica avulsa referente a gula Nº 15507 

CSLL (R$) 

0,00 - -·- ·--~ --

Base de Cálculo (R$) 

4.200,00 
Valor Liquido (R$) 

4.200,00 

Outras Rete ções (fH ) 

0,00 

Aliq ota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota ( R.$) 

4.200,00 

-----------------------------------------------·-------Visualizado em: 27/12/2022 12 :18:03 
Para validação desta NFSe acesse: http://toblasbarretose.weblss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tri butária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP: 49.300·000, Município de Tobias Barreto• Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emi•são (Horá rio de Brasília ) 

07/12/2022 08 :01:28 

Reg. Especial Trtbut.,ão 

Nenhum 

Periodo de Competência 

12/2022 

Exigibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

ALMIR Aros ME tZtS NHO 
Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 

041.159 .895- 30 

Endereço 

lnscrl ,ão Municipal 

1002172 
Inscrição Estadual 

Município de Presta,ão do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

em~il 

NAOTEM@EMAIL.COM 

Incentivado, Cultural 

Não 

RUA THIAGO CALUM8Y UNA, 103, Centenário - CEP: 49300 -000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/R.izão Socl~I 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

lnscri,ão Municipal Jnsulçáio Estadu.il Fone/Fax E·mall 

Fone/Fa>< 

'Weriflcaçh 

INM-IG9N 
• . l!l 

.. . \ 

. . 

(79) 99993-0414 

CPF/CNPJ 

06.028.478/0001- 06 (79) 99814-8785 AEUTBASSOCIACAOCllGMA IL.COM 

Endereço 
Praça João Valeriam, 'dor Santo!i, 12 VILA EUSHE8HA, Centro - CEP: '49300•000 - Tobhn Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
l 601 - SeJ"'Yiços de U"ansporte coletivo municipal rodoviário, metrovi.irio , fe""°viário e aquaviário de passageiros . 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE OE ESTUDANTES UNIVERSITÁRI OS ENTRE OS MUNICÍPIOS: TOBIAS BARRETO E LAGARTO. 
M~S OE REFERÊN CIA, OUTUBR0/2022, 

RETENÇÕES FEDERA.IS 

PIS ( R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

11.400,00 

ISS (R$) 

570,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

CO FINS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

**** * 

Nota eletr6nica avulsa referente a guia NO 1536 7 

Visualizado em , 07/12/2022 08 :11 :54 

JNSS (R$) 

o,oo 
IR (R $) 

o,oo 

Descont o Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Co ndicionado (R$) 

o,oo 

P;ira vallda,ão duta NFSe acesse: http://tobiaobamatosa,web,n,com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS·e Avulsa foi emitida com ru paldo no Decreto no 114 7 de 13 de junho de 2017, 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R-$) 

11.400,00 

Valor Líquido (R$) 

11 .400,00 

Outru Retenções (Ri ) 

o,oo 

Alíquota(%) 

5,00 

Valor letal da Nota (R$) 

11.400,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de An-ecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP: 49.300·000, Município de Tobias Barreto• Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS- e AVULSA 

Emissão (Hor~rlo dQ Br.isflia) 

12/12/2022 08:00:39 

Reg. Especl.l Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
R•zio Social 

JOSE PAULO DOS SANTOS 

Período de Co mpetêncl.a 

12/2022 

Exigibilid.ode do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

Munldplo de Prut ação do Servlç.o 

Tobias Barreto - SE 

Email 

Nota: 2022000 

00000004 

fiscal@exatascontabilld de .com.br 

CPF/CNPJ 

945.801.975- 3 

Endereço 

Inscrição Municipal 

1002028 
Inscri~io Estadual Simples N.aclonal 

Não 

RUA JOAO OLEGARTO DE MATOS, 156 CENTRO, Centro - CEP: 49300 -000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Noma/R.zão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

lncentivador Cultural 

Não 
Fone/Fax 

(79) 99966-0899 

CPF(CNPJ 

06 .028.478/0001- 06 
lnscrtçiio Munlcip.l In scrição Est.odual 

***** 
Fone/F.i x 

(00) 00000- 0000 
E-mail 

aeutbassoclacao@gmail_com 

Endereço 
Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
16 O 1 w Serviços de transporte. coletivo municipal t'Odovi ário, meb'ovlário, ferroviário e a quaviário de pass.ageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERV IÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUOAlffES UN!VERSIT RIOS PARA A CIDADE DE PARIPI RANGA. 

M~ S DE COMPETÊN CIA, OUTUBRO DE 2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$ ) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) ôutr.o, Retenções (Ri ) 

o,oo~--------º-':..º-º-------º.:.'-º-º-----º:..'º-º-------º..;':..º-º-----------------º-'-º-º 
VALORES 

Valor dos Se rviços (R,!:) 

9 .750,00 

ISS (R $) 

487,50 

OUTRAS !NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Ratido (R$) 

***** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 15406 

Vis ua li zado em : 12/12/2022 08:17 ::p 

Desconto Incond icionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionad o (R$) 

o,oo 

P.ira validação desta NFSe acesse, http://tobia-.barretosa.webtss,com.br/<1 erno/nfse(validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com r••paldo no Decreto no 114 7 de 1 3 d" junho de 2017. 

Base de Cálculo (R$) 

9.750,00 

Valor Líquido (R$) 

9 .750,00 

~líquota (%) 

5,00 

Valor Te tal da Nota (Rt) 

9.750,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino , CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

09/12/2022 08:01:04 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Socia l 

Período de Competência 

11/2022 
Exig ibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 
Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 

046.666.755-82 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1000887 

Inscrição Estadual 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

Incentlvador Cultural 

Não 

Av. Getúlio Vargas, 570 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/ Fax 

2022000 

08 
caçlo 

(79) 99930-4068 

CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipa l Inscrição Estadual 

****** 
Fone/ Fax 

(79) 99814-8785 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 
Endereço 

PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 12 VILA EUSHEBHA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 • Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: OUTUBRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

15.450,00 
ISS (R$) 

772,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla . 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avu lsa referente a gula Nº 15283 

Visualizado em: 09/ 12/2022 08 :50 :11 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http ://toblasbarretose.weblss.com.br/ externo/ nfse/ valldar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

15,450,00 
Valor Líquido (R$) 

15.450,00 

outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

5,00 
V;alor Totill d:a Nota (R$) 

15.450,00 



,,,_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
{79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Braslila) 

14/12/2022 08:01:48 
Reg . Especial Tlibutação 

Nenhum 

Perlodo de Competência 

12/2022 
Exlglbllldade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

Munlcfplo de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS• ,. 
Razão Social 

MARCONE PEREIRA DE MATOS 
Nome Fantasia Email 

m.matos-55@hotmall.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlvador Cultural Fone/Fax 

2022000 

004 
caçlo 

.. 

lllllUHffl 

CPF/CNPJ 

022.573.015-44 1001974 Não Não (79) 99814-3063 
Endereço 

RUA MARIA MESSIAS DO NASCIMENTO, 44, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/CNPJ 

06.028.478/0001-06 
Inscrição Municipal InsO'ição Estadual 

**** 
Fone/Fax 

(00) 0000-0000 
E-mail 

naolnformado@nao.com 
_Endereço 

Praça Jo/jo Valer/ano dos Santos, 12, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza munlclpal. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE AS CIDADES DE TOBIAS BARRETO X LAGARTO. 

MÊS DE REFERÊNCIA: OUTUBRO/2022. 

==,..=,======= ========== = ============================== 
RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

15.400,00 
ISS (R$) 

770,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 

COFINS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a gula Nº 15432 

Visualizado em: 14/12/2022 10:33 :41 

INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondlcfonedo (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Para validação desta NFSe acesse: http://tobiasbarretose.webiss.com.br/externo/nfse/valldar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto n° 1147 de 13 de Junho de 2017 . 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

15.400,00 
Valor Líquido (R$) 

15.400,00 

Outras Retenções ( R$) 

o,oo 

Alíquota {%) 

5,00 
Valor Total da Nota ( R$) 

15.400,00 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE NOVEMBRO 2022 

Tobias Barreto/SE, quarta-feira, 21 de dezembro 2022. 

AO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO. Ref.: OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Associação dos Estudantes Universitários de Tobias Barreto, AEUTB, com 

sede na Trav. João Alves de Souza, 121 , 2º andar. Sala 08, Centro, Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.028.478/0001-06, por intermédio de seu Presidente DANILO SANTOS 

MARTINS, inscrito no CPF sob o Nº 032.995.215-35, devidamente constituído, vem 

mui respeitosamente, por meio do presente, entregar os documentos exigidos para a 

efetivação do repasse, referente às despesas do mês de NOVEMBRO DE 2022, 

exigência esculpida nos incisos da cláusula sexta do Convênio 2022. 

Dados Bancários da AEUTB: Caixa Econômica Federal, Agência 0739, Conta 

Corrente nº 1263-0, operação 003, titularidade da ASSOCIAÇÃO DOS 

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO. Seguem anexo ao 

presente ofício, os seguintes docw.nentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Tobias Barreto/SE; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado de Sergipe; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a União; 

d) Certidão Negativa de Débitos referente ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Demonstração das origens e aplicação de recursos, com o TOTAL A RECEBER de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais); 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE NOVEMBRO 2022 

g) Notas fiscais avulsas dos serviços; 

h) Comprovantes de contraprestação Social de prestação de serviços mensais, 

comubitários gratuitos a Associação e/ou Organizações sem fins lucrativos, Entidades ou 

Órgãos Públicos indicados pelo Município de Tobias Barreto/SE. 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estina e consideração. 

Antenciosamente, 

%~~ D ~ O SANTOS MARTINS 
PRESIDENTE DA AEUTB 

V&,, r N.cNvn-iJ$ 
ERICÀ S TÕS NASCIMENTO 

lº TESOUREIRA DA AEUTB 



ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS 

CNPJ 06.028.478/0001-06 

OFÍCIO REFERENTE NOVEMBRO 2022 

GASTOS FORNECEDORES NOVEMBRO 2022 

NUMERO 
VALOR DE 

FORNECEDOR DESTINO VEICULO DIARIA VIAGENS TOTAL 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA ARACAJU ONlBUS R$ 1.200,00 9 R$ 10.800,00 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA ARACAJU MICRO R$ 1.050,00 4 R$ 4.200,00 

Nil..SONSANTOSDANTAS ARACAJU ONIBUS R$ 1.200,00 20 R$ 24.000,00 

JOSE JESUS DE OL YEIRA LAGARTO MICRO R$ 600,00 4 R$ 2.400,00 

JORGE ALVES MELO LAGARTO MICRO R$600,00 15 R$ 9.000,00 

JOSE PAULO DOS SANTOS PARIPIRANGA MICRO R$ 750,00 12 R$ 9.000,00 

PEDRO FEL IX LAGARTO VAN R$ 550,00 15 R$ 8.250,00 

PEDROFELJX LAGARTO ONIBUS R$ 800,00 5 R$ 4.000,00 

PEDROFELIX LAGARTO MICRO R$ 600,00 1 R$ 600,00 

MARCONE LAGARTO MICRO R$ 600,00 21 R$ 12.600,00 

~42~~ 
PRESIDENTE DA AEUTB 

TOTAL VALOR 
DIARIAS 

1 

1 

RS 84.850,00 1 

1 

1 

1 

1 

1 



PREFEITURA M.UNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Endereço: PRAÇA ABELARDO BARRETO DO ROSÁRIO, N 307-VICENTINO Telefone: (79)3541 -5341 CNPJ: 13.119.300/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2022 e com base na legislação 

em vigor, que o contribu inte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercanti l até 21/12/2022 

Contribuinte: ' - Inscrição Mercantil: 

ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 1573 
Sequencial: 

2666 
Referência Loteamento: 

Localização: PCA JOAO VALERIANO DOS SANTOS, 333,, CENTRO 
Cadastro Imobiliário: 

01 .01 .049.0193.001 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 859 

Razão Social: 
ASSOC. DOS ESTUD. UNIVERS. DE T. BARRETO 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

06.028.478/0001-06 3247400895 1573 

Atividade Principal : 

9430-8/00 -ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Atividades Secundárias 
502708 -ATIV. DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 
502146-OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, NE 

Início Atividade: 31/12/2005 Validade: 19/02/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Para validac a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

tosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/tobiasbarreto/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenlicacao/autenticacao.xhtml 

60F0EBF88171C849ADB3973D95CCE1FC35F74048 

Tributus Informática LTOA Versão: 3.0.R. Usuário: 581 Emissão: 21/1212022 Pági a: i de 



SECRETARIA OE 
ESTADO OA FAZENDA 8.sERGIPE 

GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 490685 / 2022 

Identificação do Contribuinte: 06.028.478/0001-06 

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
06.028.478/0001-06 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 06.028.478/0001 
-06 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão Emitida em 19/12/2022, válida até 18/01/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20221219Q4XP8O 

19/12/2022 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
CNPJ: 06.028.478/0001-06 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cob rar e inscrever quaisque r dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:59:35 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2023. 
Código de controle da certidão: D99C.5536.51A0.9591 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar Imprimir · 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

O 6.028.478/00 O 1-0 6 

ASSOCIAC DOS ESTIJTANTE UNIVER T BARRETO 

PCJOAOVALERIANO/ CENTRO/TOO IAS BARRETO/ SE/ 49300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022 

Certificação Número: 2022120201284749160866 

Informação obtida em 19/12/2022 13:47:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS BARRETO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.028.478/0001-06 
Certidão nº: 45794814/2022 
Expedição: 19/12/2022, às 09:03:45 
Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TOBIAS 
BARRETO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n º 
06.028.478/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Dev edores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei ro de 2 022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empre s a em re l ação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condici ona-se à verif icação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i n adimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s 
recolhimentos previdenc i ários, a honorári o s, a custas, a 
e molumentos ou a reco l himentos determi nados em l ei; ou decorren t e s 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri o Público do 
Tr abalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tí tulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi da., e s ugestões: cndt•í,;tst. jus. b l:. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto• Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emisslio (Horá rio de Bruflla) 

15/12/2022 08:18:16 

Reg . Es:pedal Tributação 

Nenhum 

p.,rfodo da Co m p,.têncla 

12/2022 

Exigibilid ada do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Social 

UEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 

028 .379 .325- 23 

End ere:s:o 

In,criçio Municipal 

1000288 
Inscrição Estadual 

Munld plo da Prastaçlio do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Sim ples Nacional 

Não 

Em.oi! 

Ince ntivado, Cultural 

Não 

Ru(t Jo~o Afoes de Freitas, 426 , Bela Vista · CEP: 49300-000 - Tobias Barreto · SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Noma/R~zio Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRJOS DE TOBIAS BARREO 

Nota: 2022000 

00000007 

Fone/Fax 

(79) 9999- 9999 

CPF/CNPJ 

06 .028 .478/0001-06 
rnscriçlio Munld p . l Fon..,F. x 

(79) 99814-8785 
E-m.il 

aeutbassociacao@gmail.com 
End.,reço 
PCA JOAO VAlERIANO DOS SANTTJS, 12 Vila Elishebha, Centro - CE/>: 49300--000 - Tobias 8arret.o - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 t - Serviços de transporte: coletivo nlunidp.al rodoviário, metroviário , fen-ovi.ário e aquaviário de passageiros . 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS Pl'RA A CIDAD E DE ARACAJ U/SE. 

M~S DE CO MPETÊNC IA: NOVEMBRO/2022, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS ( R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor do • Serviço• ( R$ ) 

15.000,00 

ISS (R$) 

750,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS- e é au t odeclaratória . 

COFINS (R $) 

o,oo 

Dedu~õ u (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

Nota eletr6nlca avulsa referente a 9 u1 .. NO 15449 

Visualludo em: 15/12/2022 10:58 :33 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R $) 

o,oo 

Desconto Incondicionado ( R$) 

o,oo 
Duconto Co ndicionado ( R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse: http1//toblubarratose.w.,biss. com,br/axterno/nfse/validu 
Est.a NFS·• Avulsa foi emitida com respa ldo no Decnto n0 1 1 4 7 de 1 3 de j unho d e 201 7. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Bas e de Cálculo (R$) 

15.000,00 

Valor Líquido (R $) 

15.000,00 

Outra, Retenções (R$ ) 

o,oo 

Alfquot.a (%) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

15.000,00 



PREFEnURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
Secretaria Munldpal de Finanças 
Coordenedoria de Arrecadac;lo e Fisaltlzeçlo Tl'l:lutár1e. Praça Abelatdo Barreto do 
~. 307 - Bairro Vla!nUno, CEP.: 49.30CM)oo, Munkfpto de Tobias Bemto - Tetefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DI! SERVIÇOS l!L!TRÕNICA - NPS-e AVULSA 
Emilllo(Hcririode ...... ) 

14/12/2022 08:01:50 
ltea-ElpedallHlllaçlo 

Nenhum 

PRESTADOR OE SERVIÇOS 
ltazloSodll 

Pwtoc1Dc1eeon_.idll 

12/2022 
!ld--lfdlOI do JS$ 

btgfvel em Taltlae .. rreto 

NII.SON SANTOS DANTAS 
NorMl'9ntasia !fl,el 

dllntNttanaportad70hotmafl.com 
Cl'F,0.J 

047.N3.ISS-1J 
Jl'IICliçlo Munidpal 

1000778 
lfl901çlo &tldual Slmpm NldDrial 1-ltiwclor CUltUtlf 

Nlo Nlo 
!nder9ço • 

Pp. Or. ,_. A/rtlon • ...,,.., 829, ZW Rural• ai': ft.100-000 - ~..,.,.. --
TOMADOR DE SERVIÇOS 

Norne/Rulo Sodll 

ASSOCIAÇÃO DOS ISTUDAN1U UNIVIRS D! T. li.ARRETO 
Cl'f'/CHPJ 

06.028.478./0001-N 
~ 

lnscriçlo Estadual foM/felC 

(79) nt7!MI030 

'°""'ª (71) "975-45030 

!-mal 

naolntonlladoOnao.com 

PCA ,cMD VALMIANO DOS~ U Vila....,,,_ CMbO • C6P: 4!1300-«l0 • T""'- ..,_, · R 
SERVIÇO PRESTADO 
UI01 •...,,... • tra1•p■,w Clllletlwo _,Clp., cod . l6rta. mwc»aul6rto, ,-,. ... to ■ ..-,16rto • ,_...,.,._ 

DESCRIÇÃO DOS SERVICOS 
TRANSPORl1: DE UNIVERSITÁRIOS PARA A OOM>e D! NU.CAJU. 

Mês DE RffEIWfCIA; N<NEM8R0/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$} (X)f't"5 (Rf) JNSS (Rf) fR (R$) CSU.(R$) Ouns~(R$) 

0,00 o,oo o,oo o,oo 

VALORES 
'lhl/ltlft dDS s-Ylços (R$) o■duçhi (R$) Desconto tncondlclonldO (Rf) 

24.000,00 0,00 0,00 

JSS (R$) 

1.200,00 

,ss~o(Rt> o.conto COflClldoMdo (RS) 

QUTAASINFORMAÇÕES 

E1tJ1 NFS-e 'autod~=--• guia N" 1S417 Hota eetr6nlal aw-

. IUOO en, : 16112/2022 09:47:52 ~ ...,_ ...,.._M/dttfrtolnl-..tvflltl»r 
VIIUII valldeçio clelt.8 NFSe .-: tittp;/"a:, =-~ 1147 cle 13 4e J,nl)O d■ 2011. 
::: NFS-e Avulsa rol emllda com t9IIIPlldo 

o,oo 

0,00 o,oo 

Ba■ d■ alculo(Rt) Allquota (._,) 

24.000,00 s,oo 
Valorúquldo(Rt) vat■r TOlal d■ MOia (ltt) 

24.000,00 24.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosá rio, 307 - Bairro Vicentino , 
CEP: 49.300·000, Município de Tob ias Barreto • Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emluão (Horário de Brasfli.•) 

16/12/2022 08 :30:23 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Social 

JOSÉ JESUS DE OLIVEIRA 

Nome Fantasia 

Período de Com pQt&n ct" 

12/2022 

Ex igibilidade do ISS 

E><igível em Tobias Barreto 

Município d e Prutação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Em;,il 

Nota : 202200Q 

00000006 

josemariadejesusbarbosaolivelr1.11 gmail .com 
Inscrição Estadu a l Fone/Fax CPF/CNPJ 

558.562 .925- 53 
I nscriS,ão Municipal 

1001981 
Simples Nacional 

Não 
lncentluador Cultural 

Nã o (79) 99946- 2033 
Endereço 

AVN JOSE DAVID DOS SANTOS, 1313 Ap. 201, Vicentino · CEP: 49300-000 · Tobias 8arreto_·_S_E ______________________ _ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nom&/R<1zão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

CPF/CNPJ 

06.02 8 .478/0001-06 
Inscrição Munlcip.a l I nscrição Est.ad ual 

***** 
Fone/ Fa x 

(79) 99814-8785 
E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 

Endereço 
Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Elishebha, Centro • CEP: 49300 -000 • Tobias Barreto • SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 l · Serviços de transporte coletivo municipa1 rodoviário, metn>viário, fetTOviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRlçÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNTVERSlTÁRIOS PARA A CIDADE DE LAG..,RTO. 

M~ S OE COMPETÊNCIA, NOVEMBRO DE 2022 . 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PJS ( R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Se rviços (R$) 

2.400,00 

ISS (R$) 

120,00 

OUTRAS[NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFJNS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsi!I referente a guia NO 15454 

lNSS (R$) IR (R$) 

o,oo o,oo - -----
Dasconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desco nto Co nd1cionado (Ri) 

o,oo 

CSLL (R$) 

o,oo 

Bue de Cálculo (R$) 

2.400,00 

Valor Liquido (R$) 

2.400,00 

Outr,oo Ratenções (R$) 

o,oo 

"'llquota (%) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

2.400,00 

------------------------------------------------Visualiz.do em : 16/12/2022 10,58 :27 
Par• validação desta NFSa acessa: http://tobiasbarrato,a.web1n,com.br/e,<terno/nfae/val1dar 
Esta ~FS·e Avulsa foi emitida com resp Id o no Decreto no 1 1 q7 de 1 3 d e ju nho da 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Frscaltzação Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP : 49.300-000, Município de Tobias Barreto• Telefone {79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário d" 8r.uílla) 

07/12/2022 08 :01:28 

Re9 . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Soci.al 

VÀLMIR At os M EZES TO 

Nome Fantas i a, 

Período de CompQtênda 

12/2022 

Exi gibil idade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

CPF/CNPJ 

041.159.895- 30 
Inscrição Municipa l 

1002172 
Inscrição Estadual 

Endereço 

Município da Prestação do Servlç.o 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

NAOTEM@EMAI L.COM 

Incentivado, Cultural 

Não 

RUA THIAGO CALUMBY LIMA, 103 , Centenário • CEP: 49300-000 - Tobia!i Barreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Ruão Soct•I 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

CPF/CNPJ Inscri ção Munldp.rl Inscrição Estadual Fone/Fax E·mail 

Fone/Fax 

{79) 99993- 0 414 

06 .028 .4 78/0001-06 (79) 99814-8785 AEUTBASSOCIACAO GMAIL.COM 

Endereço 
Prai;a João vaterr,mo doS" Sant'o!i, 12 Vtl.11 EUSHEBHA, 'Centro - CEP: '49300-000 - Tobla'l" Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 t ~ Sel"'Yiços de transporte coletivo munic:ipaf rodoviário, n1e b-t:>víário, fetTOviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSJTÁRIO S ENTRE OS MUNICÍP IOS: TOBIAS BARRETO E LAGARTO, 
M~S DE REFERÊNCIA! NOVEMSRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Se rvisos ( R$ ) 

9.000,00 

ISS (R$) 

450,00 

OUTRAS[NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

o,oo 

Dadusões (R$) 

o,oo 
!SS Retido (R$) 

****** 

Nota eletr6nica avulsa referente a guia NO 15368 

Vl•ua li zado em : 07/ 12/2022 08:ll : ::i4 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

o,oo 

Des conto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desco nto Co ndicionado (R$) 

o,oo 

Par• vaild•ção desta NFSa aces•e: http:/itobiasbarretou.webtss,com.br/externo/nfse/••lidar 
Est a NFS·e Avulsa foi emitida com ru paldo no Decreto no 11.47 de 1 3 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

9.000,00 

Valor Líquido (R$) 

9 .000,00 

Out,.,, Ratençõu (Ri) 

o,oo 

Allcruota (%) 

5,00 

llalor Total da Nota (Rf) 

9.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

12/12/2022 08:01:14 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

JOSE PAULO DOS SANTOS 

Período de Competência 

12/2022 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

flscal@exatascontabllldade,com.br 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual lncentlvador Cultural Fone/Fax CPF/CNPJ 

945.801.975-34 1002028 
Simples Nocional 

Não Não (79) 99966-0899 
Endereço 

RUA JOAO OLEGARlO DE MATOS, l55 CeNTRO,_c_entro - <;_EP_,: 493_~~~-'!_~'!._~.!.'!.'!!..~~'l.:.~ ---=- w 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

***** 
Fone/ Fax 

(00) 00000-0000 

E-mail 

aeutbassociacao@gmail.com 

Endereço 

Praça João Valeriano dos Santos, 12 Vila Ellshebha, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1601 - Serviços de transporte coletivo munlclpal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE PARIPIRANGA. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: NOVEMBRO DE 2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

9.000,00 
ISS (R$) 

450,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla , 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
I SS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 15407 

Visualizado em: 12/12/2022 og:26 : 54 

INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para validação desta NFSe acesse : http ://tobiasbarretose.webiss.com .br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 2017. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

9.000,00 
Valor Líquido (R$) 

9.000,00 

Outras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota(%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

9.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL OE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Físcalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do Rosário, 307 - Bairro Vicentino, 
CEP: 49,300-000, Municíp io de Tobias Barreto - Telefone (79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emluão (Horário de Brasília) 

21 /12/2 022 08:32 :24 

Reg, Especl"I Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razio Social 

ANA PAULA VIEIRA GUEDES 

Nome F.antaita 

Periodo da Competência 

12/2022 

Exi gibilld"de do ISS 

Exigív el em Tobias Barreto 

CPF/CNPJ 

046 .666. 7 55- 8 2 
Inscrição Municipal 

1000887 
Insctlção Estadu.!il 

Endereço 
Av. Getúlio Vt1rgt1s, 570 , Centro - CEP: 49300-000 - Tobit1s 8drreto - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Raz.ão Soei.ai 

Município de Prestação do Seruls;:o 

Tobias Barreto - SE 

Simples Nacional 

Não 

Email 

lncentivador Cultural 

Não 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO 

Fone/Fax 

Nob::te,22000 

00000009 

(79) 99930- 4068 

CP F/CNPJ 

06.028.478/0001-06 
Ins,rlsio Municipal Inscrição Estadual 

****** 
Fone/Fa x 

(79) 99814--8785 
E-mail 

aeutbassociacao@gmaíl.com 

End&reço 

PCA JOAO VAlERlANO OOS SANTOS, t 2 VllA EllSHE8HA, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
160 l - Serviços de transporte cole tivo n'lunicipal rodoviário, meb-oviáf"io, fert"Oviário e aquav iário de passageiros . 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE LAGARTO, 

M~S DE COMPET~NCIA: NOVEMEIRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R $ ) 

12 .850,00 

ISS (R$) 

642,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 

COFINS (R$ ) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrõnlca avulsa referente a gula N• 15474 

Visualizado em , 21/1 2/2022 09:26 :35 

INSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

o,oo 

Desconto Incondicionado ( R$) 

o,oo 
Desconto Co ndicionado (R$) 

o,oo 

Para vatldaç.io desta NFSe acesse I http:// tobias barreto s e. web1ss .corn , br/ e xterno/nfse/ uall dar 
Esta NFS-e Avu lsa foi emitida com respal do no Deaeto n• 114 7 d e 1 3 de junho de 201 7. 

CSLL (R$) 

o,oo 

Sue de Cálculo (R$) 

12.850,00 

Valor Líquido (R$) 

12.850,00 

Outra, Retens;ões (R$) 

o,oo 

Alíquota (%) 

5,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do 
Rosário, 307 - Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone 
(79) 3541-5341 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA 

Emissão (Horário de Brasília) 

14/12/2022 08:01:50 
Reg . Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS ' 
Razão Social 

Período de Competência 

12/2022 
Exiglbllidade do ISS 

Exigível em Tobias Barreto 

.. 

MARCONE PEREIRA DE MATOS 

Município de Prestação do Serviço 

Tobias Barreto - SE 

Nome Fantasia Email 

m.matos-55@hotmall.com 
Inscrição Estadual Incentlvador Cultura l Fone/Fax CPF/CNPJ 

022.573.015-44 
Inscrição Municipal 

1001974 
Simples Nacional 

Não Não (79) 99814-3063 
Endereço 

RUA MARIA MESSIAS DO NASCIMENTO, 44, Centro ~ CEP: 49.lrJO-OOQ - Tobf?.s ·8;trreta - SE 

TOMADOR DE SERYIÇOS 

Nome/Razão Social 

ASSOIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TOBIAS BARRETO . 
CPF/ CNPJ 

06.028.478/0001-06 
Inscrição Munlcípal Inscrição Est adual 

**** 
Fone/Fax 

(00) 0000-0000 

E-mail 

naolnformado@nao.com 
Endereço 

Praça Jo~o Valer/ano dos Santos, 12, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 • Outros serviços de transporte de natureza municipal, 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ENTRE AS CIDADES DE TOBIAS BARRETO X LAGARTO. 

MêS DE REFERêNCIA: NOVEMBRO/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

o,oo 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

12.600,00 
ISS (R$) 

630,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória . 

COFINS (R$) 

o,oo 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

****** 

Nota eletrônica avulsa referente a gula Nº 15433 

Visualizado em : 14/12/2022 08 :43 :31 

I NSS (R$) 

o,oo 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Para va lidação desta NFSe acesse: http://tobiasbarretose.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS·e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de Junho de 2017 , 

CSLL (R$) 

o,oo 

Base de Cálculo (R$) 

12.600,00 
Valor Liqu ido (R$) 

12.600,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

s,oo 
Valor Total da Nota ( R$) 

12.600,00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.DO BRASIL 

.. ..,_,_,._ INTIMAÇÃO ECOA/DRF/SDR/BA Nº 4.975/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Nome 
TOBIAS BARRETO GAMARA MUNICIPAL 
Logradouro 
AVENIDA 7 DE JUNHO 676 CASA . 
Bairro 
CENTRO 
Nº Processo/Dossiê 
10166. 753307 /2020-20 

Cidade/UF 
/fOBIAS BARRETO/SE 

FL 5-l- , 

CNPJ/CPF 
32. 7 41.480/0001-38 

CEP 
49300-000 

Encaminhamos cópia do Acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ ), que extingue totálmente o 
lançamento constante do processo acima identificado. ' 

ASSINATURA 

Local de atendimento 

Gustavo Moreira Pujais Wisnheski 
ANALISTA TRIBUTARIO REC FEDERAL BRASIL 

Matr. 1794579 
Documento Assinado Digitalmente 

lJN.l:lwAfilEi IDE!~ lif:ilN0.IM6Nif;OrGA.1SEi6-R&.T ARIA !'0AcRcE:G!litf.:A1!, E 0.EHi(l,t fl}.j:i~SldJv flôN\/ENl:ÊN:Ql/w. brieCACípub!i,-0ílog1n aspx pelo 
r::ód,go de iocalizaçao EPO2.1222 20196 ocr~N Consulte a página de autent,cacão no final deste docurnento 



Ministério da Economia 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste do.cumento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de ·2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente. 

Documento produzido eletrànicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado origiha1 para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 . 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 22/11 /2022 10:4 7:08 por Gustavo Moreira Pujais Wisnheski . 

Documento assinado digitalmente em 22/11 /2022 104 7 08 por GUSTAVO MOREI.RA PUJALS WISNHESKL 

Esta cópia/ impressão foi realizada por FLAVIA BARBOSA DANTAS em 02/12/2022. 
I 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https J/cav. receita .fazenda . gov. br/eCAC/publico/log in . aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP02.1222.20196.OCRN 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
. 289913D8F582803E65385FF7 499268739BA327E1 FC4A7CC05ED559219CFACC2C 

\ - r' .:: ·d 1,•i, "- ,1:.. , ._ l\,)l'~ • ;.l.,?.k,'- f', r ,.: ' { k 'l \ ili bv'1, •;.; :n11~-nu..::1ÇJ,l Ul) l 1l)Lll 1l::llto dil ,)f,)u'\\f 11 

1 t)l' " ,, '(,~ - ' , /,"· '-1.., i. i·1,1 J--: ,.nn::-, 1c ,<;q.11 :.11Pc1 • ti •1 r 1,.'í 1.i ·"..:pcnkilL' da m1111,.'1 adtP cn!'-;tar r..: n,· j'rl'1.l ,,_11 



D.! DRJOl PI 

PROCESSO 

ACÓRDÃO 

SESSÃO DE 

INTERESSADO 

CNPJ/CPF 

ACÓRDÃO 

t·I 5o 

Receita Federal 
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 04 

10166. 753307 /2020-20 

104-010.706 -4~ TURMA/DRJ04 

4 de novembro de 2022 

TOBI.A;S BARRETO CAMARA MUNICIPAL 

32.741.480/0001-38 

/ 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário: 2016 

DISPENSA DE EMENTA. 

Acórdão dispensado de EMENTA, de acordo com a Portaria RFB nº 2.724, de 

29 de setembro de 2017. 

Impugnação Procedente 
1 

Crédito Tributário Exonerado 

Acordam os membros da 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar a 

impugnação procedente, cancelando o crédito tributário exigido. 

À Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona o domicílio da contribuinte, para dar 

ciência deste Acórdão à interessada e demais providências de sua alçada. 

Recife, em 04 de novembro de 2022 . 

(assinado digitalmente) 

EDUARDO JOSÉ SANTOS REGUEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente e Relator 
Mat. 28.364 

Participaram, ainda, do presente julgamento os julgadores: GIOVANNI CHRISTIAN 

NUNES CAMPOS, LUCIANO DE OLIVEIRA VALENÇA E RICARDO DE OLIVEIRA SILVA. 

Docurnenlo de 3 pàg1nats) assinado digitalmente. Pode ser contultado no endereço illtps iícav receita.fazenda gov tirieC/,Cipubl,coi!ogrn.aspx pe,o 
código de iocal1zaçáo EP02 1222 20193.BMGC Consuile a página de autenticaçáo no f:nai deste docurnenlo. · 
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PROCESSO 10166. 753307 /2020-20 

ACÓRDÃO 104-010.70!'i - 4ª TURMA/ DRJ04 

RELATÓRIO 

l l ) 

Versa o presente processo sobre á Notificação de lançamento mediante a qual é 

exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário relativo à multa por atraso na entrega da 

DCTF do mês de fevereiro a dezembro de 2016. 

Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação na qual solicita o 

cancelamento da exigência tributária,· sob alegação" de que apresentou a DCTF, mas não tinha a 

obrigação, pois não possuía débitos a declarar no período objeto da autuação. 

VOTO 

O presente processo trata da cobrança de multa por atraso na entrega da DCTF 

relativa ao mês de fevereiro a dezembro de 2016. A contribuinte afirma que não tinha débitos a 

declarar ou que estava inativa no período e, portanto, desobrigada da apresentação da DCTF. 

A legislação referente a entrega da DCTF em relação a obrigatoriedade e dispensa de 

entrega decorrente da inexistência de débitos a declarar foi modificada durante os períodos de 2010 

até a presente data, vejamos: 

SEM DÉBITOS A DECLARAR 

l} de 2010 a 2013 - Obrigatoriedade de entrega da DCTF do mês de dezembro de cada 

ano informando os meses em que não houve débitos a declarar. Assim, as pessoas jurídicas estavam 
j 

dispensadas de apresentar a DCTF nos meses sem débitos a declarar, com exceção do mês de 

dezembro de cada ano. 

2} em 2014 e 2021 - Obrigatoriedade de apresentação do 1º mês em que a pessoa 

jurídica não tiver débitos _a declarar. Assim, a pessoa jurídica estava dispensada de apresentar a DCTF 

no 2º mês consecutivo sem débitos a declarar. Em relação a janeiro de 2014 deve ser verificada a 

DCTF de dezembro de 2013. 

3} em 2016 a 2021- Obrigatoriedade de apresentação da DCTF de janeiro de cada ano 

mesmo P.arér"as pessoas jurídicas INATIVAS e SEM DÉBITOS A DECLARAR. No ano de 2016 o prazo final 

para apresentação da DCTF de janeiro' p·ara as Inativas e Pessoas jurídicas sem débitos a declarar foi 

prorrogado para o dia 21/07/2016. No ano_ de 2017 o prazo final para apresentação da DCTF de 

janeiro para as i'nativas e Pessoas jurídicas sem débitos a declarar foi prorrogado para o dia 

21/07/2017. 

INATIVAS 

4} De 2006 a 2015 as pessoas jurídicas inativas (Considera-se pessoa jurídica inativa, 

para fins da DC,TF, aquela que não tenha efetuado qualquer atividade operacional; não-operacional, 

patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o 

mês-calendário}, estavam dispensadas de apresentar a DCTF. A contribuinte deverá apresentar a 

DCTF marcando que naquele período estava INATIVA, mesmo que seja na retificadora . 

D t u11t~1 ,(' Je ~ e1q1qa~.s .•. ; .. 0ss .. 1 ado t.11~li1':1in.·,ç('e Po,je _~1·~.r CtJr.!~. t it 1do r r, --~1 idêt ·~\., Jt!S. -!r.:av 1:;;ceira.t"aze1·1d.a fJ<)v t.l ·tr.:(' P ... ( ipt 1bl1co:"iog1n.asox pef<) 
vdi'J 1 ''t. •r,, a,iz,v20 ~·02 122:: 2019:l rsvc C 0nsu:t,' ci páq, ld ,j, a&" ' IS/P2 ), h,a: deste documento 



DJ DRJ04 PL 1-1 52 • 
PROCESSO 10166. 753307 /2020-20 

ACÓRDÃO 104-010.706- 4ª TURMA/DRJ04 

5) A partir de janeiro de 2016 as pessoas jurídicas inativas, conforme relatado no item 

3 passaram a ter a obrigatoriedade de apresentar a DCTF de janeiro. , Para 2016 _prazo até 

21/07/2016: Para 2017 prazo 21/07/2017. 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

6) Estão desobrigadas de apresentar a DCTF as ME e as EPP enquadradas no Simples 
' Nacional, rela!ivamente aos períodos abrangidos por esse Regime. 

CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS 

7) Estão dispensadas de apresentar a DCTF os condomínios de edifícios registrados 

na natureza jurídica 308-5. 
/ 
1 

PESSOA JURÍDICA BAIXADA RETROATIVAMENTE. 

8) Pessoas jurídicas baixadas no CNPJ com extinção com data anterior ao mês de 

obrigatoriedade de entrega da DCTF. · 

PESSOA JURÍDICA- DATA DA CONSTITUIÇÃO 

9) Desobrigada tendo em vista que a pessoa jurídica não estava constituída no período 

da DCTF, sendo constituída retroativamente. 

No presente caso a contribuinte se enquadra exatamente no item 2, ou seja, 

dispensad~ 'de apresentar a DCTF tendo em vista que nos meses de janeiro a dezembro de 2016 não 

teve débitos a declarar .. Estando dispensada da entrega da DCTF não cabe a aplicação da multa pelo 

atraso na entrega desta declaração. 

Dessa forma, voto por julgar procedente a impugnação, para CANCELAR a{s) 
' 

Notificação{ões) de Lançamento do presente processo. 

EDUARDO JOSÉ SANTOS REGUEIRA 

RELATOR 

D. ?cumenlo de 3_ pà91na(s) ,as~_\r\a~lo dig1t<:llrn~r~te._ Pode ser co_nsultado no end~ 7o t1ltps ílcav receita.fazenda 90v br'!eCI\Cipublíconou1n aspx Ptio 
cod,go t1e 1ocal1zaçao LP02 1222 20193.BMC,C Consulte a pagina cje autent1qiwa3. no 1,nal deste documento. 
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Mrnistério da Economia 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidadé deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim um~ numeração independente. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efe itos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 . 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 08/11 /2022 08:44:00 por Eduardo Jose Santos Regueira . 

Documento assinado digitalmente em 08/11 /2022 0844 00 por EDUARDO JOSE SANTOS REGUE IRA. 

Esta cópia / impressão foi realizada por FLA VIA BARBOSA DANTAS em 02/12/2022. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita .fazenda .gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assi'nar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP02.1222.20193.BMGC 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eJetrônico armazenado nos servidores 

da. Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
. 96178CF4762175B5EE90A42709A73EC006C7293F38264314C68626DDC15203DE 

b !; :1 :n,(r.c!a r,' z, "-i,tt.'111.l ,. Prol';,;,,,, d[X'f"i,h 11:t,·: (,i;]l nl<.? ,k \ 'l1ÍÔ<t\''.\\l ( ctu1.:::ntirnç:1o d(i dlil'Utnl:'nto dú proccs,1) n' 
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